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CONGRESSO NACIONAL 

AL 

BlitASfLIA- DF 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 1•, da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presi­
dente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 47, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.678, de 22 de fevereiro de 1979, que "constitui res.,rva de con· 
tençào com parcela das receitas vinculadas da União, e dá outras providências". 

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.678, de 22 de fevereiro de 1979, que "constitui reserva de con' 
tenção com parcela das receitas vinculadas da União, e dá outras providências". 

Senado Federal, 21 de junho de 1979. - Senador Luiz Viana, Presidente. 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituicão, e eu, Luiz Viana, Presi­

dente, promulgo a seguinte · 

RESOLUÇÀO N• 26, DE 1979 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Uberaba; Estado de Minas Gerais, a elevar em 
CrS 12.000.000,00 (doze milhões de cruzeiros) o montante de sua divida consolidada. 

Art. I' E a Prefeitura Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 2• da Resoluçã'o n• 93, de li 
de out~bro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 12.000.000,00 (doze milhões de cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor, junto ao Banco de Crédito Real de 
Minas Gerais S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação- BNH- desti.nado ao finan- · 
ciamento dos serviços de pavimentação em áreas de conjuntos habitaCionais daquele Município, obedecidas as condições 
admitidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 21 de junho de 1979. -Senador Luiz Viana. Presidente. 

SUMÁRIO 

I- ATA DA 100• SESSÀO, EM 21 DE JUNHO DE 1979 

l.l -ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE ' 

1.2.1 -Oficios do Sr. 1•-Secretário da Câmara dos Deputados 

Encaminhando à revi.são do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 39/79 (n• 1.123/79, ·na Casa de ori· 
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que altera dispo­
sições do Decreto-1eí nq 167, de 14 de fevereiro de 1967. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 40/79 (n• 1.124/79, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repfibli.ca, que introduz alte­
rações na Lei n• 5.969, de li de dezembro de 1973, que institui <>Progra­
ma de Garantia da Atividade Agropecuária - PROAGRO. 

1.2.2-Pa~res 

Referentes às seguintes matérias: 

-Projeto de Resolução n• 16/79, que reconhece como serviço de 
cooperação interparlamentar o Grupo Par1amentar de Língua Francesa. 
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-Projeto de Resolução n,9 43/78, que altera a composição de classes 
da Categoria Funcional de Assistente Legislativo do Grupo·Atividades 
de Apoio Leg.islati~ut.~a Resolução n• 18, de 1973, e dá outras 
providências. . :, ~' v fl 1: 

· - Projet<'>'de Lei da Cãmar . 1 21/19 (n• 4.701-C/78, na Casa de 
origem), que dispõe ~~r~·:.a__criaçãe;.de cargos na Secretaria do Tribunal 
Regional E;ieitoral d~~i~t\í, e dá otitras providências. 

'"-' . 
1.1.3 -'c Comunic~~o <la Presidência 

-ConVoCação de sessão do Congresso Na'cional a realizar-se hoje, 
às 19 horas, com:Ordem,do Dia que designa. 

- Arquivam~nto do Prójeto de Lei da Câmara n' 81/78 (n• 445/75, 
na Casa de origem), pOr" tú recebido pareceres contrârios, quanto ao 
mérito, das comissões a que foi distribuído. 

1.1.4- Lelrura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n• 187/79, de autoria do Sr. Senador 
Aloysio Chaves, que revoga o§ 3• do art. 899, o art. 902 e seus parágrafos, 
e modifica a redação da alínea f do inciso 1, do art. 702, da alínea b do art. 
894, da alínea a do art. 896, da ·consolidação das Leis do Trabalho, bem 
como do art. 9• da Lei n• 5.584, de 26 de junho de 1970. 

-Projeto de Lei do Senado n• 188/79, de autoria do Sr. Senador 
Orestes Quércia, que acrescenta dispositivo à Lei n"' 5.107, de 13 de se­
tembro de 1966, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

-Projeto de Lei do Senado n• 189/79, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, q,ue dispõe sobre a transferência da matrícula de univer­
sitários servidores públicos estaduais, na forma que especifica. 

-Projeto de Lei do Senado n• 190j.79, de autoria do Sr. Senador 
Raimundo Parente, que altera a redação do art. 280 do Código de Proces­
so Civil, e dã outras providências. 

].1.5- Requerimentos 

- N•s 208 e 209/79, de desarquivamento de projetos de lei do Sena­
do que especificam. 

1.1.6 - Comunicação da Liderança da ARENA na Câmara dos Depu­
tados 

- De substituição de membro em Comissão Mista. 

1.2.7 - Discursos do Expediente 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Visita a ser feita à Comissão 
Parlamentar de Inquérito que investíga denúncias sobre irregularidades 
na execução do Acordo Nuclear BrasH-Alemanha, por dirigente da cons­
trutora alemã KWU, encarregada da con-strução da Usina de Angra dos 
Reis. 

SENADOR PAULO BROSSARD. como Líder - Repulsa, em 
nome da Oposição, pelo assassinato do jornalista norte-americano e seu 
intérprete, por soldado da Guarda Nacional da Nicarágua. Solicitando 
esclarecimentos ao _Governo Federal, a respeito da venda de armamento 
bélico àquele País. 

SENADOR JARBAS PASSARINHO, como Líder - Conside­
rações sobre a situação poHtica da Nicarágua e o clima de violência que 
ora se verifica naquele País. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n9' 181/79, de autoria do Sr. Senador Mau~o Bene­
vides, solicitando o desarquivamento do Projeto de Lei do Senado n"' 
83/78, de sua autoria, que estabelece a obrigatoriedade de revisão semes­
tral dos níveis de salário mínimo, e dá outras providências. Aprovado, 
após usar-da palavra no encaminhamento de sua votação o Sr. Mauro Be­
nevides. 

-Requerimento n• 182/79, de autoria do Sr. Senador Orestes Quér­
da, solicitando a transcriÇão, nos Anais do SenadO Federal, da Carta do 
Vale do Paranapanema. Aprovado. 

- Proj<to de Lei da Câmara n• 3f74 (n• 845/72, na Casa de origem), 
que regula os contratos para a gravação e comercialização de discos musi­
cais. Aprol'ado o substitutivo da Comissão de Economia, ficando prejudí­
cados o projeto e o substitutivo da Comissão de Educação e Cultura. À. 
Comissão de Redação. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 39f77 (n• 350/75, na Casa de ori­
gem), que dá nova redação ao§ 2• do art. 543 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, que trata do empregado eleito para o cargo de_adminis~ 
tração sindical ou representação profissional. Aprovado. À sanção-. 

- Projeto de Resolução n• 93/77, de autoria do Sr. Senador Itamàr .. 
Franco, que modifica a redação do art. JSO do Regimento Interno do Se~ 
nado Federal. .Rejeitado, após usarem da palavra em sua discussão os Srs. 
ltamar Franco, Dirceu Cardoso, Paulo Brossard e José Lins. Ao arquil'o, 

-Projeto de Lei do Senado n• 157/78, de autoria do Sr. Senador 
Dirceu Cardoso, que inclui no Plano Nacional de Viação a Rodovia Iúna 
(BR-262)-Muniz Freire-Anutiba-Placa-Alegre, fazendo ligação 
com a BR-lü I, e dá outras providências. Aprovado, em primeiro turno, 
após usar da palavra em sua discus'são o Sr. Dirceu Cardoso. 

-Projeto de Lei do Senado n• 6/79, de autoria do Sr. Senador Ores­
tes Quércia, que institui a aposentadoria voluntária da mulher segurada 
do INPS apóS vinte e cinco anos de serviço, com proventos proporcio­
nais. (Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei do Senado n• 8/79.) 
(Apreciação preliminar da constitucionalidade.) Rejeitado. Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei do Senado n• 8/79, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que dispõe sobre a concessão do abono de permanência 
em serviço às mulheres seguradas do INPS a partir de 25 anos de ativida­
de, dando nova redação ao§ 4•do art. 10 da Lei n• 5.890, de 8 de junho de 
1973. (Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei do Senado n• 6/79.) 
(ApreciaçãO preliminar da constitucionalidade.) R~jeitado. Ao Arquivo. 

IA- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR ADERBAL JUREMA- Posição do Governo de Per­
nambuco em relação ao problema ecológico da SUAPE. 

SENADOR LEITE CHAVES - Cancelamento de vôo da 
TRANSBRASIL para a cidade de Londrina-PR. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Carta de ex-combatente em 
favor de medida que possibilite aos maiores de 55 anos de idade a aqui­
sição da casa própria. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÀES- Melhoria salarial para o 
professorado brasileiro. 

SENADOR GASTÁ O MtJLLER- Transferência da Escola Supe­
rior de Guerra - ESG, para Brasília. 

SENADOR FRANCO MONTORO -.Solenidades comemorativas 
da "Semana de Anchieta", realizadas na Capital paulista. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Liberação de recursos ne­
cessários à execução do Programa de Módulos Esportivos. 

1.5- COMUNICAÇÀO DA PRESIDeNCIA 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se hoje, às l8 horas e 
30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.6- ENCERRAMENTO 

1-ATA DA 101< SESSÀO, EM 21 DE JUNHO DE 1979 

2d -ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.1.1 -Oficios do Sr. I•·Seeretário da Câmara dos Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 41/79 (n• 2.251/76, na Casa de ori-
gem), que acrescenta parágrafo ao art. 643 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 12/79 (n• 12/79, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo entre o Governo da Repúbli­
ca Federativa do Brasil e o Governo Militar Federal da República Fe­
deral da Nigéria sobre Serviços Aéreos entre seus respectivos Territórios e 
Além, concluído em Brasília, a 10 de janeiro de 1979. 

- Projeto de Decreto Legislativo n• 13/79 (n' 11/79, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo de Cooperação Econômica, 
Científica e Têcnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e 

··-· 
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o Governo Militar Federa\ da República Federal da Nigéria, assinado em 
Brasília, a 10 de janeiro de 1979. 

l.l.l - Requerimento 

- N9 210/79, de dispensa de interstício e prévia distribuição de avul­
sos para o Projeto de Lei da Câmara n• 27 f79 (n• 4.701/78, na Casa de 
origem), que dispõe sobre a criação de cargos na Secretaria do Tribunal 
Regional Eleitoral do Piauí, e dá outras providências, a fim de que figure 
na Ordem do Dia da sessão seguinte. Aprovado. 

2.2.3- Comunicaçio da Liderança da ARENA 

-De transferência do Sr. Senador José Guiomard. para a Comissão 
de Finanças, como Suplente. 

2.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 17j76, de autoria do Sr. Sena­
dor Nelson Carneiro, alterando o Decreto Legislativo n9 96/75, que dis­
põe sobre o pecúlio parlamentar. Apro-vad(), com emenda. Ã Comissão de 
Redação. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 5/79 (n' 3/79, na Câmara dos 
Deputados), que ratifica o texto do Acordo Comercial entre o Governo 

da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Guiné­
Bissau, celebrado em Brasília a 18 de maio de 1978. Aprovado. À Comis­
são de Redação. 

2.4- MATflRIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO "DIA 

-Redações finais dos Projetos de Decreto Legislativo n•s 17/76 e 
5j?9, constantes da Ordem do Dia da presente sessão. Aprou.das, nos ter .... 
mos dos Requerimentos n•s 211 e 212/79. À promulgação. 

2.5- DESIGNAÇÀO DA ORDEM DO DIA DA PROXIMA 
SESSAO. ENCERRAMENTO. 

3- DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSÀO ANTERIOR 

-Do Sr. Senador Maur<>Benevides, proferido na sess~.o de 20.6-79. ·. 
- Do Sr. Senador Marcos Freire, proferido na sessã•J de 20.6-79. 

4-ATA DE COMISSÃO 

S- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

7 - COMPOSIÇÀO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 100• SESSÃO~ EM 21 DE JUNHO DE 1979 
1• Sessão Legislativa Ordinária, da 9• Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. LUIZ VIANA, GABRIEL HERMES E GASTÀO MÜLLER. 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalume - Raimunóo Parente - Aloysio 
Chaves- Jarbas Passarinho- Alberto Silva- José Lins- Mauro Benevi­
des- Agenor Maria- Cunha Lima- Aderbal Jurema- Marcos Freire 
-Nilo Coelho- Arnon de Mello- Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior 
- Luiz Viana- Dirceu Cardoso -João Calmon - Nelson Carneiro -
Amaral Furlan - Franco Montoro- Orestes Quércia- Lázaro Barboza 
- Gastão Müller- Vicente Vuolo- Pedro Pedrossian '-Affonso Camar­
go - Paulo Brossard - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - A lista de presença acusa o com­
parecimento de 30 Srs. Senadores, Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. · 

O Sr. 1•-Secretãrio procederã à leitura do Expediente. 
t lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 

Do Sr. /"-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à revisão 
do Senado autógrafo dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI OA CÃMARA N• 39, DE 1979 
(n' 1.123/79, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Altero disposições do Decreto-lei n• 167, de 14 de fe•ereiro de 
1967. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ~ Ficam acrescidos ao art. 60 do Decreto-)ei fi9 167, de 14 de fe­

v~reir9 de 1967, os seguintes parâgrafos: 

"Art. 60. . ......................................... . 
§ (9 O endossatário de Nota Promissória Rural ou Duplicata 

Rural não tem direito de regresso contra o primeiro endossante e 
seus avalistas. 

§ 29 E nulo() aval dado em Nota Promissória Rural ou Du­
plicata Rural, pelo primeiro endossante ou por seu cônjuge." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 158, DE 1979 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à 

elevada deliberação de Vossas Excelências, acompaoh'ado de Exposição de 
Motivos dos Senhores Ministros de Estado da Agricultura e da Fazenda, o 
anexo projeto de lei que ualtera disposições do Decreto·lei n9 167, de 14 de 
fevereiro de 1967". 

Brasília, 4 de junho de 1979. - Joio Baptista Flgúeiredo. 

EXPOSIÇÀO DE MOTIVOS N• 38, DE 29 DE MAIO DE 1979, 
DOS SENHORES MINISTROS DE ESTADO DA AGRICULTURA 

E DA FAZENDA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Como é do conhecimento_ de Vossa Excelência, ultimamente vêm .. se avo~ 

lumando as reclamações contra a atual sistemática de comercialização de 
produtos de origem rural, quando utilizada a Nota Promissóría Rural 
(NPR), emitida pelo comprador dos bens. 

Isso porque, em face principalmente da ocorrênc:ia de concordatas e fa~ 
lências de empresas agroindustriais de maior porte, os produtores rur~is en­
contram grandes dificuldades para honrar seus compromissos orjundos do 
endosso-aval aposto nos títulos negociados junto à rede bancária. 

Conseqüentemente, intensificaram-se as gestões, inclusive no âmbito do 
Congresso Nacional, visando a alteração da legislação vigente, em especial 
as disposições constantes do Decreto-lei número 167, de 14~2 .. 67, a que se su­
bordina a NPR. 

Entretanto, não obstante a farta e volumosa argumentação at~ agora 
apresentada, ainda não se encontrou um substitutivo legal e processual que 
pudesse aperfeiçoar, com vantagens para todas as partes envolvidas, o atual 
mecanismo inerente à circulação e negociação das NPRs, pois a simpJes ex­
clusão da co·obrigação cambial do produtor~endosnantc; esbarra .nas exigên~ 
cias da rede ba.ilcãría, preOcupada em resguardar~se conVeniente~ente quan~ 
do dos negócios realizados com base naqueles tft!Jios. 

Assim, o endosso da Nota -Promissória Rur:al tem·se constituído em 
problema de dificil solução até o momento, sendo de notar que a maioria dos 
projetos de lei em tramitação ou arquivados no Congresso Nacional propõe 
a eliminação pura e simples do direito de regresso contra o endossante (pro­
dutor/vendedor), medida que também vem sendo preconizada pelas entid~-
des de classe e que representa o anseio maior dos produtores. ' 

Releva ressaltar, por oportuno, que um simples exame do.& t'undarnentós 
que nortearam a criação da Nota Promissória RtJ,ral no\-induz à conclusão · 
de que a finalidade in$titucional do titulo vem sendo totalmente desvittuada 

I 
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e que seus beneficios, ao invés de recaírem sobre os produtores rurais, passa­
ram aos industriais e comerciantes, com notórios prejuízos que constituem 
fator de intranqüilidade para o produtor rural. 

Lamentavelmente presencia-se, agora, o total desvirtuamento da NPR, 
que mais vem se prestando à formação de capital de giro de industriais e co· 
merciantes -com juros do crédito rural e garantia do lavrador e do agrope­
cuarista - do que a qualquer amparo ao setor prirnârio. 

Ao que entendemos, duas provi"dências poderiam ser tomadas de ime­
diato, em busca de solução para o problema. 

A primeira seria de técnica operacional, limitando as operações de des­
conto da NPR e criando, concomitantemente, condições creditícias, através 
de linhas de crédito e instrumentos próprios de contratos com garantias, 
para que a indústria e o comércio passem a re'alizar tais aquisições à vista, 
sem co~responsabÚidade do produtor~vendedor. Neste seniido, estamos en­
caminhando voto ao Conselho Monetário Nacional, que tem competência 
para decidir sobre a matéria. 

A outra medida serâ representada pelo aprimoramento dás disposições 
do Decreto-lei nv 167, pertinentes à NPR. de forma a estabelecer: 

a) o cancelamento do direito de regresso do endossatário contra o pri~ 
meiro endossante e seus aVaHstas; · 

b) a nulidade do aval dado em Nota Promissória Rural pelo primeiro 
endossante e seu cônjuge. 

Para imPlementação desta última medida, estamos apresentando à con­
sideração de Vossa Excelência minuta de anteprojeto de lei, acrescendo o ar~ 
ligo 60 do Decreto-lei n• 167, de 14-2-1967, dos parágrafos contendo as al­
terações necessárias. 

Aproveitamos o ensejo para reiterar a Vossa Excelência, Senhor Presi­
denté", as expressões de nosso prófundo respeito. - Antonio Delfim Netto, 
Ministro da Agricultura- Karlos Heinz Rischbieter, Ministro da Fazenda. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 167, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre títulos de crédito rural, e dá outras pro~idên· 
tias. 

Disposições Especiais 

SEÇÃO I 

Das Garantias da Cédula de· Crédito Rural 

Art. 60. Aplica-se à cédula de crê!dito rural, à nota promissória rural e 
à duplicata rural, no que forem cabíveis, as normas de direito cambial, inclu­
sive quanto a aval, dispensado, porém, o protesto para assegurar o direito de 
regresso contra- endossantes e seus avalistas. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Agricultu~a e de 
Economia.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 40, DE 1979 
(n' l.ll4/79, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Introduz alterações na Lei n• 5.969, de I 1 de dezembro de !973, 
que institui o Programa de Garantia da Atividade Agropecuária -
PROAGRO. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1• O inciso I do art. 2• da lei n• 5.969, de ll de dezembro de 
1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'"Art. 2• . _ .... _ ...... _ ..... _.- .. - .. _ .. _.- ..... _ ... . 
I - PeJos recursos proveníentes da participação dos tomado­

res de créditos rurais, na forma estabelecida pelo Conselho Mone~ 
tário Nacionàl." 

Art. 2• O art. 4• da lei n• 5.969, de 11 de dezembro ae 1973, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"'Art. 4• O Programa de Garantia' da Ativida­
de Agropecuária- PROAGRO, cobrirã até cem por 
cento do financiamento de custeio ou investimento 
concedido por instituição financeira. e da parcela de 
recursos próprios do produtor, prevista no instru-

menta de crédito, segundo critérios a serem aprova­
dos pelo Conselho Monetário Nacional." 

Art. 311 Esta lei entrará em vigor na data de sUa publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 159, DE 1979 

Excelentíssim._os Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. SI da Constituição, tenho a honra de submeter à 

elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos dos Senhores Ministros de Estado da Fazenda e da Agricultura, o 
anexo projeto de lei que ''introduz alterações na Lei nv 5.969, de 11 de de~ 
zembro de 1973, que instítuiu o Programa de Garantia da Atividade Agrope­
cuária- PROAGRO". 

Brasília, 4 de junho de 1979. -João Baptista Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 39, DE 29.DE MAIO DE 1979 
DOS SENHORES MINISTROS DE-ESTADO DA 

AGRICULTURA E DA FAZENDA 
Excelentissimo Senhor Presidente da República. 
Vossa Excelência confere especial prioridade ao desenvolvimento agro­

pecuário e, freqUentemente, tem enfatizado a importância deste setoryara 
que se atinjam os objetivos econômicos e sociais que o Governo de Vossa 
Excelência se propõe alcançar. 

Assim, tem sido nosso objetivo procurar melhorar a eficiência_ e eficá­
cia dos diplomas e regulamentos que, de uma forma ou de outra, influenciam 
a atividade ruraL 

Pela Lei n• 5.969, de lI de dezembro de 1973, que instituiu o Progra­
ma de Garantia da Atividade Agropecuâria- PROAGRO, outorgou-se ao 
produtor rural, um instrumento destinado a ampará~lo nas ocasiões em que 
suas atividades venham a ficar comprometidas pela ocorrência de eventos 
alheios à sua vontade e diligência. 

Pode-se afirmar que o Programa tem contribuído, não só para amorte­
cer o choque causado por perdas desastrosas. como para melhorar a posição 
dos produtores e de suas cooperativas com relação ao crédito rural, e para 
favorecer a adoção de novas tecnologias. 

Ao ser instituído o PROAGRO. ficou previsto um limite de cobertura 
de até 80% do financiamento d,e custeio ou investimento concedido Pela ins­
tituição financeira, segundo normas aprovadas peJo Conselho Monetário 
Nacional. Conquanto esta sistemática tenha se constituído em notável incen­
tivo, evidenciou-se, no recurso da execução do Programa que, se os produto­
res de maior expressão econômica têm conseguido absorv_er, não sem consi­
derável esforço, a parcela de rísco não Coberta pelo Programa e, além disso, 
suportar 1.,1ma taxa de contribuição mais realista para constituir recursos em 
favor daquela, o mesmo não tem acontecido com os pequenos produtores 
rurais. A liquidação das operações financeiras relativas às operações de cré­
dito destes produtores vem sendo obstaculízada e, não raro. até mesmo im­
pedida, pe]o fato de necessitarem eles de recursos prioritários para a manu~ 
tenção de suas famílias. E comum observar-se a prática de venda de seus 
bens pelos pequenos produtores para saldar os compromissos remanesceo~ 
tes, sabendo-se de casos, inclusive, que implicaram em abandono completo 
da atividade rural. 

Outro obstáculo consiste na ausência de cobertura para inversões com 
recursos próprios, exigidª's em tais operações de crédito, o que leva aqueles 
produtores, visando obter o amparo do Programa; a proporem créditos aci-
ma de suas reais necessidades financeiras. · 

Reiterados apelos das classes produtoras, de parlamentares, de insti~ 
tuições financeiras e de outras ligadas direta ou indiretamente ao setor, têm 
alertado e sensibilizado o Governo sobre a necessidade de implantacãn de 
uma política de cobertura mais adequada e que represente rea: incentivo 
para os produtorés. 

Com o fim. portanto, de buscar o aperfeiçoamento do atual síst_ema, é 
que propomos a ampliação do limite de cobertura para até 100% do financia~ 
mento de custeio ou investimento com o concomitante ajuste das contri­
buições do produtor. Tal dispositivo permitirá a adoção de melhores cri~ 
téríos, levando-se em conta o perfil empresarial e social dos beneficiários. 

Outro aspecto de grande relevância da medida consiste na maior flexi­
bilidade que ela proporcionará ao Governo. no sentido de adequar os parâ­
m~tros de amparo às conveniências nacionais de incentivo ou desestimulo a 
determinadas atividades, em consonância com as prioridades que estabele~ 
cer. 

Dentro dos objetivos e critérios expostos, temos a honra de submeter à 
elevada consideração de Vossa Excelência, a anexa minuta de projeto de lei, 
que introduz alterações na Lei nv 5.969, de 11 de dezembro de 1973. 
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~~~--------------------------------------------~~~--------------------------~ 
Aproveitamo-nos da oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 

Senhor Presidente, os nossos protestos de profundo respeito.- Antônio Del .. 
gim Netto, Mínistrb da Agricultura - Karlos Heinz Rischbieter, Ministro da 
Fazenda. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

LEI N• 5.969, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1973 

Institui o ~rograma de Garantia da Atividade Agropecuária, e 
dá outras providências. 

Art. 2• O PROAGRO será custeado: 
I- pelos recursos provenientes do adicíonal de até 1% (um por cento) 

ao ano, calculado, juntamente com os juros, sobre os emPréstimos rurais de 
custeio e investimentos; 

Art. 4• O PROAGRO cobrirá até80% (oitenta por cento) do financia­
mento de custeio e investimento concedido por instituição financeira. 

(As Comissões de Agricultura, de Economia e de Finanças.) 

PARECERES 

PARECERES N•s 300 E 301, DE 1979 

Sobre o Projeto de Resolução n9 16, de 1979, que Hreconhece 
como seni~o de cooperaç~o interparlamentar ·o GrupO Parlamentar 
de Língua Francesa". 

PARECER N• 300, DE 1979 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Cunha Lima 

De autoria do ilustre Senador Nelson Carneiro, o Projeto sob exame 
visa a reconhecer como serviço de cooperação interparlamentar o Grupo 
Parlamentar de Língua Francesa. 

2. Na Justificação, aduz o Autor que funciona na Câmara o Grupo 
Parlamentar de Língua Francesa. 1'0 Projeto de Resolução, agora oferecido 
- alega -, reproduz o texto aprovado na outra Casa do Congresso, e serve 
ao fortalecimento dos laços de cultura e de amizade que ligam França e Bra­
sil". 

3. Realmente, o Projeto limita-se a apresentar texto idêntico ao daRe­
soluçào n' 18, de 1976, da Câmara dos Deputados. 

Ressalte-se que, pelo art. 29, o Regimento Interno do Grupo deverá res­
peitar a legislação interna em vigor e sua atuação não acarretará ônus para o 
Senado FederaL 

Assim, do ponto de viSta jurídico-constitucional e de técnica legislativa, 
não há óbices à tramitação da matéria. 

4. Isso posto, opinamos pela aprovação do Projeto de Resolução, por 
coQstitucional, jurídico e de boa técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 23 de maio de 1979.- Henrique de La Rocque, Pre­
sidente- Cunha Lima, Relator- Almir Pinto- Tancredo Neves- Aloysio 
Chaves - Helvídio Nunes - Moacyr Dalla - Bernardino Viana - Aderbal 
Jurerna- Lázaro Barboza - Murilo Badarô- Amaral Furlan- Hugo R a~ 
mos. 

PARECER N• 301, DE 1979 
Da Comissão Diretora 

Relator: Senador Gabriel Hermes 

O Projeto sob exame, de iniciativa do eminente Senador Nelson Carnei­
ro, visa ao reconhecimento, como serviço de cooperação interparlamentar, 
do Grupo Parlamentar de Língua Francesa, filiado à Associação Internacio­
nal de Parlamentares de Língua Francesa. 

A proposição estabelece que o referido Grupo reger-se-á por Regimento 
Interno, aprovado pelos seus membros, que respeita rã a legislação interna da 
Casa, e que atuará sem ônus para o Senado. 

Justificando sua iniciativa, salienta o ilustre Autor da propo.sição que, 
desde 1976, funciona na Câmara dos Deputados, o Grupo Parlamentar de 
Língua Francesa, nos moldes propostos no presente projeto de resolução. 

De fato, a Resolução n9 18, de 1976, da Câmara dos Deputados- ane­
xa ao presente Projeto - revela que aquela Casa do Congre1;so Naconal re~ 
conheceu como serviço de cooperação interparlamentar o Grupo Par)amen~ 
tar de Língua Francesa, de que ora se cogita no projetO sc>b apreciação. 

Assim, tratando-se de instituição que se dedica ao intercilmbio de assun­
tos parlamentares, de interesSe também para o Senado Federal) opíno pelo 
acolhimento do presente projeto. 

Sala da Comissão Diretora, 20 de junho de 1979.-:- uiz Viana, Presi· 
dente - Gabriel Hermes, Relator - Dinarte Marlt- Alexandre C~sta -
Lourival Baptista. 

PARECERES N•s 301 E 303, DE 1979 

Sobre~ Projeto de Resoluçio 11'143, de 1978, qoe "altera a com­
posição de classés da Categoria Funclenal de Assl!ltente leglsladvo 
do Grupo-Atividades de Apolo Legislativo de que trata a Retoluçio 
n' 18, de 1973, e dá outru providências". 

PARECER N• 301; DE 1979 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Wilson Gonçahes 

De autoria do ilustre Senador João Calmon, com apoiamento de 37 
(trinta e sete) oUtros Senhores Senadores, o P.rojeto de ReHolução sob exame 
"altera a composição de classes da Categoria Funcional de Assistente Legís~ 
!ativo do Grupo-Atividades de Apoio Legislativo de que trata a Resolução 
n• 18, de 1973, e dá outras providências". 

A alteração proposta consiste, basicamente, na criação, na Categoria 
Funcional de Assistente Legislativo do Grupo-Atividades de Apoio Legisla·. 
t•vo, de mais uma classe, a Classe D, correspondente ao nivel6, escalonada 
nas Referências de Vencime:qtos de 42 a 48. 

2. Na justificação, aduz o Autor que, com a unifk:açã_o das três Clas~ 
ses de Técnico Legis1ãtivo em Uma só, "passaram estes a compor o nivel 8, 
aumentando, assim, de 1 nível para 3, ou seja, de S para 8, a diferença que os 
separa de seus colegas, os Assistentes Legislativos•,· .. _ 

3. A Lei n•. 5.645, de 10 de dezembro de 1970, que "estabelece diretri­
zes para a classificação de cargos do Serviço Público Ch,.il da União e das au~ 
tarquias federais, _e dá outras providências", determina, em seu 8ft. 15, que, 
"para efeito do disposto no Artigo 108, § 1• da Constituição, a• dlretrlze• es­
tabelecidas nesta lei, inclusive o disposto no 1rtigo 14 e Sl~u parligraro ÚIÜto, se 
aplicarão à classificação dos cargos do Poder legislativo, do Poder Judi .. 
ciário, dos Tribunais de Contas da União e do Distrito Federal, bem como à 
classificação dos cargos dos Territórios e do Distrito Federal''. (G~ifos no~­
sos.) 

O art. 59 dessa Lei, por seu turno, que fixa os fatores a serem levados em 
conta no escalonamento dos níveis de cada Grupo, ressalva, no parágrafO 
único: .. não haverá correspondência eritre os níveis dos diversos Grupos, 
para nenhum efeito". 

Ess!:l vedação, não afeta o pretendido no Projeto, que opera alteração, 
3im, no sentido de correspondência vincUlativa de níveis de Categorias Fun~ 
cionais, mas dentro do mesmo Grupo. 

E de ressaltar, por outro lado, que alterações desse tipo já têm _sido efe .. 
tuadas por outros Projetos de Resolução, cumprindo apontar a unificação 
da Categoria Funcional de Técnico Legislativo, ·e a ~:riação da classe de As-­
sistente Legislativo C. com sua inserção no nível 5 da escala de nlveis do 
Grupo~Atividades de Apoio Legislativo, esta última através de Reso1pção 
n' 13, de 1975. 

· No caso da Resolu~ão n9 13, de 1975, a alteração teve maior alcance, 
dos pontos de vista conceitual e qualitativo, do que a que decorre do presen~. 
te Projeto, pois que se instituiu uma classe de nível superior dentro da CateR 
geria Funcional de Assistente Legislativo, o que não ocorria ·quando da 
Constituição e estruturação de Grupo-Atividades de Apoio Legislativo e res~ 
pectívas categorias funcionais, em que essa Categoria Funcional não poss'ufa 
classes senão até o nível 4, que só abrange atividades de nível médio. 

Não vemos, destarte, obstáculos de natureza jurídico-constitucional que 
-possam obstar a tramítação do Projeto, sobre cujo mérito compete à COJ11ÍS­
são Diretora ajuizar. 

4. Quanto .ao Substitutivo que se encontra apensado aos autos, deixa­
mos de apreciá-lo, pois não nos foi distribuído com despacho da Presidência 
da Comissão. 

5. Isso posto, opinamos pela tramitação do Projeto, por nele inexisti­
rem óbices jurídico-constitucionais, com a seguinte emenda, saneadora de 
lapso redacíonat, uma vez que o art. 2'~' do Projeto fala em Nive161V), quan~ 
do não existe o Nivel 6 Ill). 



2812 Sexta~feira 22 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seçio li) Junho de 1979 

Emenda n• I - CCJ 

No art. 2•, onde se lê Nível 6 IV), leia-se Nível 6 lll). 
Sala das Comissões, ll de outubro de 1978. - Daniel Krieger, Presiden­

te- Wilson Gonçalves, Relator- Helvídio Nunes- ltalívio Coelho- Le­
noir Vargas - Dirceu Cardoso - Orestes Quêrcía - Cunha Lima - Otto 
lehmann. 

PARECER N• 303, DE 1979 
Da Comissão Diretora 

Relator: Senador Gabriel Hermes 

O presente projeto, de i-niciativa do eminente Senador João Calmon, ob­
jetiva alterar a composição de Classes da Categoria Funcional de Assistente 
Legislativo, do Grupo-Atividades de Apoio Legislativo, de que trata a Reso­
lução n• 18, de 1973. 

Para tanto, estabelece que as classes dessa Categoria serão distribuídas 
pelas escalas de níveis previstas. no art. 2~' da Resolução n'i' 18, de 1973, com a 
correspondente série de Referências retributivas referidas pela Lei no;o 6.323, 
de 14 de abril de !976. 

Além disso, manda ínc!uir no art. 2Y da Resolução n? l8, de 1973, o nível 
6-IV, com descrição sintética de atribuições, identificadas por "atividades de 
nível superior, envolvendo coordenação, orientação e execução dos traba­
lhos relacionados com pesquisa e assistência legislativa." 

Observa, ?inda, que serão atendidas as normas estruturadoras do 
Grupo-Atividades de Apoio Legislativo, na forma da Resolução n9 18, de 
1973, e que a Comissão Diretora redistribuira, sem aumento, a lotação ideal 
da Categoria de Assistente Legislativo, tendo em vista a nova estrutura esta­
belecida. 

A Comissão de Constituição e Justiça, ao examinar <l matéria sob o eQ­
foque da constituciona1idade e juridícidade, opinou pela sua tramitação, 
com uma emenda de correção ao art. 2o;o, pois o preceito assinala nível 6-[V, 
quando, inexistindo o nível 6-JB, a este deveria reportar-se. 

Alega-se, na justificação do projeto, que se objetiva ''dar estrutura ade­
quada à Categoria" erradicando hiato existente em relação à Categoria de 
Técnico Legislativo, a qual, por força de recente decisão da Comissão Dire­
tora, teve agrupados na Classe C todos os servidores integrantes das Classes 
A e B, aumentando, em conseqüência, a defasagem preexistente, 

De fato, a Categoria de Assistente Legislativo foi originariamente posi­
cionada em duas Classes (A e B), níveis 3 e 4, na forma da Resolução n"' 18, 
de 1973. Posteriormente, a Resolução n"' 13, de 1975, alterou a estrutura des­
sa Categoria, criando a Classe C, no nível 5. Com a Lei n" 6.323, de 14 de 
abril de 1976, as Referências retributivas das Classes da Categoria sob exame 
foram assím definidas: 

Classe Especial - Referências - 42 e 43 
Classe "C" ~ Referências - 35 a 4l 
Classe "B" ~ Referêncías - 31 a 34 
Classe "A" ~ Referências - 26 a 30 
Ora,· o presente projeto de resolução pretende criar a Classe D, na Cate­

goria em questão, fixando os vencimentos dos cargos que ali serão posicio­
nados nas Referências 42 a 48, passando a Classe Espechll para as Referên­

. cias de 49 a 51, tudo na foima de um Anexo ao projeto, que se diz relaciona-
do com o seu art. }9, o qual, contudo, nenhuma referência faz a esse apêndi-
ce. 

Embora se trate de fixação de vencimento- matéria, a nosso ver, defe­
sa à lei interna corporis - respeitamos o douto parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça, que deu pela tramitação do projeto. De qualquer for­
ma, se aprovado o projeto, teríamos a esdrúxula sit'uação de Categorias com 
Referências retributivas fixadas em lei ordinária- Lei n'1 6.323, de 1976- e 
o de uma Categoria com Referências, até a Classe C, estabelecidas em lei e, 
com as Classes D e Especial, definidas em Resolução. Além dessa estranha 
solução, a alteração que o projeto propugna para a Classe Especial, estabele­
cendo as Referências 42 a 51, importa, evidentemente, em conflito com a Lei 
nO? 6.323, de 1976 - que fixou, para a referida Classe, as Ref~rências 42 a 43 
- produzindo-se uma absurda derrogação incompatível com a hierarquia 
das-leis. 

Ainda que inaceitáveis as precedentes argüições jurídicas, restaria a con~ 
tra-índicar a proposição a sua repercussão financeira, pois a nova estrutura 
teria que ser completada, mediante redistribuição de claros existentes em R e~ 
ferências rctributivas mais baixas da Categoria, alcançando até 8 (oito) esca~ 
las acima da atualmente mais elevada: 

De outra parte - e quanto ao mérito da proposição - também não 
convencem as razões aduzidas em seu favor, baseadas na diferença de nível 
entre a Categoria de Assistente Legislativo e a de Técnico Legislativo, uma 

vez que aquela Categoria não monopoliza o acesso privativo à esta última, 
estando, isto sim,· em regime de competiçào com outras Categorias, seja pela 
Progressão Funcional, seja pela A~censão Funcional. A vingar o ponto de 
vista esposado no projeto, teríamos, pela mesma razão, de criar classes em 
outras Categorias, a fim de que mantivessem eqüidistância compatível com a 
Categoria de Técnico Legislativo. 

Assim, considerados os aspectos jurídicos e de conveniência e de opor­
·tunidade que a matéria apresenta, opinamos pela rejeição do projeto e da 
emenda que lhe foi_apresentada. 

Sala da Comissão Diretora, 20 de junh.o de 1979. - Luiz Viana, Presi­
dente- Gabriel Hermes, Relator - Dinarte Mariz - Alexandre Costa -
Lourival Baptista. 

PARECERES N•s 304 e 305, DE 1979 

Sobre o Projeto de Lei da, CâlllJlra n.• 27t de 1979 
(n.0 4.701~:0, de 1978, na origem), .que '1dispóe sobre a cria­
ção de cargos na Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral 
do Piauí, e dá outras providências". · 

PARECER N.0 304, DE 1979 

Da. Comissão de Serviço Público Civil 

Relator: Senador Bernardino Viana 

De inicativa do Senhor Ministro Roc!rtgues Alckmin, Presiden­
te do 'Drtbunal Superior Eleitoral, vem a exame desta Casa, com 
l>a.se nos arts. 56, 115, item II da Constituição Federal, Projeto de 
Lei objetivando criar cargos na Secrer.a.ria do Tribunal Regional 
Eleitoral do Piauí e da:ndo outra-s providências. 

A proposição, buscando suprir a falta de pessoal qualificadlo 
para. o ,exercício das funções de seci!'etaria do TRE do Es·tado do 
Piauí, intenta a c·riação de 21 (vinte e um) ca:rgos de Agente Ad­
minisbrativo, 16 (dezesseis) de Datilógrafo, 1 (umJ d,e Contador, 
2 (dois) de Técnico de Contabilidade, 2 (dois) de Telefonista, 5 
(cinco) de Motorista Oficial e 19 de Agente de PoTtaxia. 

Consid-erando que serão obedecidas ,as diretrizes de classifi­
cação constantes da Lei n. 0 5.645. de 1970, e que, para os cargos 
-a serem criados, só se nom-earão servidores, cujos deveres, direitos 
e vantagens sejam os definidos em estatuto próprio, na fonna do 
art. 109 da Constituição, somos, no âmbito de.sta Cmnissão, pela 
aprovação do projeto. 

Sala <tas Comissões, 12 de junho de 1979. - Evandro Cllrreira, 
Presidente - Bernardino Viana, Relatnr ___. Henrique de La Roc­
que - Humberto Lucena - Affons<> Camargo - Láza.ro Barboza 
- Raimundo Parente. 

PARECER N.0 305, DE 1979 

Da Comissão de Finanças 

Reiator :· Senador Aff~nso Camargo 

Sob exame o Projeto de Lei da:. Câmara que "dispõe sobre a 
criação de cargDs na Secr-etaria do Tribunal Regio.nal Eleitoral do 
Piauí, e dá outras providências~·-

A proposição é de iniciativa do s-enhor Presidente do Tribunal 
Superior Eleitoral. com amparo nos artigos 56 e 115, item III da 
ConstitUição, estando assim justifica-d:f'l.: 

11Pretende-se, com o presente ant-eprOjeto, a criação de 
novos cargos no.:, Quadro p,ermanente da Secretaria do 
Tribunál Regional Eleitoral do Piauí, tendo em vista não 
só o aum~nto do eleitorac,io, como também a necessidade 
de l'lecuroos humanos para sup·rir a deficiência de fun­
oionários ali existente há já ba-stante tempo. 

Com a implantação do Novo Plano de Cla-ssificação de 
Ca:rgo.s, outros serviços foram criados, causando o deslo­
camento de servidores ·de alguns setores para ·o seu atendi­
mento e, dessa fonna, agravando cada vez maiS a situa­
ção do Quadro da Secreta;:ta. 

Embora precariamente, ·a requisição de funcionários esta­
duais ,e municipais vem contornando a falta de pessoal 
na Secretaria e nas. Zonas Eleitorais. 

A.S6im, pois, a criaçãO de novos ciwgos merece aeolhida, 
pela necessidade premente de pessoas que se encarreguem 
do desempenho da.s atribuições normais e especificas das 
unidades administrativas." 
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~~~---------~------------------------------------~--~------------------------------~ 
Oonformé prevê ··o a.rt: 1.•· do projeto, são cr!ad<Ís 66 (sessenta 

e seis) cargos no Quadro Permanente da Se<lretazw. <k> 'I1ribunt~l 
Regional Eleitoral do Plauí, d!.strlbuíd'<ls e!tf diversos Gtrupos cr!a­
l!os na !onna da Lei n:• 5.645, de 10 de de:rembro de 1970. 

Referidos cargoo slí.o' criados emrace de necessidade de~­
cursos para atender as tarefas pr6jJri~s do Tribunal, diariie ào' 
aumento do eleitorado naquele E:Stado da ·Federação, 

. Na Câmara dos Deputados a matéria reCebeu "J>ffVação do 
.\>lenario; a;pós tJ1.1amltar pelas Comi.s.sõe•r de. Constituição e Just)ça, 
de :>ervtço· PúbliCO e de Finai)ças. 

Vale ressaltar que para os cargos a serein criados. só. serão 
nomeado.!; servidores·com deveres, direili<>S e v<antag1ens.def!nldOB 
em cestatuto próprio, na formá do 'a.rt. 109 00.· Carta Magna. 

Sob · ó a.spOOto .financeiro, oabe dl!stacar que. o a.rt. 3.0 . esta­
belece que as "'i!espreas ·~n~,<l.~ J,.ei. serão' atepl\hlas â con­
ta der dotaçõeS ori;am~>zitãrla:.s próprias do Trlllunil.l Régfup:a!J;;Iel­
tora.l ·do Pia.ui ou outras a esse fim destina~. 

A vista do exposto, ha<le. ·t6la<> a <>por ao projeto, oplnannos 
peja sua aprov~ão. 

Sala das Comissões 21 de junho de 1979. - Cunha. Lima, Prn­
aldentle- AJff>D$0 Camargo, Relator~ Satairy Maplbéeo.,_, Vl­
'eellte VHolo - Lomanto Júnior - .Jorgre Kalume - Mauro Be­
~es ...,..._Sa\cJanha Derzi --&iutundo--Parente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- O Expediente lido vai à publi­
cação. 

A Presidência convoca sessão conjunta a realizar-se hoje, às 19 horas, 
no plenário da Câmara dos Deputados, destinada à discussão das Propostas 
de Emenda à Constituição n•s: 2, de 1979, que altera o§ I• do art. 17; o item 
I li do art. 42, suprimindo~se o item V do mesmo artigo e renumerando-se os 
seus itens seguintes, da Constituição Federal; 6. de 1979, que dá nova re­
dação ao§ I"' do art. 17 e suprime o item V do art. 42 da Constituição Fede­
ral; e 18, de 1979;que altera dispositivos da Constituição referentes aos Ter­
rifórios e ao Distrito Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A Presidência comunica que, nos 
termos do art. 278 do Regimento Interno, determinou o arquivamento do 
Projeto de Lei da Câmara n• 81, de 1978 (n• 445/75, na Casa de origem), que 
estabelece normas para o engarrafamento e distribuição de gás liquefeito de 
petróleo, por ter recebido pareceres contrários, quantO ao mérito, das.comis­
sões a que foi distribuído. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Sobre a mesa, projetos de lei que 
serão lídos pelo Sr. ~~-Secretário. 

São Udos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 187, DE 1979 

Rel'oga o § 3"' do art. 899, o art. 902 e seus parágrafos, e modifi-· 
ca a redação da alínea ''r' do inciso- I, do art. 702~ da alínea ''b'' do 
art. 894, da alínea "a" do art. 896, da Consolidação das Leis do Traw 
balbo, bem como do art. 9' da Lei n• 5.584, de 26 de junho de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. {.v Ficam revogàdas as disposições contidas no§ 3"' do art. 899 e 
no art. 902 e seus parágrafos, da Consolidação das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-lei n• 5.452, de I• de maio de 1943. 

Art. 2"' A alínea f do inciso I do art. 702, a alínea b do art. 894 e a alí­
nea a do art. 896, da Consolidação das Leis do Trabalho. passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 702. .. ....................................... .. 
I- ............................................... . 

f) estabelecer súmulas de jurisprudência uniforme, na forma 
prescrita no Regimento Int~no." 

•;Art. 894. .. ...................................... .. 
a) ............. : ................................... . 
b) das decisões das Turmas contrárias à letra de lei federal, ou 

que divergirem entre si, ou da decisão proferida pelo Tribunal Ple­
no, salvo se a decisão recorrida estiver em consonância com súmula 
de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho." 

"Art. 896. . ........................................ . 
a) derem ao mesmo dispositivo legal interpretação diversa da 

que lhe houver dado o mesmo ou outro Tribunal Regional, através 

do Pleno ou de Turmas, ou o Tribunal Superior do Trabalho, em 
sua composição plena, salvo se a decisão recorrida estiver em con­
sonância com súmula de jurisprudência uniforme deste." 

Art. 3• O art. 9' da Lei n• 5.584, de 26 de junho de 11970, passa a vigo­
rar com a seguinte redação: 

"Art. 9• No Tribunal Superior do Trabalho, quando o pedi­
do do recorrente contrariar súmula de jurisprudência uniforme desw 
te Tribunal já compendiada, poderá o Relator nc::gar prosseguimen­
to ao recurso, indicando a correspondente súmula." 

Art. 49 Esta Lei entrará em vigor na da, ta da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. __ 

Justllitoção 

Pretende o Projeto eliminar do proCesso trabalhista o instituto do Pre~ 
julgado, através de dísposição legal que prodame, expressamente, a revo­
gação do artigo 902 e seus parágrafos, da Consolidação das Leis do ·Traba­
lho,: bem como a modificação ou supressão dos demai~; dispositivo~ legais 
que atualmente a ele se referem. 

Com o advento da Consolidação das Leis do Trabalho, em 1943, ao Tri­
bunal Superior do Trabalho foram conferidos poderes ~~ara estabelecer Pre~ 
julgados, com força vinculativa por parte dos demais órgãos ínferiores da 
Justiça do Trabalho. 

Essa faculdade, criada sob a égide da Carta de 1937, foi amplamente 
exercida pela mais a1ta.Corte Trabalhista, que chegou n expedir, até nossos 
dias, nada menos do que sessenta Prejulgados. 

Com a vigênci.a da ConStituição Federal de 1946 t: a conseqüente judi· 
ciarização da Justiça do Trabalho, patente incompatibilidade estab~Jeccu~se 

1 
entre o § 19 do artigo 902 da CLT e o novo dipk>ma Constitucional. 
Avolumaram-se, desde então, na doutrina, abalizados pronunciamentoS des­
favoráveis ao Prejulgado trabalhista, face a seus efeitos vinculantes~ obriga­
tórios. Entretanto, só recentemente o Co lendo Supretno Tribunal Federal 
pronunciou-se a respeito do assunto, em memorável julgamento, ocorrido a 
12 de maio de 1977, consubstanciado em decisão reputada como "a mais ím .. 
portante-das últimas décadas, na área da jurisprudência trabalhista H, no en­
tendimento do eminente Ministro Mozart Victor Russomano. 

Ao apreciar a Representação n9 946·Df, promovida peJa·Procuradoria· 
Geral da .República, a ira vês do V. Acórdão do Tribunal Pleno, de 12 de 
maio de 1977, declarou a Suprema Corte revogado o§ l9 do artigo 902, da 
Consolidação das Leis do Trabalho .. desde o advento da Constituição Fede-. 
ral de 1946, que, como a atual, não tolerava o poder normativo da Justiça do 
Trabalho, fora das hipóteses previstas em lei para a thação, nos dissídios co· 
letivos, das normas e condições de trabalho" (Diário da Justiça n9 92) de 
17-5-1977, página 3145). 

Ora, com essa decísão, o Supremo Tribunal Fede:ral despojou os Prejul-. 
gados trabalhistas de sua tradicional normatividade, 13zendo, assim. desapa-. 
recer a obrigação dos Tribunais Regionais do Trabalho, das Juntas de Con .. 
ciliação e Julgamento e dos Juízes de Direito investidos da jurisdição traba-. 
lhist8, de respeitarem aquela modalidade de jurisprudência. 

Entretanto, tendo a Suprema Corte se limitado a proclamar revogado o 
§ l9·do artigo 902 consolidado, os Prejulgados conti1n.uaram a ser expedidos 
pelo Tribunal Superior do Trabalho, embora sem o carãter de ato normativo 
e vinculativo. Mas, com essa natureza, já existem as I)Úmu1as de jurísprudên-. 
da uniforme. 

É necessário, pois, que se faça desaparecer da processualística trabalhís· 
ta o instituto do Prejulgado. E para que se aJcance o objetivo visado, mister 
se impõe que, através de lei ordinária, sejam proclamados expressamente re .. 
voga'dos não só o§ 1"' do artigo 902 da CLT, mas também o seu caput e seu 
parágrafo 2"'. 

Nesse sentido, é de ·se ressaltar que o anteprojeto da nova Consolidação 
das Leis do Trabalho, elaborado pela Comissão Interministerial instituída 
por Portaria de 19 de setembro de 1975, muito acertadamente1Jez suprimir 
do novo texto consolidado a figura do Prejulgado trabalhista,.justificando 
essa posição ante a flagrante inconstitucionalidad1: do instituto, reíteradaw 
mente apontada pelos doutrinadores, e invocando, outrossim, o pronunciaw 
menta do Supremo Tribunal Federal na Representação n"' 946, da 
Procuradoria-Geral da Rep(lblíca, já referida. 

Argumente-se, também, em abono do objetivo deste Projeto, com a pa~ 
lavra sempre abalizada do ilustre Mínístro Mozart Victor Russomano. do 
Tribunal Superior do Trabalho. Defensor ardoroso da tese de inconstitucio­
nalidade do Preju)gado trabalhista, ao comentar a decisão do _8upremo, as .. 
sim se expressa o eminentejuslaboralista: .. Na verdade, o Supriemo Tribunal 
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despojou o Prejulgado trabalhista de seu efeito vinculativo. Por outras pala­
vras, fez a metamorfose automática dos prejulgados em meras súmulas". "A· 
palavra do Supremo Tribunal vaJe como o epitáfio dos prejulgados, pois o 
prejulgadq destituído de força vinculativa não ê prejulgado, no seu conceito, 
próprio e tradicional. E súmula." ("A Ressurreição da Tese de Jnconstitu· 
donalidade do Prejulgado Trabalhista na jurisprudência do Supremo Tribu· 
nal Federal", in Revista LTr- 41, pkgs. 1016 e 1017). 

E é como decorrência dessa metamorfose do prejulgado em mera súmu· 
la que se justificam as modificações que se pretende introduzir na alínea "f' 
do item I do artigo 702, na alínea "b" do artigo 894, na aHnea "a" do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho e no artigo 9• da Lei n• 5.584, de 
26 de junho de 1970. 

Assim, na alínea "f' do artigo 702, retira~ se a faculdade do Tribunal Su· 
perior do Trabalho para expedir Prejulgados, atribuindo-se-lhe competência 
para estabelecer apenas súmulas de jurisprudência uniforme. 

Dos dois outros dispositivos consolidados, objeto de alteração üeste 
Projeto - alínea "b" do artigo 894, e alínea "a" do artigo 896- é de se su­
primir a expressão "prejulgado", mantendo-se, em ambos, as súmulas, que 
funcionarão como causa impeditíva de admissão de embargos e de revista. E 
no artigo 99 da Lei n'il 5.584/70, é também de ser suprimida a referência aos 
prejulgados, mantendo-se apenas a Menção às súmulas. 

Finalmente, negada ao Prejulgado qualquer eficácia normativa, não há 
como subsistir a redação dada ao§ 3• do artigo 899 da CLT, pelo que, prevê 
o Projeto a revogação desse dispositivo, como medida que se impõe ante to· 
dos os fundamentos já expostos. Ê de se ressaltar que esse dispositivo não foi 
mantido no texto do anteprojeto da nova Consolidação das Leis do Traba· 
lho. 

Sala das Sessões, 21 de Junho de 1979. -Aloysio Chaves, 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.452, DE 1• DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidaçào das Leis do Trabalho. 

Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição e terão 
efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste Título, permi­
tida a execução provisória até a penhora. 

-V. art. 514 do CPC. 

§ 19 Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o valor de referên­
cia regional) nos dissídios individuais, só será admitido o recurso, inclusive o 
el{traordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância. Transi­
tada em julgado a decisão recorrida, ordenar-se-á o levantamento imediato 
da importância do depósito, em favor da parte vencedora, por simples des­
pacho do juiz. 

- V. art. 497 do CPC. 

§ 29 Tratando-se de condenação de valor interminado~ o depósito 
corresponderá ao que for arbitrado, para efeito de custas, pela Junta ou Juí­
zo de Direito, até o limite de 10 (dez) vezes o valor de referêncía regional. 
2405 

-V. prejutgado TST nq 39. 

§ 3q Na hipótese de se discutir no recurso, matéria já decidida através. 
de prejulgado do Tribunal Superior do Trabalho, o depósito poderá 
levantar-se, de imediato, pelo vencedor. 

§ 49 O depósito de que trata o§ }'i' far-se-á na conta vinculada do em­
pregado a que se refere o art. 2• da Lei n• 5.107, de 13 de setembro de 1966, 
aplicando~se-lhe os preceitos dessa Lei, observado, quanto ao respectivo 1e· 
vantamento, o disposto no § \9 

§ 59 Se o empregado ainda não tiver conta vinculada aberta em seu 
nome, nos termos do art. 29 da Lei nY 5.107, de l3 de setembro de 1966, a em­
presa procederá à respectiva abertura, para o efeito do disposto no § 29• 

§ 69 · Quando o valor da condenação, ou o arbitrado para fins de cus­
tas, exceder o limite de lO (dez) vezes o valor de referência regional, o depósi~ 
to para fins de recursos será limitado a este valor. 

Art. 902. E facultado ao Tribunal Superior do Trabalho estabelecer 
prejulgados, na forma que prescrever o seu regimento interno. 

§ \9 Uma vez estabelecido o prejulgado, os Tribunais Regionais do 
Trabalho investidos da jurisdição da Justiça do Trabalho ficarão obrigados a 
respeitá-lo. 

§ 29 Considera·se revogado ou reformado o prejulgado sempre que c 
Tribunal Superior do Trabalho, funcionando completo, pronunciar-se, em 
tese ou em concreto, sobre a hipótese do prejulgado, firmando nova interpre­
tação. Em tais casos, o acórdão fará remissão expressa à alteração ou revo­
gação do prejulgado. 

SEÇÃO lii 
Da competência do Tribunal Pleno 

Art. 702. Ao Tribunal Pleno compete: 

-Redação deste artigo (exceto a alínea "c" do inciso U), dada pela lei nq 2.244, de 
23 de junho de 1954 (D.O. 30-6-1954). 

I - em única instância: 
a) decidir sobre matéria constitucional, quando argüido, para invalidar 

lei ou ato do poder público; 
b) conciliar e julgar os dissídios colet.ivos que excedam a jurisdição dos 

Tribunais Regionais do Trabalho, bem como estender ou rever suas próprias 
decisões normativas, nos casos previstos em lei; 

c) homologar os acordos celebrados em dissídios de que trata a alínea 
anterior; 

d) julgar os agravos dos despachos do presidente, nos c.asos previstos 
em lei; 

e) julgar-se as suspeições argüidas contra o presidente e demais juízes 
do Tribunal, nos feitos pendentes de sua decisão~ 

O estabelecer prejulgados, na forma prescrita no regimento interno; 

Art. 894. Cabem embargos, no Tribunal Superior do Trabalho, para 
o Pleno, no prazo de 8 (oito) dias a contar da publicação da conclusão do 
acordão: 

a) das decisões a que se referem as alíneas "b" e ''c" do inciso I do art. 
702; 

b) das decisões das Turmas contrárias à letra de lei federal, ou que di~ 
vergirem entre si, ou da decisão proferida pelo Tribunal Pleno. salvo se a de~ 
cisão recorrida estiver em consonância com prejulgado ou com jurisprudên~ 
cia uniforme do Tribunal Superior do Trabalho. 

-Redação desta alínea conseqüente da lei n~ 5.584, de 26 de junho de 1970, cujo art. 

69 dispõe: 
"Art. 6q Será de 8 (oito) .días o prazo para interoor econtra~arrazoar 4ualquer re­

curso (CLT. art'. 893). 

Art. 896. Cabe recurso de revista das decisões de última instância, 
quando: 

a) derem ao mesmo dispositivo legal interpretação diversa da que lhe 
houver dado o mesmo ou outro Tribunal Regional, através do Pleno ou de 
Turma, ou o Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição plena, sal~ 
vo se a decisão recorrida estiver em consonância com prejulgado ou jurispru­
dência uniforme deste; 

-V. lei n~ 5.584, de 26 de junho de 1970, art. 99. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LEI N• 5.584, DE 26 DE JUNHO DE 1970 

Dispõe sobre norinas de Direito Processual do Trabalho, altera 
dispositi-vos da Consolidação das Leis do Trabalho, disciplina a con­
cessão e prestação de assistência judiciária na Justiça do Trabalho, e 
dá outras providências. 

................................................................. 

Art. 9• No Tribunal Superior do Trabalho, quando o pedido do re­
corrente contraríar prejulgado estabelecido ou súmula de jurisprudência uni­
forme deste Tribunal já compendiada, poderá o Relator negar prossegui­
mento ao recursos, indicando o correspondente prejulgado ou súmula. 

Parágrafo único. A parte prejudicada poderá interpor agravo desde 
que à espécie não se aplique o prejulgado ou a súmula citada pelo Relator. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação Social.) 
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PROJETO DE LEI DO SENADO N• 188, DE 1979 

Acrescenta dispositivo à Lei n• 5.107, de 13 de setembro de 
1966, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Seniço. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• E acrescentado ao art. 19 da Lei n• 5.107, de 13 de setembro de 

1966, o seguinte parágrafo único: 

"Art. 19. 
Parágrafo único. Os saques e movimentações autorizados 

nesta lei, bem como todos os direitos a!:lsegurados ao empregado 
optante independerão da regularidade dos depbsitos por parte da 
empresa, cabendo ao Fundo a responsabilidade pela pontualidade 
das parcelas devidas." 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam~se as disposições em contrário. 

Justificação 

Preocupado com o avantajado número de empresas que não cumpriam 
as suas obrigações para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, o 
legislador cuidou de, através do Decreto-lei n9 1.432, de 5 de dezembro de 
1975, impor mais rigorosas sanções aos casos de inadimplemento, dando ao 
art. 19 da Lei n• 5.107 j66 a seguinte redação: 

"A empresa que não realizar os depósitos previstos nesta lei, 
no prazo a que se refere o art. 29, responderá pela correção mone­
tária e pela capitalização dos juros na forma do art. 49 e ficará su­
jeita, ainda, às multas estabelecidas na legislação do imposto de 
renda, bem como às obrigações e sanções previstas no Decreto.Jei 
n• 368, de 19 de dezembro de 1968." 

Tal rigor trouxe, na verdade, maiores garantias ao Fundo que, até en­
tão, ressentia-se•da falta de recursos resultante do contumaz inadimplemento 
de certas empresas. Contudo, o maior problema ou a maior falha do meca­
nismo de funcionamento do FGTS não logrou ser resolvido, visto que ao 
empregado optante não foram dadas garantias para o saque e as movimen­
tações autorizadas em lei, nos casos em que as empresas deixam de recolher 
as contribuições devidas. 

Não é raro acontecer, como muitas vezes se tem verificado, que o traba­
lhador, na hora do saque, vem a saber que o empregador não depositou as 
quantias devidas em sua conta e até já faliu. Ele, trabalhador, não terá çntão, 
porque a lei não cuidou disto, qualquer direito assegurado. 

O nosso projeto, a exemplo de .disposição já existente na Legislação Or­
gânica da Previdência Socíal, trata de garantir ao trabalhado i optante todos 
os direitos previstos na Lei do FGTS, mesmo que as empresas não recolham 
regularmente as contribuições devidas. A pontualidade do pagame;to desses 
direitos serã encargada aO Fundo que, afinal, para tanto foi criado. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 1979. -Orestes Quérclo, 

LEGISLAÇÀO CITADA 

LEI N• 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 

Cria o Fundo de Garantio do Tempo de Serviço e dá outras pro­
vidências. 

Art. 19. A empresa que não realizar os depósitos previstos nesta lei, 
dentro dos prazos nela prescritos, responderá pela correção monetária e pela 
capitalização dos juros na forma do artigo 49, sujeitando~se ainda, excetuada 
!i hipótese do artigo 6•. às múltas esiàbelecidaS na !eiislaQào âb Jín\:Ji>stb o~ 
Re!JI!~. · 

Às Comis.sõe.r de Consliluicão e Justiça, de Legislação Social e de Fi~ 
nanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 189, DE 1979 

Dispõe sobre a transferência da matrícula de uninrsitários servi­
dores públicos estaduais, na forma que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. )9 Ao servidor público estadual, matriculado em curso universi­
tário, é assegurada a correspondente transferência para estabelecimento fe­
deral congênere, da localidade para que for removido, observadas as seguin­
tes condições: 

1- a remoção não poderâ ter ocorrido a pedido do servidor, mas a cri~ 
tério da administração; 

li - a distância entre o estabelecimento universitário de origem e o da 
nova matrícula deverá ser superior a 50 km (cinqUenta quilômetros), pores~ 
trada de rodagem; 

III- somerite será efetuada nova matrícula, no estabelecimento univer­
sitário federal do local da remoção, para semestre comPleto. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor· na data de -sua publicação. 
Art. J9 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Segundo temos conhecimento, são extremamente comuns os casos de 
servidores públicos estaduais matriculados em curso uniYersitário em deter­
minado município, que são removidos, por decisão da Administração, para· 
outro local distante, ficando impossibilitados de continuar seus estu~os na 
instltui~ão Universitâria de orig_em. 

Temos para nós que, nos casos indicadOs, seria de ju~tiça assegurar~sc 
aos servidores o direito à matrícula em 91Jelecimento de ensino feder31 
congênere, funcionando nas proximidades da repartiçât) onde vieferil a ter 
exercício, 

E esse o anelo desta proposição que, com o objetivo de evitar a prática 
de abusos, determina as condições que darão direito .tt tránsferência dos 
universitârios~servidores que as preencherem. 

A medida, temos conviação, representará importante benefício aos ser~ 
vidores remOvidos para JocaJ distante do em que sc.,41eha em curso superior 
que freqUentam, motivo pelo qual, esperamos, melre:térá o apoio dos ilustres 
membros desta Casa. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 1979. - Nelson Carneiro. 

( Ãs Comi'.ísões de Constituição e Juslira. dt: Educação e Cultura 
e de Serviço Público Civü.) 

PROJETO DE LEI DO SENADqN• 190, DE 1979 

Altera a red.lção do artigo 280 do Códlco de Processo CJvD, e d' 
outras pro>ldêaclu. 

O Congresso .Nacional decreta: 
' 

Art. 1• O art .. 280 da Lei n• 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código. de 
Processo Civil), passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 280. Finda a instrução, o juiul.arlt a palavra ao advo­
gado dO autor e ao do réu, bem como ao braão do Ministério 
Público, quahdo tiver de funcionar, sucessivamerite, pelo prazo de 
10 (dez) minutos, para alegações finais. Em iieguida, proferirã a 
sentença, podendo designar data para sua leitura no prazo mâximo 
de 5 (cinco) dias." 

Art. 29 Esta Lei entrarà em vigor na data de su11 publicação. 
Art. 39 Revogam .. se as disposições em t:ontrário. 

Justificação 

A súmula das alegações de cada parte, ao fim do processo, constitui 
oportunidade para melhor esclarecimento das posições 1Jdotadas. Contribui, 
dessarte, com freqUência; para que se aperfeiçoe a presh1çào jurisdicional re­
clamada. 

Inexiste razão de ordem doutrinãria ou prática que: exclua as alegações 
finais do rito sumaríssimo. Apesar da pretendida celeridade que este objeii­
varia, a alteração sugerida para o artigo 280 em nada retardará o andaméDtO 
judicial. Assim, o--texto proposto regula de modo mais v:mtlijoso para a defe .. 
sa do interesse das partes a matéria de que cuida, sem trazer qualquer quebra 
de sistema no procedimento denominado "Sumaríssimo". 
Sala das Sessões, 21 de junho de 1979. - Ralmulldo l~arente. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.869, DE 11 DE JANEIRO DIC 1973 

Institui o Códluo de Pr- Otil. 

Art. 280. O juiz proferirá a sentença, tanto que c:oncluída a instrução 
ou no prazo máximo de S.(cinco) dias. 

(À Comissão de Omstituição e Jwt!ça.} 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Os projetos que vennk ser lidÕs 
serão publicados e remetidos às comissões com~tentes. 

Sobre a mesa, requerimentos que serilo lidos pelo Sr. lt.Scerelitio. 

I 

< .:;'' j .~. 



2876 Sexta-frlra 22 DIÂRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seçlo 11) Junho de 1979 

São lidos os seguintes: 

Rl!:QU.ERIMENTO N• 208, DE 1979 

Sr. Presidente: 

Nos termos do disposto no art. 367, do Regimento Interno, requeiro o 
desarquivamento do Projeto de Lei do Senado n• 272/78, de autoria do Se­
nador Otto Lehmann, que "dá nova redação à alínea a do artigo 32, da Lei 
n9 4.591, de 16 de dezembro de 1964", feita a reconstituição do processo, se 
necessária. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 1979. - Dirceu Cardoso. 

REQUERIMENTO N• 209, DE 1979 

Senhor Presidente: 
Nos termos do disposto no art. 367, do Regimento Interno, requeiro O·: 

desarquivamento do· Projeto de Lê:i do Senado n9 l /78, de autoria do Sena- ;: 
do Otto Lehmann, que "revoga dispositivo da Lei n• 6.515/77, e altera dis-­
positivos do Código Civil e do Código Penal", feita a reconstituição do pro­
cesso, se necessária. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 1979. - Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Os requerimentos lidos serão 
publicados e inctuídQs em Ordem do Dia nos termos regimentais. 

Sobre a mesa, comunicação que serâ lida pelo Sr. }9-Secretário. 

E lida a seguinte: 

Ofício n• 159/79 
Brasília, 21 de junho de 1979. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de indicar a Vossa Ex.celêo.cia o nome do Senhor Depu~ 

tado Hugo Napoleão para integrar~ em substituição ao do Senhor Deputa­
do José de Assis, a Comissào Mista incumbipa de estudo e parecer sobre a 
Proposta de Emenda à Constituição n' 8, de 1979, que "acrescenta parãgra­
fos ao art'. 209, da_ Constituição Federal". 

Aproveito para renovar os protestos de estima e elevado apreço.- De­
putado Nelsoa M•rchezan, Líder do Governo e da Maioria. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Serã feita a substituição solicita-
da. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES. Pronuncia o seguinte dis­
curso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Com um interValo de apenas doze horas, volto novamente à tribuna 
para chamar a atenção da Casa para a visita que a Comissão Parlamentar de 
Inquérito da Energia Nuclear vai raceber, segunda-feira, às dez horas da ma­
nhã, nesta Casa, quando teremos a oportunidade de ouvir o depoimento de 
um dos diretores da Kraftwerk Union Aktiengelsellschaft;- KWU- a em­
presa que est~ construiq_do Angra li e lll no nosso País. 

Sr. Presidente, creid que será urn tento da ComiSsão Parlamentar de In­
quérito, trazer da Alemanha, onde se encontra a direção dessa poderosa em­
presa, construtora de usinas nucleares, um dos seus diretores, para prestar 
seu depoimento à Casa e à Comissão sobre a construção de Angra 11 e 111. 
P·ara isso quero lembrar-aos ilustres integrantes da Comissão Parlamentar de 
Inquéritq, que serã na segunda-feira, e não mais na terça-feira e quarta-feira 
como habitualmente se reúne a Comissão, às dez horas, que receberemos a 
visita do Dr. Arno Martim, diretor da KWU. Essa empresa alemã constrói 
usinas nucleares no mundo: está construiqdo a segunda da Argentina, já ten­
do terminado a primeira de Atucha, constrói as duas do Brasil, como cons­
trói na Alemanha, no Irã, na China, e em outros países, somando vinte e seis 
ou vinte e oito usinas nucleares no mundo. 

Sr. Presidente, a Comissão sentir-se-â satisfeita se os seus membros in­
tegrantes lá estiverem segunda-feira. _às lO horas. O convidado deslocou-se 
de uma distância de 8 mil quilômetros_ para vir prestar o seu depoimento e os 
membros dà Comissão terão o sacrificio de deslocar-se, com 80 passos, dos 
seus Gabinetes até o recinto da Comissão, para ouvirem o depoimento desse 
ilustre diretor da KWU, a empresa alemã à qual a NUCLEBRÀS está asso­
ciada. 

Sr. Presidente, lamentaria se, como aconteceu nas outras vezes, a co­
missão estivesse mais ou menos deserta. Será para nós, Senadores integran­
tes dela, urna nota de de~acerto se não tivéssemos Ou grand complet para ou­
vir esse depoimento. 

Para isso, está o Presidente da Comissão enviando telegrama a todos os 
Srs. Senadores, avisando a todos que a reunião se fará segunda-feita, às 10 
horas. 

Portanto, Sr. Presidente, como será um dia impróprio, no início da se­
mana, em que muitos Srs. Senadores ainda não retornaram de seus Estados, 
mas como se trata de um dia em que vamos ouvir um depoente de máxima 
categoria - porque ele poderâ trazer informações valiosas a nossa comissão· 
-é justo que estivéssemos ali, representando o Senado brasileiro ao visitan­
te do exterior, numa hora em que a comissão está em um nível de apanha­
menta de depoimentos importantes decisivos para o seu desenrolar. 

Sr. Presidente, queremos e esperamos que o Senado do Brasil dê teste­
mur.ho a um depoente que vem de fora. Pela primeira vez na história deste 
Senado, virá um grande representante de empresas internacion~is depor pe­
rante uma Comissão Parlamentar de ~nquérito. Se o Dr. Arno Martim 
deslocou-se de oito mil quilômetros de distância, chegou ontelJl ao Rio de 
laneiro, e jâ se encontra hoje no Hótef Nacional, aqui ·em Brasília, 
preparando-se para comparecer, na próxima segunda-feira, à nossa comis­
são·, é justo o apelo que faço, no sentido de que os membros da CPI - que 
deverão fazer o sacrifício de se deslocar apenas 80 passos de seus gabinetes 
atê o recinto da comissão- não deixem de comparecer, a fim de que ofe­
reçamos a S. Ex• o t-estemunho de que o Senado Federal está emprestando a 
sua solidariedade e o seu apoio a uma comissão que está apurando as res­
ponsabilidades e as possíveis irregularidades na construção dessas duas im­
portantes usiÍlas nucleares. 

E friso, Sr. Presidente: é a primeira vez que se desloca de um pais estran­
geiro, convocado por uma Comissão Parlamentar de Inquérito do Brasil, 
urna perSonalidade do vulto e da significação de um dos diretores da KWU, 
para vir p.restar seu depoimento perante o Senado do Brasil. S. Ex• traz as­
sessores e até tradutores oficiais da empresa, emprestando, portanto, de par­
te da K WU, o necessário apoio e respeito aos trabalhos da Comissão Parla­
mentar de Inquérito, os quais vêm se desenrolando 4esde o ano passado, 
para apurar irregularidades levantadas sobre a construção dessas usinas. 

Assim, Sr. Presidente, com o apoio da Mesa, as providências que a co­
missão solicitou desde ontem foram prontamente atendidas hoje. E prepara­
da, portanto, a comissão, teremos segunda-feira ls lO horas, a presença des­
se ilustre personagem que já se encontra no Brasil e a estas horas está em 
Brasília, para atender à convocaçãO da comissão. 

Sr. Presidente, emprestamos ao dé:poimento de S. Ex• suma importân­
cia em -virtude de irregularidades e dificuldades que estão sendo constata­
da~. na construção de Angra 11, onde a esta hora a NUCLEBRAS, através 
da CNEN, Furnas e a KWU, está enfrentando um problema seriíssimo nas 
fundações de Angra li. Ali está se processando um túnel de sessenta quilô­
metros de extensão para receber estacas de cimento armado, ou de cimento 
pretendido, um cimento especial, com armação de aço especial; o volume de 
estacas. como não· há exemplo na construção de outra usina nucleãr, no 
mundo: são sessenta quilômetros de túneis, de estacas, para sustentar uma 
usina nuclear. 

Sr~ Presidente: essas dificuldades são de tal monta que hoje técnicos ín­
ternacionais e técnicos brasileiros, como os da CNEN, estão estudando a possi­
bilidade de um reforço das famosas. e proCiamadas 1.279 estacas que ali estão 
sendo implantadas. E estas dificuldades têm três soluções que se aventam 
para o reforço daquela esturtura de fundações. Há três opções. Uma: qua­
renta estacas flutU.níes· reforçando 1.279 estacas cavadas na rocha. E aí se diz 
que não é o volume das çstacas, é agora o câlculo.dinâmico, porque se trata 
de terreno que sofre perturbações sísmicas numa intensidade 5 da Escala de 
Mercalli. E é preciso, então, que se tenha o maior cuidado possível a fim de 
que ali não aconteç3. acidente nenhum que possa desmoralizar o programa 
nuclear brasileiro. Esta é a primeira solução: reforçar 1.279 estacas com 40 
estacas flutuantes, bem como o reforço de estrutura do câlculo dinâmico da­
quela construção. Segunda: colocar uma camada de neoprene (borracha sin­
tética) em cima das cabeças das estacas para receber e amortecer as vibrações 
das pernas longas dessa construção. Tambêm, ao que estamos informados, 
só duas usinas nucleares no mundo, das trezentas que existem no mundo. só 
duas têm essa solução de camada de neoprene para absorção de vibrações em 
suas fundações. São duas na França. Essa solução francesa está sendo estu­
dada por uma empresa suíça. 

A terceira solUção chama~se arrasamento da cabeça das estacas. O arra­
samento em 10 metros. 

Sr. Presidente, depois de se fincarem estacas que custam uma fortuna. 
estimada em 60 rnil dólares cada uma, em que cada metro, portanto, de uma 
estaca de 40 ou 50 metros custa mil dólares e agora fazer este arrasamento de 
10 metros na cabeça das estacas. Perder a cabeça das estacas para fazer ore-
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forço. Isto, Sr. Presidente, ê uma solução também custosa, que faz com que· · •inhança do mar e as grandes massas líquidas cujos movimentos das ondas 
nós, da Comissão ParJamentar de· Inquérito tenh·amos muíto empenho em_... :transmitem vibração nessas estacas; se isso não desaconselha a~uela I,?Ca:h· 
;encontrar a solução lógica, técnica1 niatemátíca; para esse reforço da c~~' Zação. Essa carta foi enviada em- abril a Viena-e·;até .hôje a Ccmtss~o nao re~ 
~rução de Angra 11. · cebeu resposta. Recebeu resposta <!e uma carta onvoada.à. N~~leomcs Week, 

nos Estados Unidos1 que nos mandou dizer: \til~ temos notu;Jas de uma QU· 
O Sr. Jutahy Magalhães (ARENA -DA)- Permite-me V. Ex• um .tra usina no mundo construlda sobre pernas ifõíongas, tão compridas como 

aparte? as de Angra H". Mas a Agêntia Internacional de Energia Atbmica de Viena, 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) ~ Pois não. 

O Sr. Jutahy Magalhies (ARENA - BA) - V. Ex• fala sobre o 
problema do arrasarizénto. Mas esse. em vez dê críticas, mereceria elogios da 
parte de .V. Ex•1 porqUe, conforme foi dito na Comissão Parlamentar de In· 
qu~rito, a CNEN poUco se preocupa com o custo, mas preocupa~se mais 
com a segurança. Acho que todos nós deveríamos aplaudif todas as medidas 
que visassem a segurança das usinas. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Estou de acordo com 
V. Ex• Não estou fazenÍ!o criticas. Faço críticas apenas à localização. Isso ê 
fundamental. Devo dizer qiie se são l.i79, que se cavem mais !.279 para ~ . 
forçar as 1.279 jâ cavadas. O que Rão queremos ~ que haja um acidente Com a 
nossa segunda usina nuclear de Angra. Só isso. O nosso pensamento ê ~ste. 
Agora, o que lamento é que, depois de fincadas as estacas, vamos perdeJ dez 
metros para fazer esse reforço que poderia ter sido pensado há muito tempo. 
Se hâ o reforço, na~re Senador, é porque efes não estão acreditando muito 
nas 1.279 pernas dessa lísina. Aquele miriflp'ode, aqueJa centopéia, aquela 
perna longa está trazendo muita dor de cabeça, não a nós da Coffiissio, mas 
aoa técnicos da CNEN, da NUCLEBRÀS, da ELETROBRÁS, da KWU, 
da Hochtief, da D'Appolonia, da Odebrecht e de todas as empresas que es­
tão con'struindo aquela Usina nuclear. O que estâ sendo provado é o seguinte: 
é impróprio, ê inadequado o lugar que foi escolhido para receber a segunda 
usina nudear. 

E praza aos céus que haja um estalo na cabeça de nossos dirigentes e 
nào finquem a terceira usina naquele mesmo lugar, Porque, então, ao invés 
de 1.279, nós vamos ter mais de duas mil estacas a um preço exorbitante, em 
fundações muito maiores, com díficutdades muito maiores, porque a quatlti- · 
dade de matacões é extraordinariamente maior, do que aqueles matacões en· 
contrados em Angra 11. 

Mas, estou de acordo com V. Ex•: que se tenha cuidado, que o Governo 
gaste, agora, o que precisa e pode, para que não haja um acidente em Angra 
11. 

Mas, nobre Senador, a minha preocupação, como a de V. Ex•, como a 
da Comissão, ê de que a esta altura, depois das de~pesas do montante de cer­
ca de 2 bilhões de cruzeiros, só em fundações, a esta altura, se for condenada 
a localização de Angra 11, então, isso serâ uma reprovação à engenharia bra­
sifeira, à engenharia da NVCLEM, à engenharia da NUCLEBRÃS, à enge. 
nharia da K WU, à engenharia da Hochfiet a de todas as empresas. Serâ um 
quinau na engenharia brasileira. Isso é que nós não queremos. Nós da Opo-
sição~ de maneira alguma, não desejamos que haja essa situação. · 

Mas,- Sr. Presidente, quando aqui depôs o Sr. Presidente da Comissão 
·Nacíonai de Energia Nuclear. ele disse que nem isto o atemorizava, porque 
já há uma usina americana construída hâ seis anos, que foi proibida, pela 
Çomissão de Energia Nuclear dos Estados Unidos, de funcionar. E a Usin.a 
Diablo Canyon. na Califórnia que, construída há seis anos, tem tentado Ini­

ciar o seu trabalho, mas foi condenada exatamente porque Jâ as vibrações 
sísmicas registradas aconselham que ali não funcione uma usina nulcear. 
Porque, em cima, Sr. Presidente e Srs. Senadores, vai se colocar o mais deli­
cado aparelho na época de hoje, que é urna espécie de aparelho de relojoa~ia, 
mas cujo acidente provoca centenas e milhares de mortes, e tem conse­
qUências sérias, até o século XXII da nossa era - nbs estamos no XX. ~tê o 
XXII avança a conseqUência de. um acidente nuclear, em uma dessas usmas. 

O que nós não queremos ê 'isto: é que haja atemorizaçào do povo, o ter­
ror do povo, o pavor do povo. Estou de acordo com a declaração de todos os 
técnicos da CNEN, da NUCLEBRÃS que aqui vêm: gastemos o dinheiro, 
mas.que o povo não tenha receío de que alí onde se estâ construindo uma 
usina, se houver o fenômeno sísmico que destrua Rio, São Paulo e Belo Ho­
rizonte, ·aquela usina vai fiéar de pê. Mas qual a garantia e a segurança com 
que ela estâ sendo construída? 

Sr. Presidente, -em conseqUênda desse temor é que a Comissão escreveu· 
'Jma caÍ'ta à Agência lnternaciortal de Energia Atômica, em Viena~ narrando 
que o Brasil estã construindo usinas sobre estacas de 40, 50 e até 60 metros 
de comprimento. Se hâ uma outra usina no mundo com o comprimento de 
estacas como a de Angra 11; se num terreno onde já se registra·ram fenôme­
nos sísmicos com a vibração da intensidade 5, da Escala de Mercal\i; se a vi· 

que fiscaliza pari passu, a construção de tod~ as usinas nucleares do mundo, 
esta não nos mandou dizer o qUe pensa sobre a coAstrução dessa usina. 

'E é por isso, Sr. PJ-esidente, que cada dia rtclarnamos mais, porqüé 
qualquer impedimento à conClusão da usina será uma derrotll il'retorquívele 
violenta sobre a engenharia Mcíonal, e todo~ os br~iliUO:I receberão por 
igual se, desgraçadamente, houver uma notlcoa desse j.Ni\o desejamos, 
nem a Oposição e muito m<J>os a Bancada da AREN.Il derrota dessas; 
todos nós estamos solidÍiriós, e fique pelo preÇo que ficar, queremos urna USÍ· 

na sólida, em bases seguras, em que não llaja) no futuro, ·nenhum acidente 
que possa trazer males tremendos às populações circunvizinhas. 

Sr. Presidente, tenho também que comunicar que o' mou ·Estado esm no 
rol dos que terão usinas nucleares; depois das 3 usinas de Angra, o Espírito 
Santo terá duas usinas nucleares .que serãó,i:ônstruídas numa faixa de 100 
quilômetros ao norte ou ao sul de Vitória. S~nstruldas em praias tam. 
bém, para o recebimcnt(l das peças pesadas; al\fa.rgem de um rio que possa 
fornecer uma·descarsa líquida avantajada para o sistema de refrigeração da 
usina; tem que ser na proximidade dos grandes centros de consumo para fa..­
cilitar a distribuição. 

No EsPírito Santo, que terâ duas usinas nucleares, essa notícía vai r~ 
boar como um bater de sinos, convocando o povo à tnedi.tução. O povo capi· 
xaba, que recebe todas as'ÍÍ~cias do progresso e do~'nvo~vimento com 
efusão e entusiasmo, vai receber a noticia que teremos-"'-t·as usmas nucleares 
como dois pontos de atritos~ dois pontQs de intranqli11idade da opinião 
p{J.blica, em virtude dos prob~emas que hoje cercam a construção dessas usi.;_ 
nas. Infelizmente, o povo associa a hecatombe produzida por urna bomba 
atômica com os possíveis malefícios de uma usina nuclear, quando nãQ.hâ tal 
comparação. A usina nuclear requer urna-seguranç~ a $.er respeitada, uma 
técnica de construção, e é, desde a primeira· es-~avação atE) o último parafuso, 
fiscalizada por organizações internacionais, pela AIEA - Agência Inter­
nacional de Energia Atômica, de Viena, mantida por todos os países que 
possuem usinas e estão ligados ao programa nuclear, exlltamente pata fisca­
lizar a segurança dessas usinas. Não hâ razão, portantof.para o povo temer 
uma usina nuclear. O povo associa o acidente de Three Mile lslond, nos Esta· 
dos Unidos, aos desastres de Hiroshima e de Nagasaki, supondo que a usina 
nuclear seja um perigo eminente, quando o ar círcundante de uma usina nu* 
clear tem menos radiação que· a comum em outros lugares, porque ali são to­
madas todas as precauçõeS, a começar no recinto ondt: a reação nuclear se 
processa, cercado com todas as precauções e todas as garantias tornando im­
possível quase, dentro dos padrões do mundo, uma v~Lsamento de substân­
cia nuclear, seja ele gáS, água, ou a própria substânáa. 

Assim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é o meu des1:jo que segunda· feira, 
às lO horas, os Srs. Senadores da Comis~ão e aqueles que quiserem honrar a 
Comissão com a sua Presença se desloquem 80 passos do seus gabinetes para 
irem at~ a sala Clóvis Bevilácqua, para ouvír um hornc:m cuja empresa se as· 
sociou à NUCLE8RÀS, mas é a Construtora de grande parte das usinas nu· 
cleares no mundo, em vários países, inclusive, aquí, na América do Sul .:__ 
com a Atucha, a Mendonça, e, agora, a Angra H e a Kra:ftwerke Union, uma 
empresa alemã. 

O Sr. Alberto Slha (ARENA- Pl)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Pois não. 

O Sr. Alberto Silva (ARENA - Pl) - Apenas para congratular·me 
com V. Ex:• nobre Senador Dirceu Cardoso, pelo intt:resse que vem demons­
trando, na Comissão e neste plenário, quanto à segurança das usinas núplea­
res brasileiras, e. também, pelo empenho com que V. Ex• solíc1tâ b com·pare­
cimento do ·maior número de pessoas para ouvirem o técnico alemão que vi­
rã depor nesta Comissão Parlament~r de Inquérito, Quero congratular-me 
com V. Ex• por 'esse cuidado e por essa presença constante em defesa dos inw 
tecesses do nosso Pats. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Nobre Senador, agra. 
deço o aparte de V. Ex• Quero dizer que V. Ex• não tinha o direito de fazer 
este aparte, porque V. Ex• entrou na nossa Comissiio corn talg~barito, com 
taJ presença~ com tal argumentação, que tem reforçado a nossa. Comissão. 
tem ilustrado a nossa Comissão - e vou dizer mais -tem b~nradol o pró· 
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prio Senado da República com a sua participação naquela Comissão Parla­
mentar de Inquérito. Fique certo V. Ex• dissO. Todos nós ficamos entusias­
mados com a sua participação e esperamos que, até o fim, V. Ex• honre_ 
aquela Comfssão com os seus conhecimentos, com a propriedade das suas 
intervenções, com a sua objetividade. com o fundamento das suas razões que 
têm ilustrado os Anais e os trabalhos daquela Comissão. 

Sr. Presidente, em nome da Comissão, faço esse apelo aos Srs. Senado· 
res e quero registrar, também que todas as providências solicitadas pela Co­
missão Parlamentar de Inquêrito à Presidência da Casa foram cumpridas re­
ligiosamente. Portanto, só depende agora do codtparecimento dos Srs. Sena­
dores, para que a Comissão se desempenhe, dã melhor maneira, da alta e 
grave missão que tem sobre os ombros. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se· 
nador Paulo Brossard, Líder da -Minoria. 

O SR. PAULO BROSSARD (MPB- RS. Líder da Minoria, pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do qrador.)- Sr. Presidente e Srs. Se~ 

nadores: · 
No mundo de violências em que 'tivéfnos, acabamos por nos acostumar 

com elas.- Não obstante, de quando em quando ocorrem fatos ~ue ferem a 
nossa sensibilidade, que doem na nossa alma. Entre estes está o ocorrido on­
tem num infeliz país do nosso Continente, hoje convulsioriado pe1a guerra ci­
vH, e ontem dominado por uma ditadura, que parece ter-se caracterizado por 
toda sorte de violências. 

Todos os jornais do Mundo estampam e documentam, com a notícia, a 
fotografia, do assasínio frio. bárbaro de um jornalista que, no desempenho 
da sua missão profissional, acompanhado de um intérprete, se dirigia a de· 
terminado lugar da Capital da Nicarágua. <a 

Segundo a imprensa, o jornalista norte-americano, William Stewart, da 
Rede de Televisão ABC. norte--ameiicana, e o intêrprete nicaraguense, Juan 
Espinoza, foram sucessivamente ~ortos por um soldado da Guarda Nacio­

. nal de Nicar_:água. 

Essa notícia ta~vez tenha ferido mais do que qualquer outra, porque. a 
cena foi filmada·e, depois de filmada, televisionada, inclusive transmitida em 
nosso País. De modo que essa operação macabra foi vista, foi testemunhada 
por milhões e milhões de pessoas. 

Neste momento, Sr. Presidente, manifesto a minha repulsa, o meu hor­
ror, em nome da Oposição nesta Casa, a esse ato de selvageria, a esse ato de 
brutalidade, e, ao mesmo tempo, manifesto a minha solidariedade, que tam­
bêm é a solidariedade da minha Bancada, aos homens da imprensa, que; por 
vezes, têm de pagar um preço tão alto no exercício da Sua atividade, na ativi­
dade de bem informar, uma profissão que tem alto sentido público, alto sen-
tido social. · 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENÀ - PA)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Ouço o nobre Senador 
Aloysio Chaves. 

O Sr. Aloysio Chans (ARENA- PA)- Como Senador e como cida· 
dão, eminente Líder da Minoria, associo-me ~o pronunciamento de V. Ex• 
Esse crime hediondo, como o sangue derramado por Caim, sobe aos Céus e 
clama por justiça. Crei.o que a consciência universal repui:lía ato ·tão bárbaro 
que traumatizou não apenas o Brasil e a Amêrica, mas o Mundo inteiro, que 
presenciou esse crime horrendo, em imagens da televisão. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Sou grato pela manifes­
tação do eminente Senador pelo Pará Aloysio Chaves. 

O Sr. Leite Chaves (MDB - PR) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (MPB- RS)- Ouço o aparte do nobre 
Senador pelo Paraná, Sr. Leite Chaves. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Senador Paulo Brossard, V. Ex• 
está sendo muito oportun_o em seu pronunciamento. A· cena de ontem real­
mente horrorizou o Mundo, pela frieza. pela violência, só comparáveis a fato. 
q·ue ocorreu no Vietnã, também difundido. Aquele instantftm que o Dele­
gado Loan de Saigon, de revólver atirava no· ouvido de um víetcong. Esse f a~ 
to, por V, Ex• narrado, ocorre no.instante em que jornais brasHeiros estão 
pedindo a interferência do Governo Federal, no sentido de que através dos 
recursos de sua Embaixada na Nicarágua, procure amparar a situação de 
jornalistas patrícios que podem sofrer a mesma violência. No mais, V. Ex• 
tem toda a razão para, em nome da nossa Bancada, manifestar sua repulsa a 
esse acontecimento. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Sou grato à intervenção 
do nobre Senador. 

O Sr. Mauro Bene•ldes (MDB - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PAUW BROSSARD (MDB- RS)- Pois não. Ouço a voz do 
Ceará. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB - CE) - Noore Senador Paulo Bros­
sard, embora V. Ex• fale, em nom·e de toda a nossa representação, não pode­
ria omitir-me neste instante em que se reporta àquele quadro de selvageria 
que fomos compulsoriamente levados a assistir na programaç~o ontem da 
Televisão Globo. O que pretendo, com esta intervenção, é lavrar o meu pro­
testo indignado diante do trucídamento daquele jornalista americano que, 
no pleno exercício. da sua profissão, queria informar o Mundo o que se pas­
sava na infeliz Nicarágua. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Grato por sua inter­
venção, Senador Mauro Benevides. 

O fato é aNim o.a.rrado .em. um dos nossos iornais: 

Os soldados de Somoza obrigaram um estrangeiro a descer do 
tarro. Ele desceu. Mandaram que ele ajoelhasse, ele ajoelhou. Gri­
taram que ele deitasse 9,e br~ços no chão, ele deitou. Um dos solda­
dos aproxomou-se, de metralhadora na. mão, e lhe deu um chute 
nas costas. O homem virou o rosto, tentanto protestar. O soldado 
lhe deu um tiro na_ cabeça." 

A propósito, o Presidente Carter disse a~gumas palavra que me parecem 
muito acertadas e apropriadas, e vou-me permitir reproduzi-las. tal como as 
estampou o Jomal do Brasil: 

"os jornalistas não pertencem a nenhum exército e quando são 
vítimas inocentes da. violência e da guerra, todos os povos que 
amam a liberdade pagam um preço terrível". 

Ainda informa esse matutino carioca: 

O Chanceler Saraiva Guerreiro afirmou, em Brasília, que a 
execução "testemunha o clima de barbaridade a que está·submeti­
d6 o povo nicaragüense". 

Sr. Presidente, poderia encerrar aqui estas palavras, mas entendo de 
aproveitar o ensejo para fazer uma indagação formal, c:omo Líder da Opo­
. sição, ao Governo do meu País. 

Já foi difundida a notícia, hoje reiterada, de que armas brasileiras, f abri· 
cadas no Brasil, estão sendo utilizadas lâ, na Nicarágua. Em outras palavras, 
o Brasil terá vendido armas para aquele país. 

A notícia ê verdadeira? A notícia não é verdadeira? E esta a indagação 
que formulo, formalmente, da tribuna do Senaão. 

O Sr.Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Permite V, Ex• um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Ouço o nobre Líder da 
Maioria e do Governo. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Aguardava que a comuni­
cação de V. Ex• se desdobrasse, para lhe pedir o aparte. No instante em que 
V. Ex• envolve esta dúvida a respeito do Governo brasileiro, quanto a negó~ 
cio .de armas com o governo da Nicarágua, permito-me começar esta inter~ 
venção, que V. Ex• generosamente me concede, por sua indagação. V. Ex• há 
·de ter lido, como todos os Srs. Senadores que acompanham esse noticiário, 
que as tropas sandinistas têm exibido para a televisão do mundo inteiro, ou 
pelo menos do mundo que tem televisão livre, armas apreendidas h Guarda 
Nacional da Nicarágua~ ao mesmo tempo em que essas mesmas tropas tam~ 
bêm são filmadas portando armas. Entre essas armas apreendidas, o que se 
verifica é que são normalmente-de fabricação russa, techeco-es)ovaca. ameri­
cana e belga. Belga ainda se poderia admitir, na- hipótese de um desvio, de 
um descaminho de algum país que, pertencendo à OTAN e sendo equipado 
com fuzis belgas, pudesse ter socorrido clandestinamente o governo do Ge~ 
neral Somoza. Entretanto, posso assegurar a V. Ex• que nenhum tipo de ar­
mamento oo munição brasileira e nenhum tipo de armamento que o Brasil 
tenha recebido por convênio com os Estados Unidos da América do Norte, 
como existia no passado, enquanto durou o Acordo Militar, terá sido desen­
caminhado. desviado para a Nicarágua, ou seja, para as forças governistas. 
No passado, e um passado já relativamente remoto, eu posso lhe dar o teste­
munho de que, quando o pai do atual Presidente da Nicarágua era o chefe do 
governo daquele país, os canhões em que aprendi a ser artilheiro -era oca­
nhão francês "SchneidCr" - e que jã não eram por nós uti1izados. foram 
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vendidos à Nicarágua, numa operação bilateral, natural àquela época. Tan­
tos anos são entretanto passados, que hoje, quando vemos a televisão filmar 
a atuaç~o do exército, que lá tem o nome de Guarda.Nacional, verificamos 
que o canhão .. Schneider" já deve estar no museu; possivelmente, nem mais 
atira. O único relacionamento que poderia haver entre o Brasil e o governo 
nicaragUense, hoje, seria este. Também eu não gostaria de fazer o paralelo 
que fez o liderado de V. Ex•, o nobre Senador pelo Paraná, Leite Chaves. Ele 
disse que o ato bárbaro, que todos nós repelimos, que provoca em todos nós 
a mais viva indignação, seria comparável ao do vietcongue; estaria sendo 
ameaçado com um revólver e depois sacrificado por um chefe de polícia. 
Não, não é a mesma coisa, Senador; o vietcongue, naquela ocasião tinha aca­
bado de trucidar uma família na capital do Vietnã dO SuJ. Foi um ato de re· 
presália brutal, sem dúvida nenhuma, mas com violência gerando violência 
sern limites; e este, não. Era um jornalista e, como disse muito bem o Rubem 
Braga, hoje. na sua crônica, um correspondente de guerra pode morrer, faz 
parte da sua profissão o risco de morte, mas nunca o assassínio; isso não foi 
morte no exercício da sua profissão; foi um assassínio brutal, frio ... 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Sem dúvida alguma. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - ... e que somente pode, 
para nós, caracterizar o grau de paixão, de ensandecimento que tomou conta 
das forças em Juta na Nicarágua. Posso afirmar a V. Ex•- e, inclusive, rece­
bo uma informação já, oficiosa - que não temos negócio de e_xportação de 
armas com a Nicarágua. E em várias oportunidades a CACEX já negou essa 
atividade, que seria uma atividade oficial. Como eu disse, a venda dos ca­
nhões foi uma atividade oficial. Então, revólver, arma de caça que pudessem 
ser vendidos, se fosse clandestino, nenhuma responsabilidade teria o Gover-

- :no do Brasil. Mas, nem assim esse indício aparece. pois, como eu disse a 
V. Ex•, não aparece na relação das armas apresadas peJas tropas sandinistas. 
Mui to obrigado a V. Ex• 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Agradeço a intervenção, 
o aparte com que me honrou o eminente Líder .da Maioria. Aliás, antes de 
ocupar .a tribuna, eu lhe havia comunicado o tema da minha intervenção e a 
indagação que eu pretendia fazer, exatamente para que S. Ex•; caso não pos­
suísse elementos, tivesse tempo, ou, pelo menos, não fosse colhido de surpre­
sa com a indagação que eu pretendia fazer. Mas, agradeço o aparte e, eviden· 
temente, não posso deixar de aceitar, como é do meu dever, não apena! 
como uma declaração de caráter pessoal,_ mas, como uma declaração do 
Líder do Governo. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Esta preocupação, hoje, 
pela manhã. estava presente ao espírito do nobre Senador Itamar Franco, 
que me solicita um aparte, mas, que peço aguarde um instante. 

Não tendo eu podido comparecer à reunião da Comissão de Relações 
Exteriores, S. Ex•, o nobre Senador Itamar Franco, lá presente, tomou a 
iniciativa de requerer a presença, na comissão, do Secretário-Geral do lta­
maraty, para falar exatamente sobre esse tema. Quando tive notícia do fato, 
festejei a idéia e discordei do endereço. Entendi que, a ser convidado alguém, 
deveria ser o Ministro de Estado, que é a autoridade política capaz, apro­
priada para falar sobre assunto dessa natureza. E até, se fosse o caso, eu su­
geriria que fosse convertida a idéia do Secretário para o Ministro como a 
mais apropriada. 

Entendo que, num assunto dessa natureza, não deve haver sombra de 
dúvida. E esta notícia, que jã foi divulgada hã alguns dias, voltou a ser divul­
gada hoje, pelo Jornal do Brasil, em telegrama, creio que originário da Nica­
rágua. De qualquer sorte, telegrama vindo do exterior. Por isto é que eritendi 
que havia necessidade de um esclarecimento cabal a esse respeito. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Permite V. Ex• um aden· 
do? (Assentimento do orador.) Ainda não faz muito tempo, os jornais brasi­
leiros publicaram declaração do Presidente Somoza, fazendo agradecimento 
a um país da Amêrica do Sul, que ele citou e que eu permito não declinar. 
exatamente porque esse país da América do Sul estava apOiando a Nicará· 
gua. E não fez a mínima referência ao Brasil. Eu talvez apenas não tenha 
sido claro, quando lhe falei, ainda há pouco, no problema de negociação bi­
lateral de armas. O Exército, a Marinha e a Aeronáutica não negociaram 
Suas armas Com a Nicarágua; o que pode acontecer - dizia eu - é uma 
arma de caça, um revólver, uma carabina ou qualquer coisa, ser vendido à 
Nicarágua, o que pode até ter registro em CACEX, mas nunca uma caracte­
rização de uma venda de armamento de uma Força Armada brasileira para 
:>Utra força armada que lá teJ!l o nome de Guarda NacionaL E este me J?are-

ce um fato bastante claro. Se os telegramas insinuam, ê porque, como V. Ex• sa­
be, há sempre uma tentativa de envolver áreas como, por exemplo, o· 
Governo brasileiro relacionado com uma ditadura militar na Nicarágua, e 
assim por diante. Ern contrapartida, nobre Senador Paulo Brossard,li'decla­
rações que, inclusive, me espantaram, de forças internacionalizadas desem~ 
barcando na Nicarâgua clandestinamente para apoiar os sandinístas;.vi de;. 
claração de um moVimento terrorista da Colômbia,-de q1..1e enviava 50 com­
batentes para defenderem a cau_sa dos sandinistas contra a. Guarda Nacional, 
mas, não se encontra uma só referência a um armamento ou munição~'sobre­
tudo a munição que produzimos nc PaísJ a munição gerada numa fábrica 
brasileira. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Renovo os agradecimen­
tos ao nobre Líder, acentuando apenas que havia entendido perfeitamente o 
seu aparte. 

Entendo, entretanto, que este- assunto merece ser cabalmente eso13:reci­
do, como está_ sendo e como creio que poderâ ainda, amanhã, ser .objeto de, 
uma manifestação do próprio Governo, do Ministro de Estado, tendo em 
vista, - e já agora tenho o jornal em mãos - o que leio num jornal com o 
prestígio e a respeitabilidade do Jornal do Bra.ri/: 

"FRENtE REITERÁ CRITICA AO BRASIL 

Manágua (do enviado especial- Um comunicado clandestino 
da Fr~nte Sandinista obtido ontem, aqui, vota <1~ acusar o Governo 
brasileiro de ajudar o regime do Presidente Anastásio Sonloza De­
bayle na luta contra a insurreição popular e o movimento guerri­
lheiro que tenta depô-lo, advertindo que os nicaragUenses poderão 
ser levados a "f-azer valer a justiça popular". 

O documento, datado de 18 de junho, só chegou às mãos de al­
guns jornalistas ontem, entregue pessoalmente por um 1:11embro da 
liderança guerrilheira escondido em Manágua. Insurreição Popular 
n9 2, o panfleto mimeografado inclui um editorial sobre o isola­
mento crescente do Governo atual, fornece r\:otícias Sandinistas 
sobre a situação militar e denúncia a ajuda de Governos Cstrangei; 
·ros a Somoza." 

Esta é a notícia. 
Como o Senado estã seguramente lembrado, colo~tuei ·a que:\itão nesses 

termos: ou a notícia é verdadeira, ou é falsa; deve ser esclarecida. 
Tenho o prazer de ouvir o nobre Senador por Minas Gerais, pedindo-· 

lhe desculpas pela mora. 

O Sr. Itamar.Franco (MDB- MG)- Eminente Senador Paulo Bros­
sard, apenas para, exatamente porque V. Ex• abordou o problema com o 
Líder da MaiOria, Senador Jarbas Passarínho, comuni<:ar que hoje, na Co­
missão de Relações Exteriores, endereçamos, convite ao Secretârio·Geral do 
Ministério para que, na terça-feira, se possível, e esse entendimento foi feito 
com o Senador Tarso Dutra, o Itamaraty venha explicar à nossa Comissão o 
que se passa, realmente, na Nicarágua, e, sobretudo, a posição brasileira em 
relação a OEA. V. Ex• já trouxe, em nome da Bancada, a nossa repulsa pelo 
assassínio brutal do correspondente norte-americano na Nicarágua.-Quéria, 
também, se V. Ex• me permite, dizer que ontem fiz Ú11n. apelo a V. Ex•, ao 
próprio Líder do Governo e ao Ministro das Relações JExteriores a favor de 
uma família juiz-forana ·que estava desaparecida. Devo elogiar, neste inStan­
te, a atuação do Governo brasileiro. Ainda hoje, pela manhã, através do Mi­
nistro Médici, que atua junto ao Parlamento, que esclareceu que a família 
juiz-forana está viv~, passando bem, e que o Embaixador brasileiro naNica­
rágua se prontifica a dar toda a assistência a essa família. Era a observação 
que queria trazer, constante. nesta oportunidade, os agradecimentos do 
povo de Juiz de Fora pela: presteza com que o Governo brasileiro agiu no ca­
so. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Sr. Presidente, dou por 
encerrada a minha intervenção. Para_ mim, a palavra do Líder do Governo é 
bastante. Recolho e agradeço o esclarecimento que S. Ex• deu. Segundo a 
palavra oficial do porta-voz do Governo nesta Casa, o Brasil não vendeu 
qualquer tipo de armamento de carâter bélico para aquele país, exceção feita 
aos históricos canhões Schneider, ou armas de caça, armas de uso pessoal 
que afina) de contas, não são negócios - ao que eu saiba -realizados pelo 
Estado brasileiro, pelo Governo brasileiro, e sim por industriais. por fabri­
cantes inclusive do meu Estado, inclusive da fábrica estabelecida, há longos 
anos, em São Leopoldo, coisa que evidentemente não s1: pode confundir com 
armamento de carâter militar, de finalidade béJica. , 

Agradeço o csclârecimento, e me permito sugerir que o Govetno-torne 
público e dê a maior p~blicidade a esta notícia. a este fato. a esta ppsição de. 
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modo a que não paire dúvida a respeito do comportamento, da atitude do 
nosso País em relação àquele infeliz país da América Central. 

Volto, Sr. Presidente, encerrando as minhas palavras, a chorar sobre oi 
cadáver do jornalista Bm Stewart, barbaramente assassinado na Capital da 
Nicarãgua. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre Se· 
nador Jarbas Passarinho, Líder da Maioria. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA. Líder da Maioria. 
pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente:' 

Não pretendia usar da palavra como Líder porque supunha que, apro­
veitando o protesto do nobre Líder PaulQ Brossard, que, nesta ocasião, fala­
va pelo Senado inteiro, e com os apartes que dei, tivesse exaurido toda e 
qualquer dúvida a respeito do comprometimento brasileiro nesse episódio. 

Mas me ocOrre, Sr. Presidente, fazer algumas reflexões a respeito. Pri­
meiro, relativamente à nat1:1reza do conflito. Sabemos que o'Governo na Ni­
carâgua- e digo isto como Líder do Governo, portanto, com cuidado é que 
uso a expressão -é acusado de ser um governo ditadorial e -de utilizar pro­
cessos violentos para sua manutenção no poder. O General Somoza, em re­
gra geral, não vê inimigos, adversârios seus senão nos comunistas e a todos 
ele d~clara comunistas porque a ele se opõem. 

A internacionalização da luta ficou muito clara, a partir do momento 
em que bases sandinistas se refugiaram na Costa Rica, q1,1e é um país _desar­
mado, que é um país que extinguiu suas milícias militares, não tem sequer a 
própria Guarda Nacional e, de lá, incursíonavam, como ainda há poucos 
meses, sobre o terri.t(lrio nicaraguanse. 

Que está caracterizada a natureza ideológica do conflito, isto me parece 
fora de dúvida. Que não nos cabe, a nós, como representantes do .Governo, 
prestar qualquer tipo de solidariedade num sentido ou em outro, a mim tam­
bém parece que, como Líder do Govetno, fica bastante claro que não cabe. 

O que cabe é solidarizar-me com as palavras candentes de condenação a 
um crime repulsivo por todos oS títulos e que foi aqui devidamente censura­
do e profligado na palavra do nobre Senador Paul<? Brossard. 

Já S. Ex•, elegantemente, aceitou, com a fé de ofício que poSsui o Líder 
que representa o Governo, as explicações que lhe dei, mas, lendo esta notícia 
que S. Ex• leu ainda há pouco, ocorreu~me continuar o nosso diálogo, c 
nosso diálogo que tem um ponto de união, que é a condenação comum a esta 
violência brutal e estúpida desse tipo de guerra, que· é a guerra revolucionária 
e, conseqüentemente, da reação contra. ela. 

Lembw~me, Sr. ~enador Paulo Brossard, e nobres Srs. Senadores, que 
não faz muito tempo, do pouco que vejo de televisão, que são os programas 
informativos, de um profissional de televisão se aproximava de um grupo de 
rebeldes, assim considerados pela Nicarágua, um grupo sandinista, e, com a 
maior irritação o militante sandinista dizü<.: Você vai contar a verdade, hem? 
Veja se não Vai mentir; veja se diz a verdade, o que estâ se passando naNica­
rágua, realmente. Isto, porque havia uma presunção, havia um pré-juízo, por. 
parte do combatente de oposição ao General ~omoza, de que aquela televi· 
sào lá colocada e aqueles correspondentes estavam exatamente para pintar 
um quadro negativo em relação ao combatente de oposição. O mesmo tipo 
de contaminação psicológica se dá, naturalmente, em relação~ Guarda Na­
cional. 

Então, esse ódio acabou se transformando num sentimento comüm, em 
alguns casos mais exacerbados, outros menos, precisamente em relação a 
quem? Em relação àqueles que estão cumprindo o dever de mostrar ao mun· 
do, seja pelo relato, seja .pela imagem e peJo som, o que se está passando na 
nossa pobre América- Latina e, particularmente, naque!e país. 

A notícia, entretanto, dizia eu, ainda há pouco, ao Senador Paulo Bros~ 
sard, ine parece int.eiramente descabida, :'ia medida em que, jâ antes- repito 
- o General Somoza agradecia a um país da América do· Sul o apoio que 
dele estava recebendo, ao mesmo tempo em que condenava o afastamento 
dos Estados Unidos, na sua liguagem, dizia que os Estados Unidos o aban~ 
donava aos comunistas. 

Mas a leitUra que o Senador Paulo Brossard fez, naturalmente pela an~ 
gústia do tempo, parou praticamente no preâmbu1o do despacho vindo de 
Manãgua, pelo enviado especial do Jornal do Brasil. Mas esse despacho 
prossegue. Há uma insinuação, diz. assim: 

"BUSCANDO PROVAS 

Ainda que com o apoio das escórias do Condeca (Tratado de 
Assistência Militar Recíproca entre países centro-americanos e de 
mercenárias, argentinos, israelenses, norte-americanos e brasileiros, 
a ditatura somozista estâ vivendo seus últimos estertores." 

·~ 

Bom, então nós estaríamos diante de um fato concreto: haveria, nessa 
escória desse Trato, mercenários brasileiros. Restaria provar a eXistência de­
les. Num período mais adiante, declara o correspondente: 

•• Até agora, entretanto, não f~?i encontrado qualquer sinal de! 
Brasil na luta, seja com homens ou armas. Comp-rovou-se sim, pes~ 
soalmente, a existência de fuzis israelenses Galil (arma-padrão da 
Guarda Nacional, usada por quase todos os soldados abertamen­
te), caix.as de munição rnade in KOrea,- que no caso seriam feitas 
na Corea - '"fuzis belgas FN'" - fuzis que são padrão do arma·, 
menta dos países pertecentes à OTAN- .. lança-foguetes fabrica~ 
dos na Argentina e a habitual diversidade de equipamento militar 
noite-americano que era forneci9o a Somoza até que o Presidente 
Jimmy Carter ordenasse a suspensão." 

Então, ao mesmo tempo em' que se declara que havia mercenários brasi~ 
leiros, não há notícia e sinal, nem de armas, nem de armamentos, nem de 
br!lsileiros. E seria fácir localizar lá, muito mais do que colombianos, cuba­
nos, ou sa1vadore.nhos, porque seria a Ungua portuguesa que denunciaria a 
presença deles. 

V. Ex•, nobre Senador Paulo Brossard, que teve o privilégio de nascer 
em um Estado que se fez brasileiro por sua própria vontade, sabe inclusive, o 
que consta dos Anais Históricos, como, nas guerrilhas do passado, os rio­
grandenses sabiam distinguir os brasileiros dos uruguaios e argentinos que 
penetravam em nossa luta interna: mandandO apenas pronunciar uma pala· 
Vra, e como essa palavra era ímpronunciável pelos descendentes .de espa­
nhóis e utilizâdores da língua castelhana em termos portugueses, ali se fazia 
!l degola imediata. 

Ora, então, a língua portuguesa denunciaria· a presença do mercenário 
brasileiro, se houvesse. O qUe h_á, sim, é uma tentativa solerte, permanente, 
de tentar envolver o Brasil nesse tipo de luta; e como não se encontra urr. 
indício, .passa-se, então, para as afirmativas vagas e para as acusações mais 
difíceis de serem respondidas,_ que são certamente as acusações não concre-
tas. 

Tenho aqui uma informação oficial do Itamarati: .. Nenhuma venda de 
arma, a não ser arma de esportes- como tinha acabado de dizer a V. Ex• 
- feita por particulares, e nenhuma forma de apoio a qualquer dos grupos 
em confronto". 

E a neutralidade brasileira é absolutamente irrepreensível. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA)- Ouço V. Ex• 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Apenas para me congratulai 
com a precisão da notícia que V. Ex• acaba de rCceber do ltamarati. Quer 
dizer que, à palavra do Líder do Governo, cuja fê eu havia recebido e procla­
mado, se soma, agora, a palavra do Poder Executivo, pelo órgão competen· 
te, o Ministério das Relações Exteriores. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- E posso afirmai 
ao nobre líder da Minoria nesta Casa que, quando fiz a primeira decla~ 
ração, de que não havia venda de armamento militar, eu também tinha uma 
informação, pelo menos oficiosa, das Forças Armadas Brasileiras, quando 
lhe transmiti. 

De sorte que, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o que a nós, nesta Pátria, 
cabe dizer, numa ocasião como esta, é ~eiteradamente condenar um crime 
bárbaro, praticado como o foi. E nem adianta, agora, que o Governo da Ni­
carágua, com o qual mantemos relações, nem adianta agora, repito, que ele 
possa o.ferecer satisfações aos correspondentes estrangeiros ... 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Claro! 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Até tenho para 
mim que essa terá sido a gota final da sustentação do poder. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Também penso assim. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- ... porque a cons­
ciência universal, nesta ocasião, proclama uma condenação, uma repulsa à~ 
queles que, detendo -a autoridade, já não detêm o poder, ou, detendo o po· 
der, já não têm autoridade para controlar os que ficam sob. suas ordens. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB -·RS)- Muito bem! 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Nõs. como repre· 
sentantes dO Governo, queremos que as nossas pal~vras mantenham-se ab­
solutamente equidistantes dos dois grupos em luta. 
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Não podemos nos esquecer de uma houtade de um juiz francês.. que dizia 
que "não se podia ser equidistante entre a justiça e a injustiça". 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

COMPARECEM MAI:S OS SRS. SENADORES: 

José Guiomard - Eunice Michiles·- Evandro Carreira - Gabriel 
Hermes - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque - José Sarney -
Bernardino Viana - .Helvídio Nunes - Almir Pinto - Dinarte Mariz -
Jessé Freire- Milton Cabral- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Gil­
van Rocha- Lourival Baptista- Passos Pôrto- Moacyr Dalla- Amaral 
Peixoto- Hugo Ramos- Roberto Saturnino -ltamar Franco- Murilo 
Badaró - Tancredo Neves - Benedito Ferreira - Benedito Canelas -
Mendes Canale - Saldanha Derzi - José Richa - Leite Chaves- Evelã­
sio Vieira - Jaison Barreto - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Está finda a Hora do Expedien. 
te. 

Passa-se à 

Item I: 
ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento n• 181, de 1979, 
do Senador Mauro Benevides, soJicitando o desarquivamento do 
Projeto de Lei do Senado n• 83, de 1978, de sua autoria, que esta­
belece a obrigatoriedade de revisão semestral dos níveis de salãrio 
mínimo e dá outras providências. 

Em votação o requerimento. 
Tem a palavra o nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE. Para-encaminnar a vo· 
tação.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na Sessão Legislativa passada, submeti à apreciação do Senado um 
projeto de lei estabelecendo a obrigatoriedade da revisão semestral dos níveis 
de salário mínimo nó Pais. A proposição mereceu guarida,.sob o aspecto de 
sua constitucionãJidade e juridicidade, na Comissão de Constituição e Jus. 
tiça, tendo sido Rela.tor naquele órgão técnico, o então Senador, e hoje Mi· 
nistro do Tribunal Federal de Recursos, Wilson Gonçalves. 

Nas Comissões de Legislação Social e de Economia, igualmente a ma­
téria foi apreciada e recebeu manifestação favorável. Mas, infelizmente, até o 
término 'da legislatura, não foi possível o Projeto de Lei nfi' 83 ser submetido 
à deliberação do Plenlirio do Senado Federal. 

Este tema tem sido, notadamente este ano, objeto de debate neste pte": 
nãrio, não apenas quando aqui se discutiu o desarquivamento de propo­
sições quase idênticas, dos eminentes Senadores Dirceu Cardoso e Marcos 
Freire, mas também quando S. Ex• o Sr. Ministro do Planejamento Mârio 
Henrique Simonsen, respondendo à interpelação de um dos ilustres Senado­
res, praticamente deixou ·cJara a sua simpatia por ess_a alteração que se pre­
tende na legislação social do País. 

Recorde~se) Sr. Presidente, que no projeto, além dil obrigatoriedade de 
revisão semestral do salário mínimo, está prevista também a gradativa re­
dução das regiões em que se subdivide o território nacionaL E digo gradati­
\la, Sr. Presidente, para que não se argua o ônus excessivamente ponderável 
para as empresas que, em áreas que pagam um sahirio mínimo inferior ao 
maior dele estabelecido para o País, seriam obiigadas a um desembolso que 
poderia desequiJibrar a programação. de seus recursos em cada exercício. O 
projeto, em relação aos demais, tem esse aspecto que faço questão de ressal­
tar agora, para ver se assim conseguimos sensibilizar a Maioria a fim de levá­
la a acolher a proposição, no momento em que a sua nova tramitação vai 
iniciar-se no Senado Federal. (-Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Continua em votação o requeri­
mento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau­
sa.) 

Aprovada. 
O projeto a que se refere o requerimento que vem de ser aprovado volta­

rá a tramitar normalmente. 
' O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 2: 

Votação. em turno único, do Requerimento n9 182, de 1979, 
do Senador Orestes Quércia, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, da Carta do Vale do Paranapanema. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perrnanecc:r como se acham 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Será feita a· transcrição. 

E a seguint~ a motiria cuja transcrição 'é solicitada: 

CARTA DO VALE DO PARANAPANEMA 

O Vale do Paranapanema·participa da convicção de que o Brasil preci­
sa ser e será economicamente forte. Entretanto, estâ convicto também de que 
a Nação brasileira não deve perder a oportunidade histórica que se lhe apre­
senta para indicar um novo caminho, através do qual o désenvoJvimento 
econômico possa se tornar coincidente com o respeito à vida, à natureza. e 
coincidente também com O anseio de felicidade dos homens. 

A condição fundamental da sobrevivência é a interdt:peodência entre os 
seres, logo, o respeitO à natureza e à vida torna-se uma n1:cessidade bâsica: a 
vida: humana estã ligada ào- Universo como um todo, à terra, aos frUtos da 
terra e à vida dos outros seres que compartilham dessc:s frutos. 

Essa interdepe_ndência também aparece nas relaçõc:s econôJt:'icas entre 
os seres. Não há possibilidade de reais soluções econômicas quando estas 
surgem como resultado de reivindicações exclusivistas, restritivas ou egoísti· 
cas. A solução econômica de cada um estâ na solução econômica dos outros 
e a solução da economia dos homens somente será encontrada se em_barmo· 
nia com a economia do Universo. 

Nenhum pretexto deve ser invocado como justiticatíva para alterar 
princípios básicos da existência. Mesmo porque, a produção de riquezas e 
outros objetivos necessários nunca foram e nunca serão-incompatíveis com o 
respeito devido aos bens naturais e à própria vida. 

Esses são os fundamentos da luta dos brasileiros que se opõem à tentativa 
de instalação da in(lústria de celulose Braskraft na cab<>ceira do rio Parana­
panema e, de todos aqueles que, assistem aflitos ao descaso e ao desrespeito 
de muitos pelos recursos naturais desta Nação. No cc.rne dessa luta está a 
convicção de· que: 

1 -O direito à vida em condições ambientais sadi11s é um direito funda­
mental do homem. 

2 - O patrimônio natural não é propriedade exclusiva de nenhuma ge .. 
ração, pois pertence à história e ao futuro da Nação. O respeito aos bens na· 
turais im-põe-se porque nem as gerações atuais e nem as futuras poderão 
reproduzi-los. 

3 - Nen.huma geração tem o direito de receber um patrimônio natural 
preservado pelos seus antepassados e transformá-lo mt!diante uma utilização 
destruidora, transmitindo um lixo para as gerações futuras. 

4 - A poluição não pode ser justificada pela necessidade do progresso. 
Só ex.íste progresso quaO.do os homens promovem trarisformações que bene~ 
ficiem a todos como uma coletividade, na sucessão das gerações. Itnediatis­
mo e egoísmo não São eXpressões de progresso. O progresso só é um bem 
quando acrescenta, jamais quando, a pretexto de produzir riquezas, destrói 
riquezas, ainda maiores que não nos .pertencem como individues. 

5 - O desenvolvimento econômico brasileiro deve promover o respeito 
à vida, aos bens naturais e ao an~eio de felicidade dos brasileiros e jamais· 
ignorá-los. . 

Vale do Paranapanema, dezembro de 1978.- Aguas de St• Bârbara­
Prefeito Paulo A. Silveiro; A piai - Prefeito Luiz N. Ayres de Alenc~r; 
Arando- Prefeito Benedito Fernandes Aguilar; Avaré- Prefeito Fernan­
do Cruz Pimentel; Barão de Antonina - Prefeito Manoel de C. Filho; Ber- . 
nardino de Campos - Prefeito Alencar L. Silva; Boituva - Prefeito Vilares 
Sant~relli; Buri - Prefeito José de Sene; Chavantes- Prefeito Roberto Ce-· 
sário. de _Campos; CampoS N. Paulista - Prefeito Francisco R. Martins; 
Cadido. Mola - Prefeito Oscar Trench; Capão llonito ·- Prefeito Abid 
Elias.Daniel; Cerqueira Cesar- Prefeito Ary Corn:~ia; Coronel Macedo­
Prefeito João Theodoro; Fartura - Prefeito Antonio Vieira Sobrinlro; Fio~ 
rinea - Prefeito Benedito Granada; Guapiara - 'Prefeito Daniel Passara; 
Ibirarema- Prefeito Carlos Roberto Negrào; Ipau1;u- (Prefeito em exerci-

· cio) Sérgio Ramos; ltaberã - Prefeito Pedro Mariano de Oliveira; Itaí­
Prefeito Lázaro de Almeida Filho; ltaporanga - Prefeito Pedro Ferraz; lta­
tinga - Prefeito Ornar Alabi; Manduri - Pres. Câmara Osear Luciano; 
Oleo - Prefeito Paulo Azevedo Passarelli; Palmital - Prefeito Eloy Atanis 
Garcia; ParanaPanema- Prefeito Arnaldo A. de Abreu; Platina- Prefeito 
Joel Joaquim Fonseca; Pirajú- Prefeito Francisco Rodrigues;. Ribeirão do 
Sul - Prefeito José Lu\~ de Oliveira; St• Cruz do R. Pardo- Prefeito Ani~ 
ceto Gonçalves; Salto Grande - Prefeito João Carlos Pocay; S .. Pedro do 
Turvo - Prefeito Celso N. Pinheiro; Sào Manuel - Prefeito Geraldo P. de 
Barros fV; Sarutaiã - Prefeito Benedito Gasperoni; Sorocaba - Prefeito 
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Theodoro Mendes; Taguaí - Prefeito Arlindo Bergamo; Taquarituba -
Prefeito Luiz Ferreira Neto; Tatuí - Prefeito OHvio Junqueira; Tejupá -
Prefeito Anisio Leite Fogaça; Timburi - Prefeito José Noronha Viana. 

• A carta do Vale do Paranapanema foi aprovada na cidade de Pirajú 
como manifestação de repúdio à nova tentativa da Braskraft no sentido de 
ser aprovado o seu terceiro projeto para instalação de uma indústria de celu~ 
lose na cabeceira do rio Paranapanema, o último grande rio não po1uíd0 do 
Estado de São Pàulo. Os dois projetos anteriores da empresa foram rejeita· 
dos pela CETESB devido sua baixa qualidade c, em relação ao projeto ora 
em análise, a conclusão da ComissãO Especial de Inquérito da Assembléia 
Legislativa do Estado de São Paulo, "'de conformidade com os testemunhos 
colhidos de técnicos de invejâvel reputação científica, inclusive de áutorida~ 
des pertencentes a áreas oficiais" concluiu que "o projeto de instalação da~ 
quela indústria na cabeceira de um rio de classe 2, como é o Paranapanema, 
é tido como económícamente inviâvel". Logo o projeto Braskraft é uma im­
possibilidade. 

• Apóiam o movimento do Vale do Paranapanema a Assembléia Legis~ 
!ativa do Estado de São Paulo, a Associação Paulista de Municípios, 239 
Municípios pau1istas, a União dos Vereadores do Estado de São PauJo, a 
Igreja; o PRODEBAP - Programa de Desenvolvimento Regional Integra­
do de Municípios da Bacia do Piracicaba, a Associação dos Municípios do 
Oeste Paulista, a AMEPAR- Associação dos Municípios do Mêdio Para­
napanema, a Associação dos Engenheiros Agrônomos do Estado de São 
Paulo, além de centeÍlas de senadores, deputados federais, escolas superiores 
e secundârias, associações de defesa da ecologia, sindicatos e clubes de ser­
viço. Mais de um milhão de habitantes do Vale do Paranapanema lutam pela 
preservação do seu rio, através do movimento coordenado pela ADEVAP­
Associação dos Defensores da Ecologia do Vale do Paranapanema. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 3: 

_Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 09 3, 
de 1974 (n• 845(72, na Casa de origem), que regula os contratos 
para a gravação e comercialização de discos musicais, tendo 

PARECERES, sob n•s 322 a 327, de 1977, e 757, de 1978, das 
Comissões: · 

- de Constituiçâ.o e Justiça- 19 pronunciamento: pela consti­
tucionalidade e juridicidade· do projeto, com voto em separado do 
Senhor Senador José Lindoso; 

l9 pronunciamento: pela constitucionalidade e juridicídade do 
substitutivo da Comissão de Educação e Cultura; 

39 pronunciamento: peta constitucionalidade e juridicídade do 
substitutivo da Comissão de Economia; 

-de Educação e Cultura- J9 pror/unciamento: favorável, nos 
termos de substitutivo que apresenta; 

l9 pronunciamento: (reexame solicitado em plenário), favorá­
vel ao substitutivo da Comissão de Economia; 

-de Economia, favorável, nos termos de substitutivo que ofe­
rece; e 

-de Finanças, (exame solicitado em plenário), contrãrio ao 
projeto, com voto vencido dos Senhores Senadores Dirceu Cardoso 
e Ruy Carneiro, e voto vencido, em separado, do Senhor Senador 
Evandro Carreira. 

A discussão da matéria foi encerrada quando de sua inclusão na Ordem 
do Dia da Sessão de 20 de outubro de 1977. 

Entretanto, em obediência ao disposto no art. 368 do Regimento Inter­
no, na presente legislatura a 1matêria prossegurá seu curso, reabrindo-se a 
discussão encerrada. -

O SR. PRESIDENTE( Luiz Viana)- Em discussão o projeto e os subs­
titutivos, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem queira usar da palavra, declaro-a encerrada. 
Em votação o substitutivo da Comissão de Economia, que tem prefe-

rência regimental. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se ach·am. (Paus~.) 
Aprovado. · 
Aprovado o substitutivo, ficam prejudicados o projeto e o substitutivo 

da Comissão de Educação e Cultura. 
A matéria vai à Comissão de Redação, a fim de ser redigido o vencido 

para o turno suplementar. 

P o seguinte o substitutivo aprovado: 

EMENDA N• Z CE 
Substitutivo 

Altera o art. 117 e Inclui o art. 83 na Lei •' 5.988, del4 de de­
zembro de 1973, que regula direitos autoriais, e di outras providên­
cias. 

O Congresso !'Jadon3.l decreta: 

Art. I• A Lei n• 5.988, de 14 de dezembro de 1973, passa a vigorar 
com a inclusão do seguinte art. 83: 

.. Art. 8~. Os cassetes, cartuchos, discos, videofonogramas e 
aparelhos semelhantes, contendo fitas de registro de som gravadas, 
não poderão ser vendidos, expostos à venda, adquiridos ou manti­
dos em depósitos para fins de venda sem que em seu corpo conste, 
em destaque e integrando-o de forma indissociável, o número de 
inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC) do Ministério 
da Fazenda, da empresa responsâveJ pelo processo industrial de re­
produção da gravação." 

Art. 2• O art. 117 da Lei n• 5.988, de 14 de dezembro de 1973, fica 
acrescido dos seguintes itens: IX, X e XI. 

"Art. I 17. 
IX - fiscalizar o exato e fiel cumprimento das obrigações dos 

Produtores de Videofonogramas e Fonogramas, Editores e Asso­
ciações de Direitos do Autor, para com os titulares de direitos au­
torais e artísticos, procedendo, a requerimento destes, a todas as 
verificações que se fizerem necessárias, inclusive, auditorias e exa­
mes contábeis; 

X ~ impor normas de contabilidade às pessoas jurídicas. refe­
ridas no inciso anterior a fim de que os planos contâbeis e a escritu­
ração permitam a adequada verificação da quantidade de exempla· 
res reproduzidos e vendidos; 

XI - tornar obrigatório, que as etiquetas que distinguem as 
cópias de videofonogràmas e fonogramas sejam autenticadas e nu­
meradas, através de uma marca e um n9 de cOntrole, que será apos­
to pelo próprio Conselho Nacional de Direito Autoral, na forma 
das instruções que venha a baixar." 

Art. J9 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrArio. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n• 39, de 1977 (n' 350(75, na Casa de Origem), que dá nova re­
dação ao§ 2• do Art. 543 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
que trata do empregado eleito para o cargo de administração sindi­
cal ou representação profissional, tendo 

PARECERES FAVO RÃ VEIS, sob n•s 263 e 264, das Comis-
sões: 

- de Legislação Social, e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. {Pausa.) 
Não havendo quem queira discutí-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se como se encon­

tram. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção: 

E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA Ci\MARA N• 39. DE 1977 
(n• 350-B/75, na Casa de origem) 

Dá nova redação ao § 29 dO: art. 543 )la Consolidação das Leis do 
_Trabalho, que trata do empregado eleito para o cargo de adminis-­
tração sindical ou representaçio profissional. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I' O§ 2• do art. 543 da Consolidação das Leis do Trabalho passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 543. 
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§ 29 Considera-se de licença não remunerada, salvo assenti~ 
menta da empresa ou clâusula contratual, o tempo em que o em­
pregado se ausentar do trabalho no desempenho das funções a que 
se refere este artigÓ, computando-se o período de mandato como de 
efetivo exercício de sua atividade profissional, para o fim de auferir 
direitos e vantagens que lhe asseguraria a fei naquela condição." 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 5: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n~ 93, de 
1977, do Senador Itamar. Franco, que modifica a redação do Art. 
180, do Regimento Interno do Senado Federal, tendo 

PARECERES, sob n•s 270 e 271, de 1979, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridi­

cidade; e 
- Diretora, contrário. 

Em discussão o projeto. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG. Para discutir o projeto. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Pedi a palavra para encaminhar a votação do meu projeto, que teve pa­
recer favorável na Comissão de Constituição e Justiça, na época relatado 
pelo ilustre Senador Wilson GonÇalves, e teve parecer contrárío da Comis­
são Diretora, cujo Relator foi o nobre Senador Gastão Müller. 

Evidente, nós particularment~ defendemos a posição expressa no nosso 
projeto. Apenas, queria, Sr. Presidente, já que ele teve a opinião contrária da 
Mesa Diretora, e provavelmente será rejeita,do pela Maioria da Casa, 
lembrar a V. Ex• o que diz o nosso projeto no seu § 59; 

"Havendo sessão ordinária não poderá haver, no mesmo ho­
rário, reunião de comissão permanente ou mista." 

E, aqui, Sr. Presidente, abro um parêntesis para destacar o trabalho no~ 
tável que realiza a nossa querida Edith Balassini, coordenadora das comis~ 
sões mistas, que numa atuação incansável com os demais funcionâríos das 
comissões mistas, tenta manter em dia o expediente referente ao Congresso 
Nacional. 

Particularmente, Sr. Presidente, também defendo, já que temos várias 
comissões mistas. que seria necessário, agora, o Congresso Nacional ter, pra~ 
ticarnente, uma Secretaria à parte, uma vez que cabé à Mesa do Senado erga~ 
nizar todo o expediente relativo ao Congresso Nacional. Este é um outro 
ponto que, no futuro, creio que, com uma racionalização melhor dos nossos 
·trabalhos, iremos atingi-lo. 

O importante a destacar na defesa deste meu projeto de resolução, Sr. 
Presidente, já não digo nem a existência ou a permanência de vinte e cinco 
Senadores no início da sessão ou durante os nosso trabalhos- sei realmen~ 
te de um voto contrário da Mesa Diretora e que a Maioria rejeitará este pro~ 
jeto; estamos conscientes e cientes disto - mas, desejo alertar a V. Ex• que 
tem 'sido, na Presidência dos nosso trabalhos~ um homem que tem procurado 
uma racionalização, repi_to, dos trabalhos do Senado e do Congresso, desejo 
alertá-lo exatamente para o que diz o§ 59 do meu projeto. E, repito enfatica~ 
mente, ele será rejeitado, neste instante. Ê muito difícil a nós outros dando 
uma assistência permanente no plenário e que, às vezes, cumprindo determi­
nações do Líder da nossa Banca.da, o Senador Paulo Brossard, praticamente 
permanecemos aqui com oito Senadores- e não vou destacar esses Senado­
rês porque poderia cometer algumas injustiças - é que a nossa presença 
aqui às vezes se torna impossível. E ainda ontem, o Senador Gastão Müller 
há de recordar que tivemos de sair correndo do plenário para atender a uma 
comissão mista, proposta em relação ao Serviço Nacional de Informações, e 
mal chegados lá, tivemos inclusive com satisfação, oportunidade de apoiar a 
proposta do Senador Gastão MUller, quando pedia vista do processo, em re­
lação à proposta de delegação do Serviço Nacional de Informações. 

E apenas isso, Sr. Presidente: chamo a atenção das dificuldades existen­
tes. Se nós não caminharmos para uma organização, para uma melhor orga­
nicidade de nossos trabalhos, face às inúmeras comissões mistas, nós real­
mente não poderemos cumprir as nossas obrigações, nem no plenário, nem 
nas comissões mistas. 

Teremos que fazer uma opção: permanecer no Plenário ou corrermos, 
dentro da força de expressão. para atender aos nossos compromissos. tara­
zão pela qua1, apresentei este prÔjeto de resolução, certo de que, num futuro 
próximo, Sr. Presidente, precisaremos, mais cedo do que desejamos, dar, re-

pito, uma melhor organicidade aos nossos trabalhos. A repetiÇão é enfâtica e 
talvez enfadonha, mas, há esperança de que realmente um dia o Senad() Fe­
deral possa permitir que 25 Srs. Senadores, aqui, permaneçam no plenário 
do Senado) e ao mesmo tempo, possamos cumprir as nosSas Obrigações de 
plenário e nas comissões mistas. 

Era esta a defesa que gostaria de fazer do meu projeto, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Continua em discussão o proje­
to. (Pausa.) 

O Sr. Dirceu Cardooo (MDB - ES)- Peço a palavra, Sr. Presidente, 
para discutir o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Tem a palavra o nobre Senador 
Dirceu Cardoso, para c;Jiscutir o projeto. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB -ES. Para discutir o projeto. Sem 
revisão do orador.) - S~. Presidente e Srs. Senadores: 

De fato, Sr. Presidente, o Regimento Interno do Senado esté a merecer 
uma correção em vários dos seus dispositivos. Há quatro anos e meio de fun­
cionamento da Casa, com essa nova Bancada do MDB e a nova Bancada d.a 
ARENA, verificamos que hâ muito ponto de estrangulamento no nos,so Re .. 
gimento Interno que poderia ser resolvido, a fim de que a tramitação da ma· 
téria fosse mais pacifica, mais ordeira e mais positiva. 

Uma das razões reclamadas pelo nobre Senador Jt:amar Franco e que 
nós também iremos reclamar, é a questão, Sr. Presidente~-· da ubiqüidade que 
o Senador deve ter aqui na Casa. Ontem, por exemplo, corn o Senado funcio­
nandO em plena carga. tínhamos comissões funcionando, comissões de in­
quérito e comissões técnicas da Casa, no mesmo horário e comissões mistas 
sendo instaladas à mesma hora. 

Sr. Presidente, isso não há Senador que agUente, afl!tando a s3úde, ou 
física ou mentaL Porque o trabalho é apressado, é ligeiro, não pode ser medi­
tado como requer a condição de Senador. 

Sr. Presidente, a morte tem nos visitado com uma freqUência aterrado­
ra: dois Senadores já se foram, desde que se instalou a sessão deste ano, e se~ 
gundo a pitonisa, a notícia que corre por aí, Sr. Presidente, este ano vai em~ 
barcar um terceiro ainda. 

O nobre Senador Gilvan Rocha já esteve com um pé lã e voltou; quer di· 
zer, recusou o chamado, devolveu o chamado. Os três completariam a conta~ 
mas não foi, então a conta está aqui pesando sobre todos nós. 

Este ano- diz a pitonisa- embarcam três. Dois já foram, quer dizer. 
vai embarcar o terceiro. Naturalmente a faixa mais velha é a mais perigosa e 
eu estou nela. E com mais circunstância, Sr. Presidente: o-s dois cham:idos fo .. 
ram da ARENA. quer dizer que o terceiro será forçosamente do glorioso 
MDB. (Risos.) 

O Sr. Jorbas Passarinho (ARENA - PA)- V. Ex• me permite um 
aparte neste humor trâgico que V. Ex• estâ fazendo? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - P<ois não. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- V. Ex• sabe e eu não me 
arrependo disso, ao contrárió, tenhq grande orgulho, QIJe sou de origem mi .. 
Jitar e sou formado oo curso de artilharia. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES)- To:m revelado aqui ser 
um bom artilheiro. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - Muito obrigado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- E tem acertado na mos-
ca. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- E devo acrescentar que ja­
mais, no retângulo de dispersào, o canhão atira três vezes "? mesmo alvo. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Então, vê V. Ex•, Sr. 
Presidente, que, com o próximo convocado, vW ser agraciado o MDB, por .. 
que dois foram da ARENA; por questão de humanidade e caridade, sabe· 
mos que a ARENA jã recebeu dois impactos, agora é justo que o.MDB rccc· 
ba o seu. que recebamos o nosso impacto. 

Sr. Presidente, isso tudo por causa desse trabalbCI violento. Temos que 
prestar serviço aqui. no plenário, temos Comissão Parlamentar de Inquérito, 
na mesma hora Comissões Tecnicas da Casa e Comis.sões Mistas, ninguém 
agUenta, não é possivel isso, conduz à estafa. Anteontem, Sr. Presidente. um 
Senador sentiu-se mal, à minha frente, o nobre Senador Evandre; Carreira. 
uma das forças mais- telúricas, mais tumultuárias, mais volumoSa$ da Casa> 
quantó-mais nós Q.ue, merrores, mais insignificantes, temos teni.Oi disso, Sr. 
,Presidente. 
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O Sr. Leite Chaves (MDB - PR) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Pois não. 
O Sr. Leite Chaves (MDB- ~R)- Acho que é oportuno que V. Ex• 

faç esse pronunciamento para amenizar o ambiente de tensão em que temOs 
vivido. As causas, a meu ver, além de serem essas a que V. Ex• se refere, o 
acervo de trabalho, a responsabi,lidade de c~da posicionamento, advêm tam­
bém de um outro aspecto singular: parece que a vida pública é uma vida late­
ral, que se forma ao nosso lado e quando há ameaça ou incerteza em relação 
a ela, então, o organismo fisico incide nesse estado de ansiedade; essa incer­
teza quanto a partidos, essa incerteza quanto a destinos~ essa reconhecida 
inutilidade desta Casa. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Não apoiado. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- A inutilidade regimental, a inutili· 
jade dos nossos esforços. Disse a V. 'Ex• o seguinte: a inutilidade regimental 
da Casa, onde se somam as maíores experiências, os resultados são negati­
vos, a quantidade enorme de projetos apresentados e rejeitados, a certeza de 
que toda essa experiência não está sendo utilizada neste Pais, implica nessa 
situação de intranqUiJidade, que, seguramente, poderá levar a outros sacrifi­
cios dolOrosos. V. Ex• aparentemente está fazendo gracejo da vida; e é opor­
tuno que o faça neste instante, para descongestionar essa insegurança e essa 
tensão, que aliás· tem sido objeto de preocupação de nossos médicos. Eles 
freqUentemente estão rnandanto que o pessoal saia por aí e caia em casa de 
samba, que saia sem objetivos, porque o ambiente ê realmente pesado. 
V. Ex• aparentemente fala gracejando, mas é bom que trate do assunto, por­
que é muito tenso o ambiente que temos. vivido. 

O SR. DIRCEU CARDOSO {MDB - ES) - Agradeço o aparte 
V. Ex• Não estou de acordo com a qualificação dirigida aOS no.ssos traba­
lhos, mas com relação à vida pública estou perfeitamente de acordo com V. 
Ex• 

Quero recordar à Casa uma quadra famosa de um dos vultos já sacrifi-
' cados na fariloSa R.eVÔlução-em·Pern~mbuco, em 1817. Dizia etC: 

.. Entre a Pâtria e a família, 
Coloquei meu coração; 
A Pátria roubou-me todo; 
A famüia que chore em vão." 

Essa é a vida do político. Temos que nos dar todos os dias, todas as h o· 
rase todos os instantes, sofrendo um desgaste violento. Nós não nos perten· 
cem os. 

Sr. Presidente, vou citar aqui uma autoridade na minha vida, queres· 
peito muito, porque me tolera há trinta e poucos anos de casado. Diz ela: 
.. Sou viúva de marido vivo". Eu não tenho tempo, Sr. Presidente, para atcn~ 
der a minha situação de família, só a vida pública que eu trato, nós tratamos, 
não sou eu só não, todos nós tratamos isso; só a vida exigente que não per· 
doa, que não transige conosco, a vida pública é isso. Estou de acordo com 
V. Ex• 

"Entre a poHtica e a famflia 
Coloquei meu coração: 
A política roubou-me todo, 
A famíHa que chore em vão." 

Mas devo dizer, Sr. Presidente, há necessidade que uma Comissão estu~ 
de o assunto. V. Ex• tem dirigido com sabedoria esta Casa, tem dirigido com 
humildade, Presidente da mais alta Casa do Congresso, Presidente do Con­
gresso Nacional, tendo conquistado a Presidência folgadamente com o voto 
dos seus pares, com a consciência dos seus pares~ com a aprovação dos seus 
pares,- não tenho conhecimento de homem tão simples no lidar, tão humil­
de em tratar com os seus pares e com os visitantes da Casa, que tem conquis­
tado com exemplo de humildade esta Casa e todos aqueles que dela tem aces~ 
so, V. Ex• sabe disso. 

O Sr. Gastio Müller (ARENA - MT) - Permite V. Ex• um aparte1 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Pois não. 

O SR. GASTÃO M\JLLER {ARENA- MT)- Senador Dirceu Car· 
doso, eu desci da Mesa e vim para cá para o plenário, porque sou o Relator, 
na Mesa Diretora, desse projeto, dessa ídêia do Senador Itamar Franco. A 
questão ê numérica: são 420 Srs. Deputados, contra 67 Srs. Senadores; e,a 
Casa é uma Casa revisora; a Casa revisora é o Senado. Então, toda essa 
imensidão de projetos que são apresentados pelos Srs. Deputados vai final· 
mente chegar aqui. Neste momento mesmo, eu estou sendo convocado para 
me apresentar em duas Comis.sões. De m<?d_<? que V. Ex• tem toda a _razão e a 

intenção do eminente Senador Itamar Franco é a melhor possivel, mas não 
se descobriu, ainda, eureka, enfim, não se descobriu, ainda, a solução para o 
caso, para que o Senado. possa funcionar sem que aconteçam'casos como 
aconteceu comigo, no célebre dia da votação da Emenda do nobre Senador 
Franco Montara, em que eu tinha que estar onisciente, onipresente em dois 
lugares ao mesmo tempo. Seria o quê? A ampliação do Senado, maior núme­
ro de Senadores? Outras reuniões noturnas? Alguma solução, como diz o 
nobre Senador Itamar Franco, tem que ser encontrada, para que não se che­
gue à exaustão, que já levou dois dos Srs. Senadores para o Oriente Eterno e 
que V. Ex• preconiza pelo menos mais um ainda irá. Muito obrigado a V. 
Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO {MDB- ES)- Não, Excelência, eu não 
estou preconizando. Eu ouvi uma pitonisa dizer que o Senado contribuirá, 
este ano, para o "jardim verde da imortalidade" com três figuras destacadas. 
Duas delas já foram convocadas: os ilustres pares que nos deixaram. A ter­
ceira foi e voltou - chegou quase Já, mas voltou- o nobre Senador Gilvan 
Rocha. A quarta, Sr. Presidente, a do nobre Senador que me aparteou, tam­
bém, foi agraciado com esse chamado, mas, arrepiou carreira a tempo e vai~ 
tou - mas foi chamado, foi convocado. Quer dizer: nós podemos cair qual~ 
quer hora aqui. 

Acho que deveríamos fazer uma comissão para estudar o Regimento. 
Não podemos dar conta de tanto trabalho. Somos 67 Senadores, com 9 co­
missões têcnicas, alêm de comissões mistas que pesam barbaramente em 
cima do Senado. São 15 comissões. 

O Sr. Gastão Müller (ARENA - MT)- Nobre Senador, ouvimos a 
notícia da eleição na Itália, e, se não me engano, lã são Cento e tantos sena· 
dores. 

O SR. DIRCEU CARDOSO {MDB- ES)- Aumentar, não; nisso so· 
mos contra. Vamos disciplinar o trabalho, organizar_isso, porque não pode 
continuar assim . 

Sr. Presidente, quando chegamos em casa- com V. Ex• deve ocorrer 
a mesma coisa - quando chegamos em casa não ternos coragem nem para 
ler jornal. Estamos cansadíssimos, porque cumprimos religiosamente as 
obrigações da Casa, além de atender às visitas, telefonemas, correspondên· 
cias, visitaS aos nossos Estados, e não Podemos, de maneira alguma, conti­
nuar assim. Então, a revisão se impõe, do contrárió, vamos ter que fazer 
muito necrológio até o fim do ano. A coisa está perigando, .. as bruxas estão 
soltas". (Risos.) 

Então, Sr. Presidente, eu soJicitaria a V. Ex•, que se integrou na Presi· 
dência com essa ·bonomia, com esse grande coração, atento a tudo, a todos 
os casos aqui do Senado, que organizasse uma comissão para estudar o nos· 
so Regiinento Interno. 

Sr. PreSidente, reunir uma comissão técnica, uma Comissão Padamen~ 
tar, na hora do funcionamento do plenário, é anti~regimental, mas nós faze­
mos isto aqui! 

Então, entregamos às mãos de V. Ex• o estudo dessa reforma regimen· 
tal. Há outras reformas, mas esta é de fato uma exigência maior, uma exi­
gência draconiana que potle prejudicar a vida e o funcionamento da Casa. 

Assim, gostaria que V. Ex•, de acordo com o projeto do nobre Senador 
Itamar Franco, estudasse as possibilidades de organizarmos melhor os tra­
balhos da Casa, pelo Regimento Interno, na distribuição de tarefas~ porque 
somos poucos e temos oito Comis.sõe.s permanentes, quinze Comissões Mis· 
tas e duas Comissões d.e Inquérito funcionando o dia inteiro nesta Casa. ~. 
de fato, uma carga dobrada de esforços para os Senadores. As Lideranças 
devem, com a Presidência da Casa, tomar a sério isso, a fim de evitarmos a 
perda de colegas, tão caros ao nosso sentimento e à nossa emoção~ que são 
vítimas desse trabalho acelerado, a toque de caixa, que o Senado vem em· 
preendendo nesses últímos meses. 

Era o que tinha a dizer, Sr: Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - A sugestão de V, Ex• serâ exa­
minada com a atenção que inerece. 

O SR. DIRCEU CARDOSO {MDB - ES) - Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE {Luiz Viana) - Continua em discussão o proje­
to. (Pausa.) 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - €oncedo a palavra ao nobre Se­
nador Paulo Brossard, para discutir o projeto. 
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O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS. Para discutir o projeto. Sem 

revisão do orador.)- Sr. Presidente, vou dizer duas palavras sobre o proje· 
to de iniciativa do nobre Senador Itamar Franco. 

Relativamente ao disposto no § 59 do art. 180, segundo o qual "haven~ 
do sessão ordinária não poderá haver, no mesmo horário, reunião de comis~ 
são permanente ou mista"., eu nada teria a opor; pelo contrário, teria pala~ 
vras de louvor, porque muitas vezes se torna dificil cumprir os deveres paria~ 
mentares pela simultaneidade das tarefas a desempenhar. 

Com referência ao disposto no art. 180, caput, segundo o qual"a sessão 
ordinária terá inicio às 14 {quatorze) horas e 30 (trjnta) minutos, pelo relógio 
do plenário, presentes no recinto, pelo menos, 25 (vinte e cinco) Senadores, 
... ",eu, com a vênia devida, não daria o meu voto a esta proposição. E não 
daria o meu voto porque entendo que ela não consulta os interesses do Sena~ 
do. Entendo que a regra é exatamente que os trabalhos se possam instaurar 
com um pequeno número de parlamentares. Agora, também é regra, quando 
começa a Ordem do Dia, quando começam as deliberações e decisões parla­
mentares, exigir~se um mínimo de parlamentares. Normalmente se exige 
mais da metada, a maioria, presente. E se as deliberações parlamentares no r~ 
mais, salvo cláusula expressa em contrârio, são tomadas por maioria devo­
tos, em verdade, quando o quorum mínimo se verifica, e o assunto reparte os 
votos, em verdade, as deliberações parlamentares são tomadas por pouco 
mais de um quarto da Casa. Mas isto é regra Constitucional. E não só é regra 
Constitucional em nosso País, como é regra, creio, universal em matéria de 
Direito Parlamentar. A pequena presença no início dos trabalhos é quase 
que um fato inexorável, insuperável, e ocorre aqui e em todos os parlamen­
tos do mundo. Poderia dizer, dos poucos parlamentos que conheço, mas de 
países de alta tradição política e democrática, isto é freqUente, como S. Ex• 
sabe e como sabem os eminentes Senadores. 

É assim nos Estados Unidos, tanto na Câmara dos Representantes 
como no Senado; é assim na Câmara dos Comuns, também é assim na Câ­
mara dos Lordes; na Assembléia Nacional e no Senado de França; na Câma­
ra dos Deputados da Itâlia e no Senado italiano. Tive ocasião de ver, e ver 
com os meus olhos, essa realidade. 

De modo que não é urna peculiaridade, nobre Senador. 
Diria mais ainda ao nobre Senador Itamar Franco, este dispositivo que 

assegura a abertura dos trabalhos com a presença de 11 Senadores é salutar. 
Lembraria a S. Ex• um fato histórico ocorrido no Brasil. Quando se de~ 

sencadeou a campanha parlamentar da Aliança Liberal, os Deputados do 
Rio Grande do Sul, de Minas Gerais e da Paraíba eram minoria no Congres­
so - na Câmara e no Senado. A causa na Aliança Liberal era profundamen­
te popular, e as gaJerias da Câmara se enchiam para ouvir os oradores da 
Aliança Liberal. 

Então, o que fez a Maioria, seguindo a oríentação superior? Passou a 
não dar número, a não comparecer à Câmara ou, comparecendo, ficar na 
Sala do Café, exatamen\e para que os oradores da Aliança Liberal não pu­
dessem falar e não fossem ouvidos pela população que enchia o Palácio Tira­
dentes. 

Durante días e dias, a Câmara não realizava sessões, por obstrução, 
uma obstrução passiva não da Minoria, mas da Maioria, quando a obs­
trução é uma técnica parlamentar legítima da Minoria. 

Houve até um episódio interessante que João Neves relata- e João Ne­
ves era o Líder da Aliança Liberal na Câmara dos Deputados. O formoso e 
fogoso tribuno gaúcho relata, nas suas Memórias, que, tendo anunciado um 
discurso, a Maioria adotou esse expediente, para impedir·a sua oração, até 
que morreu Clemenceau, e a Maioria entendeu, de acordo com a Minoria, de 
realizar uma sessão especial em homenagem ao "Pai da Vitória", homem 
público muito popular no Bpasíl. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES)- O•"Tigre". 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Acontece que estava ins­
crito em primeiro lugar, para falar no Grande Expediente, exatamente o De­
putado gaúcho João Neves. A Maioria teve, então, de negociar. A Minoria 
concordava em realizar a sessão em homenagem a Clemenceau, mas a Maio­
ria se obrigava a dar número para realizar a sessão, a fim de que o Líder da 
Aliança Líberal pudesse falar. 

Veja V. Ex•, nobre Senador Itamar Franco, como um dispositivo, às 
vezes, pode causar prejuízos irreparáveis exatamente à Minoria, exatamente 
à Oposição. 

Não há necessidade de o Senado deHber3r. não há prejuízo irreparável: 
não delibera num dia, pode deliberar no outro. Mas há conveniência de que 
as sessões se realizem, mesmo que haja um pequeno número, porque não é 
apenas para aqui, para esta Sala, que o Senador fala. E)e fala para o País. 

Era esta a ponderação que desejaria fazer ao esclarecido espírito de 
V. Ex• 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARO (MDB - RS) - Pois não. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MOB- ES)- Nobre Líder, tenho duas inter­
rupções no discurso de V. Ex•.-A primeira, para dizer que assisti à sessão fú~ 
nebre em homenagem a Clemenceau- era acadêmico de Direito, in illa tem~ 
pore, e me recorda de uma frase, repetindo uma frase de Joiio Neves, repetin .. 
do Clemenceau na sessão de li de novembro de 1918, na Assembléia Nacio .. 
nal francesa dizia: "A França ontem, soldado de Deus; hoje, soldado da Hu­
manidade. Será sempre-soldado do ideal". João Neves repetiu esta frilsef a 
segunda: eu deixava de ir às aulas para freqUentar a sessão da Câmara dos 
Deputados, e, assim, presenciar as interve_nções da nobre Bancada da 
Aliança Liberal, inclusíve de repres~ntantes-:~ Estado d1~ V. Ex• 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO}- Revelou V. Ex• muito cedo o 
seu talento. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Creio que V. Ex• apro­
veitou bem ~s lições. Não perdeu tempo. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Guardei,(llluitas coisas. Como é 
diferente o amor em Portugal, é o que digo sempre. Nóbrc: Líder, devo fazer 
uma retificação. Contando, aqui, na nossa pauta de hoje, com os adendos 
feitos por D. Edith, da Secretaria Legislativa, não temos apenas I O Comis~ 
sões Mistas na Casa. São 16 as Comissões Permanentes. E sabem quantas 
Comissões Mistas? 40. Agora dois deputados estão aqui, llpanhando assina­
turas para a constituição de mais duas ou três~ Vão a 44 ou 45 as Comissões. 
Não pode ser isso. São 66 Comissões, com duas de Inquéritos ... 

O Sr. itamar Franco (MDB- MG) -~E~ a pletor" de decretos-leis. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES) - E as 'de de.:retos-leis. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Neste ponto estamos in­
teiramente de acordo ... 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Estou tampém, de acordo, com a 
questão de quorum para a abertura, senão vamos prejudi,:ar. Senador Paulo 
Brossard, V. Ex• revive, como gaúcho e como tribuno~ aqueles dias glorio~ 
sos da Aliança Liberal de 1930. Voltou aquele mesmo Rio Grande. Digo ain· 
da: voltou mais do que o Rio Grande, voltou aquele Gaspar da Sílveíra Mar .. 
tios para esta Casa na pessoa de V. Ex• 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- V. llx• ameaçava dizer 
isso no plenário há muito tempo, e aproveitou a oportunidade, Sou muito 
grato à sua generosa intervenção. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES) -Nenhum clia fui injusto com 
V. Ex• 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS}- V. Ex• nunca foi injus-
to. 

O Sr. Mauro Bene•ides (MDB - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 
O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Com prazer, nobre Se· 

nadar Mauro Benevides. 
• 

O Sr. Mauro BeneYides (MDB - CE)- Nobre S<:nador Paulo Bros-
sard, já que estamos numa tarde de rememoração, lembro a V. Ex'-:- e é 
perfei~amente disperisáve) - que o velho Machado de! Assis, que atuou. 
como cronista parlamentar na velha Câmara do Senado, naquela crônica 
.. Ao Velho Senado" começa um dos seus trechos dizendo assim: "Diante de 
grande expectativa; houve número para a realização da sessão do Senado" .. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- E o <jue dá o Senado ser 
presidido por um Membro da Academia Brasileira de Letras. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES) - E uma honra para nós. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Aliás, o velho Senado, 
creio que foi Oto Maria Carpeaux que disse, era considC:t:ado uma das pãgi­
nas mais perfeitas da Língua Portuguesa. _E: realmente unna beleza, um retra­
to vivo daquela veneranda Instituição bragjleira. 

O Sr. Lelte Ch&fes (MDB - PR) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PAULO'-BROSSARD (MDB - RS) - Pois não. 

O Sr. Leite Cha•es (MDB- PR)- Senador Paulo Brossard, logo no 
inicio desta Legislatura, prevendo a profusão de emendas que have~i~ de 

I-
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surgir no Congresso, fizemos uma sucessão de discursos propondo a criação 
daquela Comissão de ReviSão Constitucional, em que essas emendas, na 
grande maioria válidaS .e pertinentes, seriam objeto de consideração. Com is­
so, evitaríamos essa quantidade enorme de Comissões Mistas que estão, às 
pressas, cumprindo as suas metas e para indeferir todas as emendas que aqui 
chegam. O regimento, nessa parte, não satisfaz, no que pese, a meu ver, a 
boa intenção do seu autor. Mas a grande alternativa; ainda, e nisso apelo 
para o Senado, é no sentido de anuirmos na possibilidade de urna reforma 
constitucionaL A\iás, na Câmara, ao que sei, a própria Comissão de Consti 
tuição e Justíça já chegou a esta conclusão, também, e determinou que um~ 
Comissão fizesse uma reformulação para, talvez, dali surgir um projeto qut. 
mereça a confiança da Casa, do Executivo e torne essa constituição um ins­
trumento operacional. PorqÚe, constituição, no Senado e na Câmara, é ins­
trumento de tr:abalho e não apenas uma carta máx..ima de asseguração ou de 
definição de direitos. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Senador Paulo Brossard. talvez 
seja ainda a falta de experiência parlamentar, porque vindo do Executivo, há 
4 anos e meio, apenas, no Senado Federal, ainda não me acostumei talvez a 
essa experiência contagiante de V. Ex• que acaba de brindar o Senado, in­
clusive trazendo fatos históricos. Mas o que observo é o seguinte, Senador 
Paulo Brossard: quando se fala na moderna administração pública, não seria 
tão difícil procurar uma nova organização ou dar organicidade aos nossos 
trabalhos. Creio que o Senado já pode fazer isto. E acabei de destacar a pre­
sença do Senador Luiz Viana na presidência, de que o Senador Dirceu Car· 
doso lembrava a sua humildade, a sua boa vontade e o seu cavalheirismo, 
sobretudo com a Oposição. S. Ext poderia dar e deve dar uma grande con­
tribuição, porque o que estamos assistindo é o seguinte: às vezes, o esvazia­
mento do plenâ~io e a falta de presença nas Comissões Mistas. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- No que tange a esse as­
pecto do seu projeto, estou inteiramçnte de acordo. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- E veja V. Ex•. aquilo também a 
que não me acostumei ainda, talvez por falta de experiência parlainentar. 
Permita-me até a expressão, se for grosseira, se for forte; é o chamado sen­
tajlevanta do Líder. Quantas e quantas vezes nós aqui da Oposição assisti­
mos aos nossos projetos serem rejeitados, de forma fu~mínante, com um sim­
ples leivantar do Líder do Governo nesta Casa. E verificamos, às vezes, que 
apenas aquele gesto simbólico do levantar do Líder, fulmina, de repente, o 
projeto que mereceu amplas noites perdidas de estudo. Evidentemente, tal· 
vez seja a falta de costume. Mas, .a esperança é de que essas coisas possam, 
no tempo e no espaço, ser realmente alteradas. Foi com esse espírito que 
apresentei o meu projeto. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- MG) RS)- Por isso, Sr. Presi­
dente, distingui as duas partes do projeto. Relativamente à maneira como es­
tamos desempenhando nosso mandato, é, realmente, uma maneira de traba­
lhar insuportável. 

Não Fei 'ie os eminentes colegas têm tempo para ler e para estudar. Eu, 
cada vez Hmho menos tempo. V. Ex•, Sr. Presidente, é um caso à parte, por· 
que V. Ex• tem tempo até para escrever, e acaba de publicar um livro primo­
roso, A Vida de José de Alencar, depois que assumiu a ·Presidência do Sena­
do; seguramente, depois que chegou ao Senado. Mas, é um caso exc41pcional. 
Confesso que eu tenhq cada vez menos tempo de ler e de estudar. 

E, afinal de cOiitas, todos nós necessitamos de tempo para ler, para estu­
dar, para rensar, para refletir, para pensar nos grandes problemas que ai es­
tão. 

O Sr. Leite Chaves (MDB - PR)- Senador Paulo Brossard, quero me 
referir, se. V. Ex• rne permite, a situações indelegáveis. Esta Casa, como se 
sabe, tem uma determinada assessoria a que alguns Senadores remetem pro­
jetos. Mas, há projetos que, pela sua natureza, são intransferíveis. Po~ mais 
qualificada que seja ·a assessoria. o parlamentar tem que dar sua participação, 
porque traz uma experiência pública, uma experiência política. Um nosso as­
sessor, por mais qualificado, ele jamais daria aquela dose qu~ representa o 
instante político que aqui representamos. Então, temos que fazê-los. E para 
elaborar, às vezes, um parecer, demanda-se uma leitura enorme, um selecio­
nar enorme de documentos. Nos Estados Unidos, o Senador tem ainda, pelo 
menos, a possibilidade de escolher o assessor de sua confiança. Aqui, nós 
não temos. Aqui. a assessoria é geni:rica. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Se V. Ex• me permite, o 
parecer do Senador deve ser do Senador, e não do assessor. 

Lembrei um fato ocorrido em 1929, por ocastao da campanha da 
Aliança Liberal. Um dos maiores parlamentares do Brasil, ein toda a sua 
História, João Mangabeira, relata o fato, também, no seu livro em torno da 
Constituição, e defende o projeto do Itamaraty, do·qual foi o relator geral. l:: 
o projeto que inseriu no texto·constitucional urna norma de natureza regi­
mental sobre o número de Deputados necessário para a abertura dos traba­
lhos. E justificava a inserção daquela noi"ma de natureza regimental num tex· 
to constitucional, exatamente como para que não voltasse a ocorrer aquilo 
que ocorrera em 29, dizendo que era uma garantia da minoria, nobre Sena­
dor. E a sugestão de João Mangabeira, notável jurista, notável constitucio­
nalista, notável orador parlamentar, parlamentar e homem público, foi 
aprovada pela Constituinte de !934. A Constituição de 16 de julho daquele 
ano, no seu art. 27, tinha esta norma, tinha este dispositivo: 

.. Durante o prazo das suas sessões, a Câmara dos Deputados 
funcionará todos os dias úteis, com a presença de um décimo, pelo 
menos, de seus membros e, salvo se resolver o contrário, em sessões 
públicas. As deliberações, a não ser nos casos expressos nesta 
Constituição, serão tomadas por maioria de votos, presentes a me­
tade e mais um de seus membros." 

Mas, veja só, esse fato, ocorrido em 29, marcou de tal maneira os ho­
mens públicos parlamentares daquele tempo, que a um homem da ilus­
tração, do preparo, da competência de João Mangabeira não escapou- an­
tes serviu de sugestão- a consagração em texto constitucional desse precei­
to, que era muito mais liberal do que o do Regimento do Senado. Se aqui se 
exige a presença de li Senadores, pela norma constitucional de 1934 basta­
riam 7 Senadores para que os trabalhos se in$talassem. E 7, porque não é 
possível fracionar I. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Mas veja V. Ex•. agora, o outro 
exemplo prático que dei, com o devido respeito. Meu projeto vai ser rejeita­
do, dentro de alguns minutos; e apenas no levantar do Líder da Maioria. E 
veja V. Ex• o número de Senadores presentes. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- E outro problema. Estou 
distingUindo a parte do seu projeto. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Apenas queria que V. Ex• tam­
bém examinasse este aspecto·. que, num simples gesto· de levantar. rejeita-se 
l;lm projeto. Nós aqui, por exemplo, hoje teríamos maioria em termos de Se­
nadores do MDB, com a minoria da ARENA, que tem maioria na Casa e 
hoje tem minoria presente; mas ela vai rejeitar o projeto. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Estou de acordo com 
V. Ex.•, no que diz respeito ao voto do Líder e aos seus possíveis abusos. 

Entretanto, sabe V. Ex• que o voto do Líder tem sido usado em muitos 
parlamentos. Agora, reconheço que tem havido abusos. E o único recurso 
nosso ê a verificação de votação. Mas, faço questão de distinguir, no projeto 
de V. Ex•, a parté relativa a um número mínimo para abCrtura dos trabalhos 
parlamentares e que está contido no coput do arL 180, do dispositivo exara­
do no § 59 do projeto. De modo que faço esta distinção. 

O Sr. Leite Chaves (MDB - PR) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Ouço o nobre Senado1 
Leite Chaves. 

O Sr. Leite Chaves (MDB - PR) - Nobre Senador Paulo Bros· 
sard, eu não gostaria que V. Ex• terminasse sem que eu fizesse est.:l obser­
vação: embora o ilustre Senador por Minas Gerais faça referência a esta coi· 
sa antiparlamentar, que é o voto de Liderança, que tem recebido a nossa 
condenação, queremos dizer que o projeto de S. Ex• mesmo que fosse apro­
vado, nem por isso aboliria o voto, porque ele vêm da Constituição, ele se 
funda no princípio da fidelidade partidária. De forma que o projeto de S. 
Ex•, mesmo aprovado, não eliminaria o voto de liderança. 

O Sr.ltamar Franco (MDB- MG)- Há um engano, este projeto não 
mereceu problema de ordem de fidelidade partidária ou não; o Partido não 
fechou questão em torno dele, nem o MDB nem a ARENA. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Quero dizer a V. Ex• que o aumen­
to ou diminuição dé quorum não eliminaria o voto de liderança, que não vêm 
·do Regimento, vem da Constituição. 

O Sr.ltamar Franco (MDB- MG)- Mas é exatamente, se o Sr. Sena· 
dor Paulo Brossard me permite, é conter o abuso desse voto de lidera.o.ça. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Mas creio que, neste ca· 
so, V. Ex•, Sr. Senador Leite Chaves, não tem razão. 
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O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Exatamente. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- O voto de liderança não 
decorre propriamente do princfpio de fidelidade partidâria e nem a fidelida­
de partidária pode ser entendida desta maneira. A· fidelidade partidária diz 
respeito ao dever que tem o parJamentar de ser fiel, daí, a fidelidade, às nor­
mas programáticas do seu Partido ... 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Mas digo a V. Ex• que as conse­
qüências da desobediência ao voto de liderança não estão no Regimento, es­
tão na Constituição. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Agora. todo mundo sa­
be, e nós sabemos, que, em nome da fidelidade partidária, tem se estabeleci­
do o princípio da subserviência ao Governo, o que é outra coisa, não tem 
nada a ver com o princípio da fidelidade partidária, _que é natural, que é re­
gular. que. é normal. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - E verdade. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Mas, Sr. Presidente, 
perdoe~ me V. Ex• por esta digressão, que sCria desnecessária, depois das con· 
siderações feitas, mas, era apenas para marcar uma divergência parcial com 
o eminente autor do projeto, meu cáro amigo, Senador Por Minas Gerais, 
Itamar Franco. (Muito bem!) 

O Sr. José Lins (ARENA - CE)- Sr. Presidente. peço a palavra para 
discutir o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador José Lins. 

O SR. JOSt LINS (ARENA - CE. Para discutir o projeto.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

E"'verdade que a Maioria votará contra a aprovação desse projeto, e o 
fará usando do sistema de votação pela simples indicação da Liderança. Esse 
sistema vem, aliás, funcionando bem. Como bem disse o Senador Paulo 
Brossard, na sua sábia digressão sobre o projeto, quando isso não se dá, hã 
um recurso que é o pedido de Yerificação de votos, do qual a Minoria pode 
sempre lançar mão. 

Mas, Sr. Presidente, a meu ver, acho que a discussão desse projeto já 
trouxe em si muitos beneficios ao Senado Federal. Tenho mesmo a impres· 
são de que esses benefícios poderão ser multiplicados, porque chegamos ao 
consenso de que há realmente necessidade de q~e os trabalhos do Senado f e. 
dera] sejam melhor ordenados. Considero, Sr. Presidente, que a aprovação 
desse projeto, no momento, sem outras medidas, seria terrivelmente prejudi­
cial aos nossos trabalhos e ao País, não só pelas razões sabiamente levanta~ 
das pelo nobre Senador Paulo Brossard, relativas à defesa do direito da Mi~ 
noria, mas, porque traria, de inopino, unia tremenda desaceleração do fluxo 
dê: trabalho do Congresso Nacional que me parece, já não é satisfatório. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS)- Permite-me o nobre orador? 

O SR. JOSt LINS (ARENA- CE)- Por obséquio, nobre Senador. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- A respeito do voto de Liderança 
- permita-me que retome o assunto - eu gostaria de propor a sua reflexão 
um dado: é que o voto de Liderança exercido no Senado quer·me parecer 
que muito facilmente viola um princípio Constitucional, que ê aquele que as. 
segura aos Estados igual representação nesta Casa e pode, desta forma, um 
líder votar, comprometendo seriamente a representação dos Estados, dos 
quais nós, Senadores, somos representantes. 

O SR. JOSt LINS (ARENA- CE)- V. Ex• tem toda a razão. Toda­
via, para minorar o efeito dessa deficiência, talvez possamos levar em conta, 
primeiro: que a Ordem do Dia é sempre distribuída com antecedência; se. 
gundo: a informação constante, que todos os Senadores têm em seus gabine­
tes, sobre o que se passa em plenário, e que os põe cada um deles em contac­
to imediato e pleno com o pro~esso de discussão das matêrias. ·Podem eles, 
portanto, defender os interesses dos seus Estados ou a sua própria posiÇão 
pessoal, no momento em que o desejarem, 

Mas a minha obseTvação, Sr. Presidente, ê a de que essa racionalização 
dos trabalhos do Senado é sumamente importante. Se o projeto do Senador 
ftamar Franco, provoca desacele~açào do fluxo dos nossos trabalhos, nem 
por isso devemos deixar de aproveitar a idéia para racionalizar o nosso tra~ 
balho. Diria porém, que essa racionalização não pode ser feita, se não esta­
belecermos um sistema de assessoria pessoal aos parlamentares. De minha 
curta experiência nesta Casa, chego a concluir que a falta de assessoria 
pessoal prejudíca a análise dos problemas sobretudo tendo-se em conta a 

massa de trabalho que cabe a cada um de nós. Os assessores poderão ajudar 
a multiplicar a nossa eficiência, trazendo-nos tempestivamente, elementos 
para que possamos tomar as nossas próprias decisões para que possamos vo­
tar, nas comissões ou em Plenãrio, de acordo com a nossa própria consciên-
cia e convicção. ' 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, essa falta de condições de trabalho, na 
ordem pessoal, por falta de assessoramento, é responsâvel por uma grande 
dose do desinteresse por assuntos que nos escapam, por falta absoluta de. 
tempo, para analisa-los. 

Um assessoramento adequado, como parte da racionalização do traba· 
lho total do Congresso, poderia se refletir não só na quantidade do trabalho 
produzido, mas ainda na sua qualidade valorizando, em conseqüência, a 
atuação do próprio Senado e ajudando-nos a cumprir o sagrado dever de 
conduzir os destinos do "País com acerto e segurança. 

Muito obrigado a V. Ex•s. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Continua em discussão o proje-
to. (Pausa.) 

Não havendo mais oradores •. declaro~a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como se encon .. 

tram. (Pausa.) 
Rejeitado. 
A matéria vai ao Arquivo. 

E o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE RESOLUÇÀO N• 93, DE 1977 

Modifica a Redação do Art. 180, do Regimento Interno d«o Senado Feleral. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 180. A Sessão·Ordinãria terá inicio às 14 (quatorze) horas e 30 
(trinta) minutos, pelo relógio do plenário, presentes no rec~nto, pelo menos, 
25 (vinte e cinco) Senadores, e terá. a duração máxima de 4 (quatro) horaS, 
salvo prorrogação, e ressalvado o disposto nos Arts. 201 e 202. 

§ 3• Em qualquer fase dos trabalhos, estando no plenário menos de 25 
(vinte e cinco) Senadores, o Presidente suspenderá de imediato a sessão, fa­
zendo acionar as campainhas durante lO {dez) minutos, e, ao fim cksse pra· 
zo, se permanecer a inexistência de número, a sessão será definitivamente en· 
cerrada. 

§ 59 Havendo sessão ordinária não poderá haver, no mesmo horârio 
reunião de comissão permanente ou mista. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 6: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto d1o Lei do Senado n9 
157, de 1978, do Senador Dirceu Cardoso, que inclui no Plano Na­
cional de Viação, a Rodovia lúna (BR-262) -- Muniz Fr<:ire­
Anutiba...:.Piaca-Aiegre, fazendo ligação com •• BR-101, e dã ou­
tras providências, tendo 

PARECERES, sob nos 195. 196 e 197, de 1979, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constituciionalidade e juridi­

cidade; 
-de Transporte, Comunicações e Obras Públicas, contrário; e 
- de Finan~as, favorável. 

Em discussão o projeto, em primeiro turno. 
Tem a palavra o nobre Senador Dirceu Cardoso. , ' 
O SR. DIRCEU CARODOS (MDB - ES. Para discutir. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
De nossa autoria o projeto que inclui no Plano Naciorial de Viaçao uma 

rodovia fundamerital no meu Estàdo, porque se trata dE! principal zOna caa 
feeira sulína, com ramificações com Minas Gerais, também zonà Cefeeira 
importantíssima deste Estade, que tem corno centro Manhuaçu, Manhumia 
rim e outros grandes. rnunicipios produtores de café daquela área. 

Sr. Presidente, já contamos com parecer favorâvel da ilustre Comissão 
de Constituição e Justiça, peJa constitucionalidade e juridicidade, com fumi· 
noso parecer, e igualmente com parecer favorável da douta Comissão de Fi­
nanças, sendo qué apenas a Comissão de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas einitiu parecer contrário, porque não conhece as circunstãn- . 
cias daquela rodovia. 

Portanto, Sr. Presidente. desejo fazer um apelo ao nobre Líder d:J Bana 
cada que comanda hoje a orquestra da ARENA. na pattitura que o 'senado 
agora vai executar, para apbto à aprovação desse projeto. · · ' 
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Trata~se de uma área e de uma zona,. de profunda significação . 
econômico-financeira no sul do meu Estado, grande produtora de cafê, de 
cereais e de gado, e que é a ligação da BR-262 com a BR-101, que corta o 
Espírito Santo longitudinalmente com outra que o corta horizontalmente, 
no sentido de Belo Horizonte-Cuiabá-Brasflia. 

Assim, Sr. Presidente, eu pediria à nobre bancada que apoiasse esse pro­
jeto já que não tenho força para incluir um dispositivo desses no Plano Na­
cional de Viação, pojs qUem sOmos nós do MDB para termos forÇa pai"alán­
to. Mas, aqui, entre essas cabeças pensantes da nobre Bancada da ARENA e 
a condução dessa figura magnífica de Líder, que ê o Senador José Lins, que 
tem encantado o Senado, desde a Sua entrada aqui, e enriquecido os nOssos 
Anais com seus pronunciamentos e seus discursos nesta Casa, entlo, Sr. Pre­
sidente, espero que a nobre Bancada da ARENA se junte à Bancada do 
MDB para atender a essa justa reivindicação dessa zona do sul do Estado. 

Desse modo, Sr. Presidente, conto com a nova Bancada da ARENA 
que, às vezes, tem um coração generoso, para que aknda a essa justa reivin­
dicação do povo, Banc3;da eSta que, tambê'rh, outras vezes se fecha e não 
ouve justas reclamà.ções populares. Desta vez, porêm, espero que ess.a banca­
da atenda as reivindicações do povo do Espírito Santo. E formulo também o 
mesmo apelo à figura d~ outro Vice-Líder da ARENA, que também jã se 
manifestou, aqui, favoravélmente a esse projeto, apelo para que atenda, por­
tanto, a nossa solicitação.~ um projeto que não vai custar muito ao Gover­
no Federal; é uma ligação de cerca de 50 a 60 quilômetros, apenas, ligando 
duas estradas vitais ao Espírito Santo, uma longitudinal, a BR-101, que vai 
do Rio Grande do Sul ao Rio Grande do Norte, e outra, uma transversal, 
que liga Vitória, Belo Horizonte Brasflia e Cuiabâ. 

Assim, Sr. Presidente, conto qué à:tlobrt Bancada, a nobre orquetra da 
ARENA, dirigida por esse maestro, esse nosso Leopold Stokowki, que é o 
Senador José Lins, apóie esta nossa <ifinaçào, para que não seja destoante, 
nesta tarde de hoje, o justo anseio do povo do Sll;l do meu Estado. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador José Lins. · 

O SR. JOSt LINS (ARENA - CE. Para discutir o projeto.) - Sr. 

Presidente. Srs. Senadores: 
O voto favorável da Maioria nada tem a ver com os elogios provocados 

pela bondade do nobre Senador Dirceu Cardoso; o merecimento é dele mes~ 
mo, que nos traz uma reivindicação justa e necessária dd seu povo. ~justo 
que sirvamos ao povo do Espírito Santo, que precisa da estrada. Muito abri~ 
gado (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Continua em discussão o 
projeto. (Pausa.) 

Não havendo mais oradores, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar~se como se enoon~ 

tram. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria voltará oportunamente à Ordem do Dia para o segundo tur~ 

no regimental. 
E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 157, DE 1978 

Inclui no Plano Nacional de Viação, a rodoviaiúna (BR-262)­
Muniz Freire-Anutiba-Piaca-Alegre, fazendo ligação com a BR· 
101, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1• E incluída a estrada lúna (BR-262) - Muniz Freire­
Anutiba-Piaca-Aiegre, fazendo ligação éom a BR-101, na Relação Des­
critiva das Rodovias do_ Sistema Rodoviãrio Federal, aprovada pela Lei 
n• 5.917, de lO de setembro de 1973 (Plano Nacional de ViaÇ!i.o). 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3"' Revogam-se as disposí~es em contrârio. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Item 7: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 6, DE !979 
(Tramitando em conjunto com o PLS n• 8/79) 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da cong.. 
titucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado E" 6, de 1979, do Senador Orestes Quér~ 

cia, que institui a aposentadoria voluntária da mu1her segurada do 
INPS após vinte e cinco anos de serviço, com proventos proporcio­
nais, tendo 

PARECER, sob n• 185, de 1979, da Comissão: 
-.de Constltulçio e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

Em discussão o projeto, quanto à constitucionalidade. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro encerrada a 

discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadore_s que o aprovam queiram permanecer como se acham. 

(Pausa.) 
Rejeitado. 
A matéria serã arquivada. 

E o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 6, DE 1979 

Institui a aposentadoria volunt,rla da mulher segurada do INPS 
após vinte ~ clnco anos de seniço, com pro•etJtos proporcionais. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. I• E facultada ao seguraôo do INPS do sexo feminino a apnsen­
tadoria com vinte e cinco anos de serviço e oitenta por cento do sa.lârio de 
beneficio, observados os demais requisitos leg3.is aplicâveis à espécie. 

Art. 2"' Entrará esta lei em vigor na data de su~ Publicação, revogadas 
as disposições em contrário. . 

O SR. PRESIDENTE (Qabriel Hermes) - Item 8: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 8, DE 1979 
(Tramitando em conjunto com o PLS n• 6/79) 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da cons­
titucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n• 8, de 1979, do Senador Franco Mon­
tara, que dispõe sobre a concessão do abono de permanência em 
serviço às mulheres seguradas do INPS a partir de 25 anos de ativi­
dade, dando nova redação ao§ 4' do art. 10 da Lei n• 5.890, de 8 
de junho de 1973, tendo 

PARECER, sob n• 185, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

Em discussão o projeto, quanto à constitucionalidade. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, vou 

encerrã-ia. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
A matéria vai ao arquivo. 

E_ o .feguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 8, DE 1979 

Dispõe sobre a concessão do abono de permanência em sertiço às 
mulheres seguradas do INPS a partir de l~ anos de athldade, dando 
nova redação ao§ 4• do artigo 10, da Lei n• 5.890, de 8 de junho de 
I973. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• Dê-se ao§ 4• do artigo 10 da Lei n• 5.890, de 8 de junho de 

1973, a seguinte redação: 

"§ 49 Todo segurado que prosseguir no emprego ou na ativi­
dade fará jus a um abono mensal, que não se incorporará à aposen­
tadoria ou pensão, calculado da seguinte forma: 

I - 25% do salârio de beneficio, para o segurado do sexo mas­
culino que contar 35 anos de atividade e para o segurado do sexo 
feminino que contar 30 anos de atividade; 

11 - 20% do salário de benefício, para o segurado do sexo 
masculino que contar 30 anos de atividade e para o segurado do 
sexo feminino que contar 25' anos de atividade." 

Art. 29 Serão os encargos decorrentes desta Lei atendidos com as re­
ceitas referidas no Capítulo I do Título IV da Lei Orgânica da Previdência 
Social. 

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrário. 



Jullho de 1979 DIÂRJO DO CONGRESSO NACIONAL (~o. li) · Sexta·felra U 2889 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Esgotada a matéria cons-
tante da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Aderbal Jurema. 

O SR. ADERBAL JUREMA (ARENA- PE. Lê o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em dias da semana passada, em aparte ao discurso do ilustre colega de 
Pernambuco, Senador Marcos Freire, prometi-lhe trazer a posição do Go­
verno de Pernambuco em relação ao problema ecológico de SUAPE. 

Posso afirmar, em nome do Governador Marco Maciel, que o Progra­
ma Ecológico e Cultural de SUAPE não foi cancelado. Continua ativo. O 
convênio celebrado entre o Governo do Estado- Secretaria de Planejamen­
to de Pernambuco- CONDEPE, e o Centro Nacional de Referência Cultu­
ral chegou ao fim a 31 de maio. O Governador Marco Maciel já determinou 
a elaboração de outro Convênio entre o Estado e o CNRC com o objetivo de 
dar continuidade ao Programa Ecológico e Cultural de SUAPE, e, ainda 
mais, conceder uma maior amplitude à atuação da equipe do Programa~ O 
Governador Marco Maciel recomendou a instalação, na Secretaria de Plane­
jamento do Estado-- CONDEPE, de uma unidade responsável pela formu­
lação de uma política ecológica e cultural para todo o Estado. Em particular, 
determinou, ainda, que essa equipe examine um a um os projetos em anda­
mento no Estado sob a ótica da ecologia e da cultura para que não seja des­
curados esses ângulos, e não resultem os mesmos em deserviço futuro à po­
pulação pernambucana. 

Tão dinàmico se encontra atualmente a atuação do Governo, no .setor 
ecológico e cultural, que a quase totalidade dos técnicos que vinham traba­
lhando no Programa Ecológico e Cultural de SU APE continuará atuando 
no Estado, através de .novo Convênio, que darâ continuidade ao menciona­
do Programa. Além da continuidade do Programa e de sua extensão a todo 
território pernambucano, o Governador Marco Maciel conseguiu a apro­
vação, por parte do IBDF, de um programa de reflorestamento que comporá 
urna barreira ecológica florestal de 4. 700 ha na área do Complexo Industrial 
Portuário de SUAPE. Determinou, ainda, à empresa SUAPE ~Complexo 
Industrial Portuário, a instituição de uma unidade operativa para implantar, 
ao mesmo tempo em que andam as obras do Complexo, todas as providên­
cias necessárias à preservaçãp ecológica e ao desenvolvimento cultural do 
mesmo. 

Essas providências foram, todas elas, seguidas pelo Programa Ecológico 
e Cultural de SUAPE e dizem respeito às normas e procedimentos a .s:erem 
obedecidos pelas empresas como condição para gue se instalem em SU APE. 

No aspecto cultural, a atuação da empresa consistirá ainda da cálabo­
ração na restauração dos monumentos históricos e artísticos exist_entes na 
área, principalmente aquela do Cabo Santo Agostinho, adquirido pelo Go­
verno para que seja transformado em Parque Metropolitano - equipamen­
to de cultura cívica, artística e de lazer. 

Ainda em apreço à cultura, está sendo elaborado estudo acurado para a 
localização dos equipamentos urbanos na periferia de SUAPE. Esses equipa­
mentos deverão atender a novos aspectos no contexto habitacional: a inte­
ração da habitação com o meio ambiente e a instalação, concomitante com a 
habitação, de instrumentos de promoção e desenvolvimento da cultura. 

Atualmente a SUAPE - Complexo Industrial Portuârio, construiu o 
Centro de Treinamento, o primeiro prédio público edificado em SU APE. O 
objetivo é dar condições de infra-estrutura física à formação de profissionais 
a serem absorvidos pelo processo industrial que se instala na área junto à 
SUAPE. O Governador Marco Maciel já conseguiu o envio de uma equipe 
que estudarâ a instalação, em SUAPE, de um porto pesqueiro. Atividade 
tradicional dos moradores da Vila de Nazaré, em SUAPE, a pesca contínua­
.. á sendo sua profissão, eficientizada agora pelo apoio de terra e instalação 

iequada de frio e comercialização. 
O Governador Marco Maciel fez questão de absorver as recomendações 

da íntelectualidade pernawbucana, ampliando as atividades ecológicas e cul­
turais, não somente em SUAPE, mas em todo o Estado. As provas aí estão: 
implantação do Parque Metropolitano de Santo Agostinho, hoje denomina­
do Arquiteto Armando Holanda, çm homenagem a seu grande idealizador; 
construção do (:entro de Treinamento; início da implantação da berreira flo­
restal; elaboração do plano de urbanização da periferia de SUAPE; implan­
tação, em estudo, de seu porto-pesqueiro; além de outros projetos em anda­
mento, tais como a utilização múltipla das barragens, o incentivo às ativida­
des artesanais existentes na área, e a promoção de estudos que antecipem a 
ampliação e reformulação urbana dos municípios periféricos a SUAPE, em 
sua interação com o Complexo Industrial Portuário. 

Voltado para o desenvolvimento econômico do Estado, o Governador 
Marco Maciel não descurou do social, do cultural, do eco(ógico, do huma-

no: O homem é, antes de qualquer outro1 seu objetivo maior, e é para o ho-
1 mem que se constrói SUAPE. A renda, gerada peloS empreendimentos ali 
instalados, haverá de dar condições )loS governantes pernambucanos de am­
pliarem as instalações de serviÇoS-Comunitários e de bem~(:star social de sua 
população. 

Os empregos diretos e indiretos a serem gerados são um benefício com~ 
plementar, entre as melhorias das condições de vida que st:rào transferidàs a 
toda a população estadual~ corno resultado de seu projeto maior- SUAPE, 
o porto do futuro do Nordeste. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Permite-me V. Ex• um a{'arte? 

O SR. ADERBAL JUREMA (ARENA - PE)- Com muito prazer. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Senador Aderbal Jurema, •!!> dias 
da semana passada, tive oportunidade de fazer um pronunciamentO neSta~ 
Casa versando sobre o programa ecológico e cultural de SUAPE, cujo con­
vênio renceu a 31 de maio de 1979. Esse programa havia sido firmado h!! três 
aOos ~trâs e, no início deste ano, a equipe técnica que nel1: trabaihava·in"icou 
gestões visando a sua renovação, tempestivamente. O atual Governador de 
Pernainbuco assumiu a direção administrativa do EstaClo a 15 de março e 
não obtiveram sucesso os entendimentos mantidos, até que se expirou o·con .. 
vênia anterior. Em torno, portanto, desses fatos inquestieonâveis é que teci al~ 
gumas considerações, 'lamentando que o convênio não ti•fesse sido renovado 
antes da sua extinção e mostrando que os técnicos nele envolvidos se recusa .. 

, ram à solução que foi defendida no sentido de que eles passassem a i.titegfar 
o próprio programa de SUAPE, no próprio. empreendimento, comO corpo 
funcional e remunerado pelo Estado. Os têcnicos julgavam que a missão a 
que se propunham exigia independência e não um vínc·u)o de natu_r.eza em· 
pregatícia. Alguns dias depois, li pela imprensa que urn correligionário d"e 
V. Ex•, com assento na Câmara dos Deputados, havia-me tachado <fe leVi3.· 
no, inclusive, desmentido que o referido convênio tivesHe terminado, réafir· 
mava que ele havia sido renovado e até mesmo triplicado em suas dotações. 
V. Ex• me comunicou que falaria sobre o assunto e, po·r isso mesmo, aguar· 
dei esta oportunidade e, pelas palavras de V. Ex•; temos que concJuir que 
quando o representante de Pernambuco afirma que o S·r. Governador deter· 
minou a elaboração de outfo convênio com. o objetivo de dar continuidade 
ao programa, é sinal de que o programa não foi renovado até a presente da­
ta. A verdade é esta, o fatO é este, pode atê o Sr. Governador, estar imbuído 
do propósito de fazer um novo convênio, mas ele já se e:K.tinguiu a 31 de maio 
de 1979. 

O SR. ADERBAL JUREMA (ARENA- PE)- Permite V. Ex• uma 
ligeira interrupção ao seu aparte? 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE) - Pois não. 

O SR. ADERBAL JUREMA (ARENA- PE)- No início do meu dis­
curso, não sei se V. Ex• jã tinha chegado ao plenário, digo justamente isso, 
que o convênio terminou. Trago a palavra do Governador, a palavra clara, 
firme, tranqUila. 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE) - Que o convênio terminou. 

O SR. ADERBAL JUREMA (ARENA- PE) -·Vou ler para V. Ex•: 
Posso afirmar, em nome do Governador Marco Marciel, que o Progra­

ma Ecológico e Cultural de SUAPE não foi cancelado. Continua ativo. O 
convênio celebrado entre o Governo do Estado- Secretaria de Planejamen· 
to de Pernambuco- CONDEPE e o Centro Nacional de Referência. Cultu­
ral, qÜe V. Ex• assinalou, -chegou ao fim de 31 de maio. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Aí me par<:ce contraditória a afir­
mativa de V. Ex• Se eie chegou ao fim, não está mais ativo, se extinguiu, se 
exauriu no tempo. 

O SR. ADERBAL JUREMA (ARENA - PE)- O convênio chegou 
ao fim. O Governador Marco Maciel jã determinou a elaboração de outro 
convênio ... 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Que 3té o presente momento aín· 
da não foi firmado. 

O SR. ADERBAL JUREMA (ARENA - PE)- Não estou contradi­
tando V. Ex•, pelo contrário. Eu disse, ocasião em que V. Ex• discursava, 
que iria trazer a J)aJavra oficial do Governo de Pernambuco. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Agradeço, inclusive, os termos em 
que V. Ex• acaba de colocar o problema. 

O SR. ADERBAL JUREMA (ARENA- PE)- Justifiqqei a V. Ex•, 
na ocasião, que, sem dúvida, a criação de uma Secretaria Extraordinária 
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para tratar dos assuntos SUAPE teria sido motivo de não ter sido renovado 
o convênio no tempo hâbil. Disse também que traria as razões e, agora, pos­
so informar que justamente o novo convênio serâ. amplíado, como acabei de 
informar ao Plenário. De maneira que V. Ex• estã certo quando afirma que 
o· convênio terminou e nós confirmamos essa informação. Apenas queremos. 
dizer a V. Ex• e à Naçào que outro convênio: mais amplo, serâ firmado, por­
que o Governo de Pernambuco tem o maior empenho em que o programa 
ecológico e cultural de Suape e de ~ernambuco continue. 

O Sr. Mareos Freire (MDB- PE)- Louvo esse propósito que V. Ex• 
anuncia ser do Governo de Pernambuco. Recebi informação de que se en­
contra no Recife um representante do Governo Federal - por solicitação 
do Prof. Aloisio Magalhães, que todos conhecemos e admiramos- com o 
empenho de firmar um novo convênio nesse sentido. O que quero deixar cla­
ro é que, por maiores divergências partidárias que nos separem a atuação 
parlamentar tem que ser feita em bases sérias como eu procuro fazer e que no 
entanto ... 

O SR. ADERBAL JUREMA (ARENA- PE)- E como nós fazemos. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Pois não. Mas estou me referindo 
exatamente ao que disse um correligionário de V. Ex.', cujo nome prefiro 
não referir neste instante, mas que desceu do campo em que eu me colocava 
para afirmar que eu havia sido leviano e desmentiu fatos que, agora, V. Ex• 
mesmo, em nome do Governo de Pernambuco, confirma. Quer dizer, não 
pratiquei aqui nenhuma aleivosia, nào levantei falso, em absoluto, apenas fiz 
comentários em torno de um fato. V. Ex• agora afirma os propósitos do Go­
verno de fazer um novo convênio, até mais amplo, no que eu louvol Mas is­
so, evidentemente, não desmente a posição que eu assumi, de fazer conside­
rações em torno do convênio que se extinguiu, e que tempestivamente, como 
V. Ex• mesmo_ confessa, não foi renovado. Portanto, acho que a colocação 
que V. Ex• faz realmente é daquelas que são recomendáveis numa Casa par­
lamentar, em que se procuram esclarecer ou aduzir razões que, perante mim, 
podem até não justificar a não renovação tempestiva do convênio, mas, pelo 
menos, explicam o fato. Lamentavelmente, na Casa vizinha, parece-me que 
se faltou, indusive,· com a ética parlamentar. Quer dizer, poderiam ter trâzido 
esclarecimentos comq V. Ex• o fez, mas, infelizmente, isso não ocorreu. De 
forma que, fico satisfeito com o pronunciamento de V. Ex•, porque em nada 
contradiz aquilo que eu disse nesta Casa; pelo contrário, mostra que também 
da parte da Oposição houye um acurado estudo sobre o assunto e ao mesmo 
tempo o atendimento de reclamos que nos chegaram na oportunidade. Rer 
gistro, portanto, com satisfação os esclar.ecimentos que V. Ex• traz e espero 
que, de fato, essa intenção do Sr. Governador se concretize o quanto antes, 
através de um, novo convênio e, melhor ainda, se for mais amplo que o ante­
rior. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. ADERBAL JUREMA (ARENA - PE) - Agradeço a inter­
venção de V. Ex•, porquanto foi através da vigilância da Oposição, que 
V. Ex• exerce nesta Casa, que motivou este meu discurso de hoje, trazendo a 
informação do propósito do Governador de Pernambuco de, não apenas 
cuidar do Complexo de Suape, do ponto de vista ou da ótica ecológica, mas, 
também, de todos os programas do Estado. S. Ex• determinou que não so­
mente o Suape, como também todos os programas do Estado, passassem 
pela ótica ecológica, o que é, para nós, intelectuais- eu, como Professor da 
Universidade de Brasília e V. Ex•, Professor da Universidade de Pernambu­
co - uma notícia que nos enche de tranqUilidade. Sabemos o que espera o 
mundo da poluição, e Pernambuco, que tem uma grande responsabilidade 
industrial, encontra, na juventude do seu Governador, uma .. resposta a esta 
poluição, determinando, como jâ determinou, que todos os programas dÚ 
Estado passem pela ótica ecológica. 

Concluindo, Sr. Presidente, quero repetir aqui que o Suape, o Projeto 
maior do Governo de Pernambuco, será o porto do futuro do Nordeste, por 
que Pernambuco não pode fugir à sua vocação atlântica, que é um legado 
geogrâfico e uma herança histórico-cultural. No passado, as caravelas lusas e 
hispânicas, os navios holandeses, franceses e ingleses aqui aportaram por um 
determinismo geoeconômico em busca da madeira e posteriormente das cai~ 
xas de açúcar. 

Agora é a vez e a hora de cumprirmos, na era tecnológica, a nossa vo· 
cação atlântica: a de fazermos de Suape o porto comercia1 e industrial do 
Nordeste para o mundo. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Franco Montoro. (Pausa.) 

S. Ex• não estã presente. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Leite Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES PRONUNCIA DISCURSO QUE. 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESU>ENTE (Gastão Müller)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Sr. Presidente, Sr. Se­
nadores: 

.. Aqui na minha repartição (Departamento de Polícia Federal 
em João Pess·oa). trabalham quatorze ex-combatentes no cargo de 
Agente de Portaria e estamos na faixa de cínqUenta e cinco a ses, 
senta anos de idade, fato que nos proíbe de adquirir uma casinha 
por mais modesta que seja em razão da idade avançada.'' 

Em seu próprio nome e de seus companheiros de infortúnio, Severino 
Vii-gínio Penha, ex-combatente, nos solicita medida que permita aos que pas­
saram dos cinqUenta anos de idade a possibilidade de adqUirir casa própria. 
Na situação por ele descrita se encontram dezenas de milhàres de outros bra­
sileiros, vítimas de discriminação de idade, problema que vem se agravando 
rapidamente entre nós e que precisa ser enfrentado, para que a sociedade 
brasileira não se desumanize. 

Evidente que ao tecnocrata, que sempre se julga onisciente, a idade é 
barreira intransponível à aquisição de casa própria e obtenção de tantos ou­
tros direitos indispensáveis à qualidade de vida. Razões e cálculos são ergui­
dos pelo tecnocrata na defesa de seus pontos de vista, procedendo e imagi­
nando tal como o fizeram os que montaram as mais monstruosas engrena­
gens da história, dentre elas o nazismo, impelidos pela insensibilídade e o 
erro de pensamento aos morticínios que vitimaram mHhões de pessoas. 

Sr. Presidente, é incontestável o direito de toda pessoa, sem discrimi­
nações de espécie alguma, inclusive de idade, a adquirir residência própria, 
ter emprego e tanta coisa mais. A idade nào pode constituir fonte de injustiça 
e desumanidade, a começar porque a morte não é privilégio dos idosos e, 
como bem diz o Evangelho, chega quando menos se espera e dela ninguém 
escapa. Ê simplíssimo estabelecer barreiras intransponíveis com a mera ale­
gação de idade. Infelizmente é o que vem se dando em nosso País. como se 
estivéssemos empenhados na criação de imenso problema social que logo 
afetará a milhões de brasileiros. 

Veda-se a aquisição de casa própria- e1a mesmo constituindo garantia 
do empréstimo porventura feito, que pode ser coberto por seguro - aos que 
atingiram cinqUenta e cinco anos. O Fundo de Garantia por Tempo de Ser­
viço propicia a rotatividade de mãorde-obra, autêntico pau de sebo em que, 
após dois ou três reajustes o trabalhador é compelido a recomeçar pelo sar 
lârio mínímo. DifictÚta-se o trabalho aos maiores de trinta e cinco anos. E 
numerosas outras discriminações vão surgindo, na criação de um problema 
social que brevemente atingirá grande parcela da população, expulsa da 
vida social e, assim, condenada ao desespero. Logo estaremos face a questão 
grave, cuja solução custará quantias imensas ao Governo. É a desumani­
zação da vida brasileira. a mais terrível obra do regime arbritrário e da tec­
noburocracia que nos regem há 14 anos. 

Solidarizo-me com o ex-combatente Severino Vírgínío Penha e aqui dei~ 
xo seu apelo. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÀES (ARENA- BA)- Sr. Presidente e 
Srs. Senadores: 

O professorado deveria ser a classe mais prestigiada entre todas. E- que 
são os professores os grandes artistas que modelam a alma nacional. O mes­
tre recolhe a criança aos oito anos, e o acompanha até se tomar adulto, prepa~ 
rada para a vida, çom uma profissão em que Colabore no progresso da 
Nação. Ela recebe no lar as primeiras lições sempre feitas à base do carinho 
excessivo que dificulta, sob certo aspecto, o tra.balho do mestre. Ele, porém, 
tem o dever de conhecer os segredos da psicologia infantil. As arestas a po­
dar; as qualidades a desenvolver. O mestre realiza, assim, trabalho de artista. 
Como que cria um quadro. O papel do professor primário é importante no 
desenvolvimento da criatura. Em pouco porém, a criança se faz um adoles­
cente. Começa a sentir abertas as portas do mundo. As tentações da vida. Os 
perigos de uma vida com muitos segredos devassados. E, no curso secun­
dário, o trabalho do professor é bem diferente do da aula primária. As lições 
são mais tentadoras. O problema da reprodução aparece, com segredos que 
se tenta descobrir. A formação aí começa a ser uma formação mais di~eren-
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cíada. Mais de lições de vida; mais de um centro de interesses que desaguará 
em pouco na formação profissional. E chega a criança de anos atraz a uma 
escola superior. já em busc:a de uma atividade que terá na vida. 

O professor, com todo esse trabalho, rtão é visto de um modo geral pelo 
poder público como deve ser. Como que ainda se pensa no magistério como 
um sacerdócio. O mestre como que tem apenas que se dar, sem nada receber. 
Ou recebendo pouco. O salário percebido pelos mestres, em todos os níveis é 
um salário ridículo. O Estado paga mal ao mestre. Como se ele não tivesse 
despesa com a família e não tivesse gastos mensais com a aquisição de livros, 
para a melhoria do seu trabalho. Daí as greves que estão se verificando em 
todo o território nacional. Greve contra a qual clamam principalmente os 
pais\ mas greve!; com a sua razão de ser. E já se verificaram no Rio Grande 
do Sul, em São Paulo, em Minas e na Bahia. Não são greves, porém, injus­
tas. O profe,sor primário ganha na Bahia, no meu Estado, pouco mais de um 
saiátio mínimo. E professor que teve que fazer urn curso, -que se submete a 
concurso, que se desloca para o interior, fora do conforto das grandes cida­
des, sujeito às injunções da política partidária. 

Nos cursos de segundo grau os colégios pagam por hora de aula uma 
quantia ridícula. Com o dever do mestre de dar a lição, de orientar, de corri­
gir provas, de estar atento à in quietude do moço. E mesmo na Escola Supe~ 
rio r, o salárío percebido por um catedrático é ínfimo. E como conseqüência 
do baixo salário se sacrifica o ensino. O mestre busca outras atividades fora 
do magistério. Ele tem uma profissão que lhe pode dar melhor vencimento. 
O mestre não mais vive em contato permanente com o discípulo. Ele chega à 
aula dá a sua lição e sai correndo para o exercício de uma outra atividade 
profissional. No consultório, no escritório, à frente de obras. Ele passa 
maior parte do dia fora da vista dos seus alunos. 

O salário do professor tem que ser um salário alto, para que ele possa se 
dedicar por inteiro ao magistério. O ideal seria que ele pudesse trabalhar em 
tempo integral. Sainda da classe para o gabinete, e pesquisando, atraindo o 
discipulo para a atividade admirável da pesquisa. E se fala na deficiência do 
ensino. Esta deficiência tem que haver, enquanto o poder público não tiver a 
atenção que é de esperar para com o professor. Para ensinar e ensinar bem é 
preciso que o mestre tenha condições de se dar por inteiro à sua missão. E 
mesmo o missionárío precisa ter ganho justo. A situação em que vivemos 
não pode continuar. Não se poderá ter um ensino eficiente, enquanto não se 
pagar bem, ou ao menos com justiça, ao professot. O seu papel é preparar o 
moço para a vida. Mas há de lhe faltar entusiasmo para o desempenho desse 
papel se ele sabe que a vida que leva é uma vida de dificuldades. 

E necessário, porém, que se leve em consideração o fato do poder públi­
co não poder, em um ano apenas, repassar a injustiça salarial atualmente 
existente em relação aos profes~or~~-~ 

O Governador do meu Estado, por exemplo, está determinado a dar 
uma solução a médio prazo, concedendo um tratamento diferenciado ao 
professorado nas épocas de reajuste salarial do funcionalismo púbJico. Ga­
rantindo, em pouco tempo. uma justa remuneração. 

A demora é o sacrifício ainda exigido desta classe sofrida. E. o pagamen­
to pelo fato de representar um grande percentual na despesa de pessoal dos 
orçamentos públicoS. 

Creio que hoje já existe a conscientização de que o professor, de todos 
os níveis, necessita de uma melhor remuneração, que lhe dê a dignidade sala­
ríat que não vem tendo. 

Sem remuneração justa ninguém pode viver nem trabalhar com tranqUi­
lidade. Todos lutamos para melhorar o nível do ensino. Concomitantemente 
devemos trabalhar para fazer justiça aos professores. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Gastão M UH e r. 

O SR. GASTÀO MÜLLER (ARENA - MT) - Sr. Presidente e 
Srs. Senadores: 

Foi com real satisfaçãQ, como ex .estagiário da Escola Superior de Guer­
ra, Turma Henrique Dias, 1917, a notícia ouvi de que o atual Comandante da 
notâ.vel instituição deseja, dentro do possível, o mais breve que puder, trans­
ferir a Escola Superior de Guerra para Brasília. 

Vibrei com a notícia e ouvi do Almirante Carlos Henrique Resende de 
Noronha, o seu empenho nesse sentido, quanto no Gabinete "do Presidente 
da Câmara dos Deputados, solicitou do Deputado FJâvio Marcílio e por ex­
tensão a Câmara e Congre$so Nacional o necessário apoio a fim poder, den­
tro de pouco tempo, transferir aquela notllvel instituição para hoje, de fato e 
de direito Capital do Brasil. 

Quando estagiârio, em 1977, já senti essa deficiência, ou seja, a Escola 
estar bastante distante das ãreas de decisão, do Brasil, ou seja Brasília. Notei 
outrossim, a precariedade das' instalações da ESG, na Fortaleza São João, 
numa prosmiscuidade com a Escola de Educação Física do Exército e com o 
comando da tradicional Fortaleza gerando mesmo certos impasses de ordem 
hierárquica, pois, sendo a ESG, comandada por Oficial Geo..eral, do mais 
lato posto (4 estrelas), os outros Comandantes, ou seja, da Escola de Edu­
cação Física e própria Fortaleza, perdem um pouco das suas forças de cow· 
mando diante da presença do Comandante da ESG. embora, nunca tenha 
havido nenhum problema, pois, há sempre uma perfeita harmonia, entre os 
Comandantes que atuam dentro da Fortaleza São João. 

Esse comportamento, do Almirante Resende de Noronha é altamente 
patriótico e deve merecer os nossos efusivos aplausos e pode contar com o 
Poder Legislativo, acho eu, no sentido de se concretizar tão 6til medida. 

É bom esclarecer que já se iniciou a construção do prédiO que deve abri­
gar a ESG em Brasilia, mas, a obra está parada, há anos, representando um 
enorme prejuízo as despesas efetuadas e sendo destruídas pelo tempo. 

Agora, sob o comando do Ministro Samuel A. Alves Correa, homem de 
interior, com boa convivência, com o Brasil, Capital, repito, de direito e de 
fato do Brasil, no próximo ano se reinice as obras de construção da Escola 
Superior de Guerra, em Brasília, talvez. 

"FranscrCvo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a notícia referente do Jornal 
do Brasil. 

'"PRESIDENTE DA ESG PEI)E APOIO DO CONGRESSO 
PARA FUNCIONAR EM BRASILIA 

Brasília - O Comandante da ESG - Escola Superior de 
Guerra - Almirante Carlos Henrique Resend.e de Noronha, pediu 
ontem apoio do Congresso Nacional para transferir a escola para 
Brasília, "pois a ESG não pode mais ficar distante do centro das 
decisões nacionais, que é a Capital" da República". 

Em encontros separados que manteve com o Presidertte do Se­
nado, Senador Luiz Viana Filho, e com o Presidente da Câmara 
dos Deputados, Deputado Flãvio Marcílio, o Comandante cta ESG 
fez também COnvites para que OS parJamentl:!feS dos dOÍS 2artidos 
participassem dos cursos do Ciclo de Extensão, que promoverâ ~ste 
ano, para estagiários e outros interessados. 

Vazio Político 

O Almirante Carlos Resende de Noronha, ao solicitar o apoio· 
dos congressistas para a transferência da ESG para Brasília. expli­
cou: .. 0 Rio de Janeiro está politicamente e1waziado e nós precisa~ 
mos estar perto do centro das decisões políticas nacionais-. Brasflia 
é esse centro". 

Acrescentou que a ESG jâ tem em BrasiJia terreno para a co"tls .. 
trução da sua sede, cujo projeto, de autoria do arquiteto Sérgio 
Bernardes, embora paralisado, já estâ. cOm os alicerces prontos. 
Disse que já foram gastos nesse projeto cerca de Cr$ 90 milhões, 
mas que nó momento a continuidade das obras estâ. com. prioridade 
baixa. 

"Nós queremos" - enfatizou o Almirante ao Deputado Flâ-­
vio Mareflio- "que com o apoio do Congresso Nacional eleve-se 
ess_a prioridade" .. Ele informou ainda que o Ministro-Chefe do 
Estado-Maior das Forças Armadas, General José Maria de An­
drada Serpa) apóia a transferência da ESC/ para BrasfJia. Da mes­
ma forma, informou que no encontro que manteve corri o Ministro 
do Planejamento, Sr. Mário Henrique Simonsen, solicitou também 
que essa prioridade fosse elevada, através da liberação de ~recuro­
sos." 

Era o que tinh~ a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- C011cedo a palavra ao nobre. 
Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP) --Sr. Presidente e Srs. Se­
nadores: 

São Paulo comemorou este mês a Semana de Anchieta, coordenada pela 
Comissão Cívica do Monumento Histórico da Fundação da Capital Paulis­
ta. O jornal O Anchieta, órgão da Liga do Professorado Católico de São Pau· 
lo, ern edição especial, :focalizou a vida e a obra do Santo Jesuíla, dtstacando 
que há 440 anos atrás Anchieta já nos dava o exemplo de quollJ\a pelos direi­
tos humanos é inspirada por Deus. 

'j 
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O Revmq Padre HipÓiito Chemelo destaca em artigo publicado em O 
Anchieta: 

"Fala-se tanto, neste Ano Internacional da Criança, em "Di­
reitos Humanos" mas pouco se cumpre ... 

Pois, 400 anos atrás, Josê de Anchieta foi um defensor deste­
mido dos Direitos Humanos, sobretudo dos índios. Havia naquela 
época quem duvidasse que .. índio tinha alma". Mas Anchieta 
reconhecia-lhes direitos iguais aos dos brancos." 

O Padre Murilo Moutinho S.]., em seu artigo fala do trabalho que vem 
sendo realizado pela Comissão do 49 Centenário da Morte de José de A-n­
chieta e da mobilização nacional pela causa de beatificação do grande hu­
manista. O 49 centenário da morte de Anchieta ocorrerá a 9 de junho de 
1997. 

Considerando o civismo da Semana de Anchieta, solicitamos que faça 
parte integrante do nosso pronunciamento o elenco das festividades coorde­
nadas peta Comissão do Monumento Histórico da Fundação de São Paulo: 

COMISSÃO CIVICA DO MONUMENTO HISTÓRICO 
DA FUNDAÇÃO DE SÀO PAULO 

Pâtio do Colégio n• 2 - CEP. 01016- Fone: 35-6899- São Paulo 
F.: 287-8324- 284-6207- 32-1727 

XII SEMANA DE ANCHIETA 
de 3 a 9 de junho de 1979 

PROGRAMA 

Dia 3 - Domingo - 8 horas - Deposi.;ão de flores na es1.atua do 
Apóstolo do Brasil, na Praça da Sé. 

- 8,30 horas - Partida para a visita ao Santuário de Nossa Senhora 
Aparecida. Promoção da Sociedade Amigos da Cidade - Presidência do 
Eng. Mãrio Savelli. 

Di~ 4.- Comemorações nas Escolas Estaduais- Comunicado publica­
do no D.O. de 19-5-79. 

- 17,00 horas - Sessão extraordinária na Câmara Municipal - Presi­
dência do Dr. Brasil Vita, presidente emérito da Câmara Municipal. Confe­
rencista Dr. José Limongi Sobrinho -'Participação do Orfeào da EEPSG 
.. Padre Anchieta", sob a regência da Prof\ María de Lourdes Oliveira Pessoa 
de Barros. 

Dia 5- 16,00 horas- Homenagem na Câmara Federal, em Brasília­
Conferência pelo Deputado Israel Dias-Novaes. 

-20,00 horas- Academia Paulista de Educação- Presidência do Dr. 
Michel Pedro Sawaya, na Faculdade Osvaldo Cruz, à rua Brigadeiro Gal­
vão, 540 - 49 andar - Conferencista: Prof. José O. Bueno de Azevedo Fi­
lho. 

Dia 6 - 15,00 hora~- Liga .1o Professorado Católico - à rua 7 de 
Abril, 277, ll9 andar, Presidência da Dr• Lydia Maria Perosa. Conferencis­
ta: Prof' Carolina Ribeiro. 

Dia 7 - 17,00 horas - Comemoração promovida pela Secretaria de 
Educação· do Município, ·no Departamento de Planejamento, Orientação e 
Controle, à rua Josê de Magalhães, 191. Presidência do Senhor Secretário 
Dr. Hilário Torloni. Conferencista: Dr. Eduardo de Jesus do Nascimento. 

Dia 8 - 18,00 horas- Ateneu Paulista de História, à rua Benjamin 
Constant, 158, no salão nobre do Instituto Histórico e Geográfico de São 
Paulo - Presidência do Dr. Alvaro do Amaral. Conferencista: Dr. Pedro 
Antônio de Olivdra Ribeiro Neto. 

Dia 9 - Dia Nacional de Anchieta 

9 horas -No Pátio do Colêgio, na Igreja reconstruída- Missa Conce~ 
lebrada pelos Revm'í's Padres Hélio Abranches Viotte, Paulo de Tarso Nacca 
e Murillo Moutinho. 

-Participação do Coral EEPSG .. Padre Anchieta", sob a regência da 
Proft Maria de Lourdes Oliveira Pessoa de Barros. 

- Páscoa de alunos e professores. 
- Distribuição de rosas pelas Damas de São Paulo. 
- Encerramento da semana pelo Presidente da Associação Cavalheiros 

de São Paulo, Dr. Augusto Benedito Galvão Bueno Trigueirinho. 
-A Comissão Nacional Pró Canonização de Ancheita será representa­

da pelo Prof. José Carlos de Ataliba Nogueira. 

+ + + 

Integrantes da Comissão Cívica do Monumento Histórico 
da Fundação de São Paulo 

Preito de Saudade ao ex-Presidente: Dr. José Augusto César Salgado. 
Presidente- Dr. Álvaro do Amaral -Ateneu Paulista de História. 
Vice-Presidente - Padre Hélio Abranches Viotte, SJ. 
Coordenadoras: Dr• Lydia Maria Perosa, Presidente da Liga do Profes­

sorado Católico do Estado de São Paulo, e Pro f' Maria do Carmo de Godoy 
Ramos, Presidente do Movimento de Arregimentação Feminina. 

Dr. Augusto Benedicto Galvão Bueno Trigueirinho, Presidente da As-
sociação dos Cavaleiros de São Paulo. 

Eng. Mário Savelli, Presidente da Sociedade Amigos da Cidade. 
Prof. Rosalvo Florentino de Souza. 
Prof> Helena Rocha de Achôa. 
PrOP Gracy Diogo Pinto Ferraz." 
O SR. PRESIDENTE (Gastão MUIIer) - Concedo a palavra ao nobre 

Senador Lourival Baptista. 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Sr. Presidente e 

Srs. Senadores: 
Formulo votos para que o Ministro do Planejamento, Dr. Màrio Henri~ 

que Simonsen, libere, o mais depressa possível, os recursos necessârios à exe~ 
cução do Programa de Módulos Esportivos, concebido pelo Governo do emi­
nente Presidente João Baptista Figueiredo em favor de mil pequenas cida~ 
des brasileiras, nas quais seriam construídos pequenos conjuntos esportivos. 
A idéia do programa partiu dô Presidente do Conselho Nacional de Despor~ 
tos., Giulite Coutinho, encontrando, de imediato, integral apoio por parte do 
Presidente João Baptista Figueiredo. O programa virá complementar o Pro­
grama Nacional de Centros Sociais Urbanos e será executado através da 
Caixa Econômica Federal. 

Há dias, o Dr. Marcus Vinícius Villaça, diretor de programas da CEF, 
informou à imprensa que o Programa de Módulos Esportivos objetiva o 
atendimento das necessidades esportivas de pequenos municípios, localiza~ 
dos fora das regiões metropolitanas e até aqui em completo esquecimento, 
desde que não são beneficiados por nenhum projeto de carã.ter regional. 
Cada módulo deverá custar entre CrS 500 mil e CrS 800 mil cruzeiros e in~ 
cluirá campo de futebot duas quadras polivalentes, play ground, barra para 
ginástica e caflcha para a modalidade preferida pela população, como bocha, 
malha ou -outra. A prefeitura fornecerá o terreno e a União os recursos ne~ 
cessários, a custo zero, para a execução das obras de construção. Tudo se 
processará de forma a mais simples, sem quaisquer dificuldades para as pre­
feituras, cujas dificuldades e deficiêndas são notórias. Segundo declarou o 
diretor Marcus Vinicius Villaca, a prioridade do novo programa estarâ vol­
tada para a assinatura de convênios com as prefeituras do Norte e Nordeste, 
apesar de se pretender favorecer, com o estimulo, a implantação desses mó­
dulos esportivos em todo o País, devido às enormes dificuldjides existentes 
naquelas, regiões, as mais pobres e desamparadas do Brasil. 

Como propuseram os ilustres Ministros Mário Henrique Simonsen e 
Eduardo Portella, ao Presidente da República, a instalação dos módulos 
deve ser "o mais simples possível", sendo que a área coberta não poderá suR 
perar 100 metros quadrados. 

Trata-se, Sr. Presidente, de uma iniciativa das mais felizes, cuja exe~ 
cução deve ser apressada ao máximo. Para isso, falta apenas que o Minis­
tério do Planejamento Hbçre os recursos necessãrio,s, colocando-os à dispo­
sição da Caixa Econômica Federal que, de imediato, dará início à execução 
do Progr.ama, que despertou entusiasmo no Presidente João Baptista- Figuei­
redo, conhececl Jr que é das deficiências de'vida nessas pequenas e desampa~ 
radas comunidades brasileiras. Tenho plena confiança em que o Professor 
Mário Henrique Simonsen, sensível ao problema, concluirá logo os estudos 
para a alocação de recursos, a fim de que Programa tão bem concebido não 
sofra retardamentos em sua execução. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUiler) - Não há mais oradores inseri-
tos. 

Antes de encerrar a presente sessão, a Presidência convoca uma sessão 
extraordinária a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-I-

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n9 17, de 
1976, de autoria do Senador Nelson Carneiro, alterando o Decreto Legislati­
vo nll 96, de 1975, que dispõe sobre o pecúlio parlamentar, tendo 

PARECERES, sob n•s 251 e 252, de 1979, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, 

no mérito, favorãvel, com emenda que apresenta de n9 1~CCJ; e 
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- Diretora, favorável ao projeto e à emenda da Comissão de Consti­
tuição e Justiça. 

-2-

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n9 5, de 
1979 (n' 3/79, na Câmara dos Deputados), que ratifica o texto do Acordo 
Comercial entre o Governo da República Federativa do Brasil e 9 Governo 

da República da Guiné-Bissau, celebrado em Brasília a IÕ de maio de 1978, 
tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's 272 e 273, d<: 1979, das Comis-
sões: 

- de Rthu;ões· EXteriores, e 
- de Economia. 
O SR. PRESIDENTE ((iastão MUller) .,.- Está enc<:rrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 20 minutos.) 

ATA DA 101• SESSÃO, EM 21 DE JUNHO DE 1979 
I• Sessão Legislativa Ordinária, da 9• Legislatura 

' - EXTRAORDINÃRIA - . 

PRESIDtNCIA DO SR. LUIZ VIANA • 

ÃS 18 HORAS E JO MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena- Jorge Kalume- José Guiornard- Eunice Michiles 
- Evandro Carreira - Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel 
Hermes- Jarbas Passarinho -Alexandre Costa~ Henrique de La Roc­
que- José Sarney- Alberto Silva- Bernardino Viana- Helvídio Nunes 
-Almir Pinto- José Uns- Mauro Benevides- Agenor Maria.,..... Dinar­
te Mariz- Jessé Freire- Cunha Lima- Milton Cabral- Aderbal Jure­
ma- Marcos Freire- Nilo Coelho- Arnon de Mello- Luiz Cavalcante 
-Teotônio Vllela- Gilvan Rocha- Lourival Baptista- Passos Pôrto­
Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior- Luiz Viana- Dirceu Cardoso­
João Calmon- Moacyr Dalla- Amaral Peixoto- Hugo Ramos- Nel­
son Carneiro- Roberto Saturnino- Itamar Franco- Murílo Badaró­
Tancredo Neves- Amaral Furlan- Franco Montoro- Orestes Quércia · 
·- IJenedito Ferreira - Lázaro Barboza - Benedito Canelas - Gastão 

Müller -Vicente Vuolo - Mendes Canale- Pedro Pedrossian- Salda­
nha Derzi - Affosno Camargo - José Richa - leite Chaves - Evelásio 
Vieira- Jaison Barreto- Lenoir Vargas- Paulo Brossard- Tarso Du­
tra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Alista de presença acusa o com­
parecimento de 64 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

O Sr. 1 9-Se~retârio procederá à leitura d~ Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 

Do Sr. ]'~-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à revisão 
do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÀMARA N• 41, DE 1979 
(n' 2.251/76, na Casa de origem) 

Acrescenta parágrafos ao art. 643 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

O Congresso Nacíonal decreta: 

Art. I• O art. 643 da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescido de 
dois parágrafos, Jv- e 49, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 643. . ............................................... . 
§ 1' ...................................................... . 
§ 2' ...................................................... . 
§ 39 Ressalvadas as exceções constitucionais, a Justiça do Trabalho é 

competente para dirimir dissídios propostos contra pessoas jurídicas de di­
reito público ou em que estas intervenham como assistentes, oponentes ou 
chamadas a participar da lide. 

§ 4" O respeito ao direito adquirido por tuncionários .públicos não ex­
clui a competência da Justiça do Trabalho nos dissídios movidos por servi­
dores enquadrados no regime da legislação trablhista." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação e se aplica­
rá aos processos em tramitação. 

Art. )9 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

CONSOLIDAÇÀO DAS LEIS DO TRAilALHO 

Aprovada pelo Decreto-lei n' 5.452, de to de maio de 1943 

• 
TITULO Vlll 

Da Justiça do Trabalho 

CAPITULO I 

Introdução 

Art. 643. Os dissídios~ oriundos das relações entre empregadores e 
empregados reguladas na legislação sociaJ, serão dirimidos pela Justiça do 
Trabalho, de acordo com o presente Título e na forma estabelecida pelo pro· 
cesso judiciãrio do trabalho. 

§ I o (Revogado.) 
§ 29 As questões referentes a acidentes do trabalho continuam sujeitas 

à justiça ordinária, na forma do Decreto n• 24.637 de 10 de julho'de 1934, e 
legislação subseqüente. 
. .............. ' . · ...... ' ........................... ' .... ~ ... ' ... ' 

CONSTITUIÇÀO DA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

EMENDA CONSTITUCIONAL N•I, DE 17 DE OUTUBRO· DE 1969 

............................................ ' ............ ··.· 

TITULO I 

Da Organiz•ção Nacional 

...... ' ........ ' ................................ ' ....... ~ ...... ·- .. 

CAPITULO VII 

Do Poder Exewtivo 

. .......... ' ........... ' .. ' .................. ' .............. ;_, .. 

SEÇÀO VIII 

Dos Funcionários Públicos 

Art. 110. Os IÍtígios decorrentes das relaçõell de trabalho dos servido· 
res com a União, inclUsive as autarquias e as empresas pUblicas federais, 
qualquer que seja o seu regime jurídico, pfocessar-s.e-ão e juJgar;sc-ão peran· 
te os juízes federais. devendo ser interposto recurso, se couber, pa·ra o Tribu .. 
nal Federal de Recursos. 
.................................... ' ................... :· ...... . 

(Às Comissões de ConsJituiçào e Jwtiça, de Legrr;iação $ocial e 
Serviço PúbNco Civil.) ,. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 12, DE 1979 
(n' 12/79, na Câmara dos Deputados) 

Apron o Texto do Acordo entre o Governo da República Fede­
rativa do Brasil e o Governo Militar Federal da República Federal da 
Nigéria sobre Serviços Aéreos entre seus respectivos Territórios e 
Além, concluído em Brasília, a 10 de janeiro de 1979. 

Art. I"' Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo da Repúbli· 
ca Federativa do Brasil e o Governo Militar Federal da República Federal 
da Nigéria sobre Serviços Aéreos entre seus respectivos Territórios e Além, 
concluídos em Brasília, a lO de janeiro de 1979. 

Art. 2<? Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publi­
cação. 

MENSAGEM N• 97, DE 1979 
(DO PODER EXECUTIVO) 

Excelentí.s.simos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Em conformidade com o disposto no artigo 44, inciso I, da 

Constituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada. consi­
deração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Mo­
tivos do Senhor Ministro d,e Estado das Relações Exteriores, o texto 
do Acbrdo entre o Governo da República '!'ederativa do Brasil e o 
Governo Militar Federal da República Federal da Nlgérla sobre 
Serviços Aéreos entre seus respectivos territórios e além, concluído 
em Brasilia, a 10 de janeiro de 1979. 

Brasília, 16 de abril de !979. - João Baptista. Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS' N.0 DTC/DAI!DAF-I/25/680.4(B46J 
(A56J, DE 9 DE ABRIL DE 1979, DO SR. MINISTRO DE ESTA­
DO DAS RELAÇÕES EXTERIORES. 

A Sua Excelência. o Senhor 
.roão Baptista de Oliveira Figueiredo, 
Presidente da República. 

Tenho a ~onra de encaminhar a Vossa Exce;ência1 em anexo, 
o texto do Acordo sobre Transporte.s Aéreos entre a ~pública Fe­
derativa do Brasil e a República Federal da Nigéria) assinado em 
Brasília, em lO de janeiro de 1979. 

2. Álêm de i:il.serir-se no contextlJ dn.. p-.11ítica de aproximação 
com os paíSes africanos, esse Acordo veio consolidar uma situação 
de fato existente, uma vez que a empresa aérea brasileira de longo 
curso já vem operando para aquele pais desde junho de 1977. 

3. De outra parte, o Acordo com a Nigéria reveste-s-e de par­
ticular relevância à vista do cr-escente intercâmbio comercial, e de 
desenvolvimento da cooperação técnica e cultural entre os dois 
países. 

4. O Acordo segue, em linhas gerais, o padrão dos demais ins­
trumento.s negociados pelo Brasil em matéria aeronáutica, incluin­
do um Anexo, CQm os Quadros de R-otas brasileiras e nigerianas, e 
um Memoranda.m de Entendimento entre as autoridades aeronáu­
ticas dos dois países. 

5·. Tendo em vista a natureza desse Acordo, faz-se necessárla 
a sua. ratificação forrna'l, após aprovação pelo Congresso Nacional, 
conforme o disposto no Artigo 44, Inciso I, da Constituição Fe­
deral. 

6. Nessas circunstâncias, submeto à elevada consideração de 
Vossa Excelência. o anexo projeto de Mensagem ao Congresso Na­
cional, para encaminhamento do texto do citado Acordo à aprova­
ção do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência,· 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo re.speito. -
R. ~ Guerreiro. 
ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPúBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL E O GOVERNO MILITAR FEDERAL DA REPúBLICA 
FEDER.IIL DA NIGÉRlA SOBRE SERVIÇOS MREJOS ENTRE SEUS 

RESPECTIVOS TERRITóRIOS E ALÉM. 
O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo Mi­

litar Federal da República. Federal da Nigéria, daqui em diante 
referidos coro as "Partes Contratantes", 

CONSIDERANDO que a ,p.epública Federativa do Brasil e a 
República Federal da Nigéria são Partes da Convenção de Aviação 
Civil Internacional, aberta à assinatura em 7 de d-e~embro de 
1944, e 

DESEJANDO concluir um Acordo suplementar à dita Conven­
ção, com o propósito de estabelecer serviços-aéreos entre seus res-
pectivos territórios e além, · 

ACORDARAM no seguinte: 

Artigo I 
Interpretação 

Para fins do presente Acordo e do seu Anexo, exceto se o texto 
especificar de outra forma: 

a) o termo "a Convenção" significa a Convenção de Aviação 
Clv11 Interrtacional, aberta à assinatura em Chicago em 7 de de­
zembro· de 1944, e inclui quaisquer Anexos fl.dotados conforme o 
Artigo 90 daquela Convenção e qualquer Emenda aos Anexos da­
quela Convenção, de acordo com seus Artigos 90 e 94, desde que 
aqueles Anexos e Emendas tenham sido adotados por ambM as 
Parws Contr9;tantes; 

b) o termo "Autoridades Aeronáuticas" signifiça, no caso da 
República Federativa do Brasil, o Ministro da Aeronáutica, res­
ponsável por assuntos relativos à Aviação Ci-vil, ou qualquer pes­
soa ou organização autorizada a desempenhitr quaisquer funções 
presentemente· exercidas pelo referido Ministro ou funções simi­
lares e, no caso da República Federal da Nigêria, o Comissã.rio :res­
ponsã_vel por assuntos relativos à Aviação Civil ou qualquer pessoa 
ou organização autorizada a desempenhar quaisquer funções pre­
sentemente ex-ercidas pelo referido Comissã.rlo ou funções simi­
lares; 

c) o tenno "empresa aérea designada" significa uma empresa 
aérea que tenha sido designada e autorizada, conforme o Artigo III 
do presente Acordo; 

d) o termo "território", em r-elação a um Estado, significa a.s 
áreas terrestres e águas territoriais a ele adjacentes sob a sobera­
nia ou proteção daquele Estado; 

e) os termos "serviço aéreo", "serviço a.éreo internacional", 
"empresa aér-ea" e "escala para fins não-comerciais" têm os signi­
ficados respectivamente a eles atribuídos no Artigo 96 da Conven­
ção; e 

f) os termos "equipamento de aeronave", "-estoques de aero­
ne.ve" e <~partes sobressalentes" têm os significados respectivamen­
te a eles atribuídos no Anexo 9 da convençáo. 

Artigo n 
Direitos e Priv:ílégio.s das Empresas Aéreas Designadas 

1. Cada Parte Contratante concede à outra Parte Contratan­
te os direitos especificados no presente Acordo para :Uns de esta­
bele-cer serviços aéreos internacionais regulares, nas rotas especi­
ficadas na seção apropriada do Quadro de Rotas anexado ao pre­
sente Act)rdo. Tais serviços e rotas são daqui em diante chama­
dos '1serviços acürdados" e "rotas especificadas", respectivamente. 
A empresa :1êrea designada por cada Parte Contratante dev-erá ter, 
enquanto operar um serviço acordado em uma rota especificada, os 
seguintes direitos: 

a) voar sem pousar através do território da outra Parte Con­
tratante; 

b) fazer escalas para fins não comerciais no dito território; e 
c) fazer escalM n~ dito território em pontos especificados para 

a rota do Quadro de Rotas do presente Acordo para fins de desem­
barcar e embarcar tráfico internacional de passageiros, carga e 
mala postal, provenientes do, ou destinados ao território da outra 
Parte Contratante. 

2. Nada do que consta do parágrafo 1, deste Artigo deverá 
ser considerado para conferir à empresa aérea de uma Part-e con­
tratante o privilégio de embarcar, no território da outra. Parte 
Contratante, passageir-os, carga ou mala postal destinados a outro 
ponto no território da outra Parte Contratante. 

Artigo In 
Designação de Empresas Aéreas 

I. Cada Parte Contratante deverá ter o diiéito de designar, 
por e.scrito, á outra Parte Contratanw uma empresa aérea, para 
fins de operar os serviços acordados has rotws especificadas. 

2. Ao receber a. notificação de tal designação, a outra Parte 
Contratante deverá, de conformidade com o previsto nos parágra­
fos 3 e 4 deste Artigo, conceder sem demora à empresa. aérea desig­
nada a apropriada autorização de operação. 

a. As Autoridades Aeronáutica.. de uma Part.l Contratante 
poderão requerer a uma empresa aérea designada pela outra Par­
w Contratante a prova de que está qualiflcadt>. para preencher "" 
condiçõ'\s prescritas nas leis e 1egulamentos, normal e razoavel­
mente aplicados .à operação de serviços aéreos internacionais por 
tais autoridades, em conformidade com as prescrições da Con­
vençá<r. 

4. Cada Parte Contratante deverá ter o direito de recusar 
conceder a a.utorizaç§.o de operação, referida no parágrafo 2 deste 
Artigo, ou impor as condições que julgar necessárias ao exercício, 
pela. empresa aér-ea designada, dos direitos especificados no Artlgo 
n d-este AcQrdo, em qualquer- ea.so em que a dita Parte Contratan-
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te não esteja convencida de que a propriedade substancial e o con­
trole efetivo daquela empresa aérea estão de posse da Parte Con­
tratante designadora da empresa aérea ou de seus n~cionais. 

Artigo IV 

Validade de Certificados 
1. Certificados de aeronavegab!lidade, certificados de compe­

tência e licenças expedidas ou validadas por qualquer Parte Con­
tratante, e que· não tenham expirado, deverão ser reconhecidos co­
mo válidos pela outra Parte Contratante, para fins de operar as 
rotas especificadas no Anexo a este Acordo. 

2. Cada Parte Contr:?.tf'.nte .se reserva o direito de recusar re­
conhecer como. válidos, para fins de operar as ditas rotas sobre .seu 
próprio território, certificados de competência e licenças expedidas 
aos seus próprios nacionais pela outra Parte Contratante. 

Artigo V 

Revogação e Suspensão de Direitos 
1. Cada Pai-te Contratante deverá ter o direito de revogar 

uma autorização de operação ou susp·ender o exercício de direitos, 
--especificados no Artigo II do presente Acordo, de uma empresa 

aérea designada p-ela outra Parte Contratante, ou impor as con­
dições que julgar necessárias para o exercício desses direitos, em 
qualquer dos .seguintes casos: 

a) quando não estiver convencida d·e que a propri-edade subs­
tancial e o controle efetivo daquela empresa estão de posse da 
Parte Contratante designadora da empresa ou dos nacionais de 
tal Parte Contratante; 

b) quando a empresa aérea faltar ao cumprimento das leis e 
regulam-entos da Parte Contratante que concede esses direitos; 

c) se a empresa aérea, de qualquer forma, deixar de operar 
conforme as condições prescritas no pres-ente Acordo. 

2. A menos que revogação imediata, su.spensão ou imposição 
das condições mencionadas no parágrafo 1 deste Artigo seja essen­
cial para prevenir posteriores infríngências de leis ou r·egulamen­
tos, tal direito deverá ser exercido, somente após consulta com a 
outra Parte Contratante. 

Artigo VI 
Isenção de Direitos Alfandegários etc. 

1. Aer.anaves operadas em serviços internacionais pela em­
presa aérea designada de qualquer Parte Contratante, assim como 
seus equipamentc3 regulares, .suprimentos de combustíveis e lu­
brificantes e provisões de bordo (incluindo alimentos, bebidas e ta­
baco), a bordo de tais aeronave-s, deverão estar isentos de t.odos os 
direitos alfandegários, taxas de inspeção e outros ônus similares, 
ao chegar ao território da outra Parte Contratante, com a condi­
ç?.o de que tais equipamentos e suprimentos permaneçam a bordo 
da aeronave até o momento em que eles são reexportados ou usados 
na parte da viagem realizada sobre aquele território. 

2. Deverão, também, estar isentos dos mesmos direitos, taxa.s 
e ônus, com exceçã.o dos pagamentos correspondentes aos serviços 
-prestados: 

a) provisões de bordo embarcadas no território de uma Parte 
contratante, dentro dos limites fixados pelas autoridades da dita 
Parte Contratante e para uso a bordo de aeronave que deixe esse 
território, engajada em serviço internacional da outra Parte Con­
tratante; 

b) peças sobressalentes introduzidas no território de qualquer 
Parte contratante para manutenção e reparos de aeronaves usa­
das em serviços internacionais pela empresa aérea designada pela 
outra Parte Contratante; 

c) combustíveis e lubrificantes destinados a suprir aeronaves 
que deixam o território, operadas em serviços internacionais pela 
emprésa aérea designada da outra Parte Contratante, mesmo 
quando estes suprimentos são usados na parte da viagem realiza­
da sobre o território da Parte Contratante, na qual eles foram em­
barcados. 

Os materiais referidos nos subparágrafos a), b) e c) acima 
podem ser solicitados a permanecer sob controle e supervisão al­
fandegária. 

Artigo VII 
Tratamento de Equipamento Regular de Bordo etc. 

o eq~ipamento regular de botdo, assim como os materiais e 
suprimentos retidos a bordo da aeronave de qualquer Parte Con­
tratante podem ser descarregados no território da outra Parte 
Contratánte somente com a aprovação das autoridades alfandegá­
rias deste território. Em tal caso, eles podem ser colocados sob a 
supervisão das ditas autoridades até o momento em que forem 
reexportados. ou de outra maneira descartados, de acordo com os 
regulamentos alfandegários. 

Artigo VIU · 

Modo de operação 
1. Deverá haver justa e igual oportunidade' para a empresa 

aérea designada de cada Patte Contratante P'"'a operar os ser­
viços acordados nas rotas especificadas. 

2. A menos que de outra forma acordado entre as duas em­
presas aéreas designadas e sujeito às prescrições do § 4.0 deste 
Artigo, ao operar os serviços acordados, a capac:idade deve<>á ser 
dividida igualmente entre as empresas aéreas das duas Partes 
Contratantes. r 

3. A capacidade total a ser oferecida em eada rota especlfl• 
cada deverá estar de acordo com a demanda de tráfico, riiZQaVel-
mente antecipada. . 

4. A fim de atender às neces,sidade,;,éGi"éresclmento do trá­
fico periódico ou futuro nas rotas especificada.l!' no Anexo a este 
Acordo, as empresaS aéreas design.adas por ambas as Partes Con• 
tratantes deverão entrar em entendimentos relativos às condi­
ções sob as quais os serviços aéreos deverão determinar a fre­
qüência dos serVIços e os horários. Esses entendimentos e qua.ts­
quer modificações neles incluídas deverão ser ,;ubmetldos às ,Au­
toridades Aeronáuticas das duas P~ Contratantes para apro-
vação. --~~~ 

5. Se, ou enquanto, a empresa designada de uma Parte Con­
tratante não utilizar o total ou parte da capacidade a que tem di­
reito em uma ou mais rotas, ela pode concordm· em permitir que 
a empresa designada da outra Parte contratante utilize dita par­
te de capacidade, durante um período especifics.do. Tal Acordo de­
verá ser submeüdo às Autoridades Aeronáutlca~rde ambas as Par­
tes Contratantes, para aprovação, antes de ·aer Implementado. 

Arliro 1X 

Tarifas 
1. As tarifas a serem cobradas pelas empresas aéreas desig­

nadas de uma das Partes contratantes, para ou do território da 
outra Parte Contratante, serão estabelecidas a níveis razoáveis, 
tomando-se na devida conta todQC!.i>S. fatores 1:e!evantes, .Jnclualve 
custo de operação, lucros razoáveis e as tarifas de outras .empre• 
sas aéreas. · · 

2. As tarifas referidas no § 1.0 deste Arolgo, assim como as 
taxas por serviços de agenciamento, serão estabelecidas mediante 
Acordo entre as empresas aéreas designadas por ambas as Partes 
Contratantes, em consulta com outras empret;as . aéreas qUe ope .. 
ram em toda a rota ou em parte dela, e, sempre que possivel, 
através do mecanismo da Associação Internacional de 'I'ransporte 
Aéreo <rATA) para a fixação de tarifas. 

3. As tarifas assim acordadas deverão se1· submetidas à apro­
vação das Autoridades Aeronáuticas de ambas as Partes Contra­
tantes pelo menos trinta (30) dias antes da data proposta para 
sua introdução. Em casos especiais, este prazo poderá ser redu­
zido, sujeito a acordo das referidas Autoridades. 

4. Se as empresas designadas não obtiverem • Acordo sobre 
qualquer uma das ta.rifas ou se, por outras eausas, não for pos­
sível chegar a acordo sobre uma tarifa, em conformidade com o § 
2.0 deste Artigo, ou só durante os primeiros 15 (quinze) dias do 
prazo de 30 (trinta) dias mencionado no § 1:.0 deste Artigo, uma 
Parte Contratante . notificará a outra de ma desaprovação de 
qualquer tarifa fixada nos termos do § 2.0 d-este Artigo, as Auto­
ridades Aeronáuticas das Partes Conrtatantes tentarão estabele­
cer a tarifa mediante acordo entre si. 

5. Se as Autoridades Aeronáuticas não e·hegarem a acordo so­
bre qualquer tarifa que lhes for submetida nos termos do § 3.0 
deste Artigo, a divergência será resolvida dle conformidade com 
as disposições do Artigo Xffi do presente Ac,ordo. 

6. Sujeita às disposições do § 5.0 deste Artigo, nenhuma ta­
rifa entrará em vigor sem a aprovação das .!l.utorldades Aeronáu­
ticas de qualquer das Partes Contratantes. 

7. As tarifas estabelecidas de conformidade com: o previsto· 
neste Artigo vigorarão até que outras venham a ser estabelecidas: 

Artir;o X 

Informações Estatísticas 

As Autoridades Aeronáuticas de cada Parte Contratante deve­
rão fornecer às Autpridades Aeronáuticas da out~a Parte Contra­
tante a pedido desta última informações estabsticas, razoavel­
menté solicitadas para fins d~ revisar a capacidade oferecida nos 
serviços acordados pela empresa designada da primeira Parte Con­
tratante. 

Tais informações deverão incluir. ~dos os dados neeessád.os 
para determinar a quantidade de trafico t:ransportadO pel& em­
presa aérea nos servic;os acordados, bem ccmo a orl~ e o deS­
tino de tal tráfico. 

. .: i 
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Artigo XI 

Transferência do Excesso de Reeeitas 

Cada Parte Contratante concede à empresa aêrea. designada 
da outra Parte Contratante o direito de transferir, à taxa oficial 
de câmbio, o excesso das receitas sobre as despesas, obtido pela 
empresa desta últh,na Parte, no seu território, relativo ao trans­
porte de passageiros, carga e mala postal, sujeito ao regulamento 
em vigor no território de cada Parte Contratante. sempre que o 
sl.stema de pagamentos entre as Prates Contratantes for regido 
por um acordo especial, este Acordo deverá ser aplicado. 

Artigó XII 

Consultas 

1. Com vistas a uma estreita colaboração, as Autoridades 
Aeronáuticas das Partes Contratantes consultar-se-ão periodica­
mente, para assegurarem a implementação do Acordo e a execu­
ção sastlfatória de suas disposições e Anexo, assim como quando 
julgarem necessário modificá-lo. 

2. Qualquer das Partes Contratantes poderá solicitar uma 
consulta, a qual poderá ser efetuada em .reunião ou por cor­
respondência e deverá iniciar-se no prazo de 60 (sessenta)' dias, a 
partlr da data da soliéltação, a menos que ambas as Partes Con­
tratantes concordem na prorrogação desse prazo. 

Artigo XIII 

Solução de Divergência. 

1. As Partes Contratantes empenhar-se-ão para dirimir as 
divergências que possam surgir quanto à Interpretação ou à apli­
cação do presente Acordo e seu Anexo, através de negociações en­
tre suas respectivas Autoridades Aeronáuticas. No caso de não ser 
alcançado acordo, a divergência será resolvida, por via diplomá­
tica, entre as Partes ,Contratantes. 

2. Caso as Partes Contratantes não cheguem a uma solu­
ção ·da divergência, por via diplomática, qualquer Parte Contra­
tante poderá tomar a decisão de denunciar o Acordo, de confor­
midade com o Artigo xvru. 

Artigo XIV 

Conseqüência de Acordos Multilaterais 
O presente Acordo e seu Anexo deverão ser modificados de 

modo que suas disposições r,.2 conciliem com a ent-rada em vigor 
de quaisquer tratados multilaterais dos quais ambos sejam Partes. 

Artigo XV 
Aplicação da Lei Local 

1. As leis e regulamentos de uma Parte Contratante relativos 
à entrada em seu ten-itório, .sobrevôo de territót:o cu saída do 
mesmo, de aeronaves empregadas em serviço aéreo internacional, 
ou relativos à exploração e à navegação de tais aeronaves dentro 
de seu térritório, serão aplicadas ãs aeronaves da empresa desig­
nada pela outra Parte Contratante. 

2. Da mesma forma, as leis, normas e regulamentos de cada 
Parte Contratante, especialmente os relativos à entrada em seu 
território ou saída d'J mesmo, de passageiros, tripulações e carga 
(como sejam os concernzntes à entrada, saída, imigração, p.assa:­
portes, alfândega e quarentena) apllcar-se-ão ao.s passageiros, tri­
pulações e carga de aeronaves da empresa dirigida pela outra Par­
te Contratante, quando no território da primeira Parte Contra­
tante. 

Artigo XVI 
Registro do Acordo Junto á OACI 

o presente Acordo e seu Anexo e os demais atos que os modi­
fiquem, assim como qualquer troca de notas concernentes ao Acor­
do ou seu Anexo, serão registrados junto à Organização de Aviação 
Civil Internacional. . 

Artigo XVII 
Emendas 

Se qualquer das Partes Contratantes desejar modificar (!Ual­
quer cláusula do presente Acordo, inclusive os Quadros de Rotas, 
em anexo, as modificações, se acordadas entre a& Partes Contra­
tantes e se necessári2.s após a consuJt.a prevista no Artigo XI! do 
presente Acordo, passarão -a vigorar após sua confirmação por 
troca d~ notas, por via diplomática. 

Artigo XVIII 
Denúncia 

1. O presente Acordo ser.á concluído por tempo indefinido, 
sujeito às disposições do parágrafo 2, abaixo. 

2. Cada uma. das Partes contratantes poderá, em qualquer 
temiJ?, notificar à outra Parte COntratante o seu propósito de de­
nunciar- o presente ·Acordo, fazendo simultaneamente uma comu­
nlc~ção, no mesmo sentido, à Organização de Aviação Civil Inter­
nacional. O presente Acordo deixará de vigorar 12 (doze) meses 
depois da data do recebimento da notificação pela outra Parte 
Contratante, salvo se for retirada, por consenso de ambas as Par­
tes, antes, de expirar aquele prazo. Se não for acusado o recebi­
mento da notificação pela Parte contratante à qual foi dirigida, 
entender-se-á recebida 14 (quatorze) dias depois de o ter sido pela 
Organização de Aviação Civil Internacional. 

Artigo XIX 

Entrada em Vigor 
1. O presente Acordo será ~bjeto de ratificação pelas Pattes 

Contratantes e os instrumentos respPr.tivos .~P.rão trocados por via 
cliplomátlca. 

2. O presente Acordo e seu Anexo serão aplicados provisoria­
mente a párt!r da data de sua assinatura e, em caráter definitivo, 
na data de troca dos Instrumentos de ratificação. 

3. Se -os instrumentos de ratificação não forem trocados no 
prazo de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura, qual(!uer 
das Partes Contratantes poderá denunciar o presente Acordo me­
diante notificação por escrito á outra Parte Contratante, no prazo 
de 12 (doze) meses. 

EM FÉ DO QUE, os abaixo-a.ssinados, devidamente autorizados 
pelos seus reSpectivos Governos, assinam o presente Acordo. 

FEITO em Brasllía, aos dez dias do mês de janeiro de 1979, em 
dois originais, nos Idiomas português e inglês, sendo ambos os tex­
tos igualmente autênticos. Em caso de discrepância entre os dois 
textos, o texto em inglês deverá prevalecer. 

Pelo Go,·erno da República Federativa do Brasil: Antonio F. 
Azeredo da Silveira. 

Pelo G<lvemo Militar Federal da República Federal da Nigêria: 
Sbehu Musa. Yar'Adua. 

<ANEXO 

Quadro de Rotas n.• 1 

·Rotas a serem operadas pela empresa aérea designada pela 
República Federativa do Brasil: 

Coluna 1 Coluna 2 Coluna 3 Coluna 4 
Pontos de Pontos Pontos na Pontos 
Partida Intermediários N!gêria Além 
Pontos no • Luanda Lagos ou 
Brasil • Douala Kano 

• NOO são compulSórios. 

2. A empresa aérea designada pode suspender qualquer dos 
seus serviços nas rotas especificadas. 

3. Freqüência: um vôo semanal. 
4. As rotas acima podem ser operadas em qualquer direção. 
5. Tipo de aeronave: B-707 ou equivalente. 
6. A empresa designada terá direitos de tráfego de 5.3 liber-

dade nos seguintes trechos: 
Lagos oíi Kano-Luanda--Lagos ou Kano 
Lagos ou Kano-Douala-Lagos ou Kano 
7. Cada empresa aérea designada deverá submeter seus ho­

rários às autoridades aeronáuticas da outra :Parte Contratante. pa­
ra aprovação, pelo menos, 30 (trinta) dias antes da data de início 
do serviço programado. 

ANEXO 

Quadro de Rotas n.• 2 

Rotas a serem operadas pela empresa aérea designada pelo 
Governo Militar Federal da República Federal da Nigél'ia. 

Coluna 1 Coluna 2 Coluna 3 COluna 4 
Pontos de Pontos Pontos no Pontos 
Partida Intermediários Brasil Além 
Pontos na • Acra Rio de Janeiro 

ou 
Nigéria • Monróvia São Paulo 

• Não sAo obrtgs._tórlos. 
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"""' 
1. A empresa aér<>a designada pode omitir qualquer ponto in­

bermedlál.io ou além em qualquer dos vôos nas .rotas e.speclficadas. 
2. A empresa aérea designada pode suspender qualquer dos 

seus se.rviços nas rotas· especificadas. 
3. Freqüência: um vôo semanal. 
4. As rotas acima podem_ ser operadas em qualquer àireção. 
5. ·Tipo de aeronave: B-707 ou equivalente. 
6. Cada empresa aérea designada deverá . submeter seus ho­

rários às autoridades Aeronáuticas da outra Parte COntratante, 
para apro,"!lção, pelo menos 30 (trinta> .dias antes da data de Ini­
cio do serviço programado. 

7. A empresa aérea designada pelo Governo ·Militar Federal 
<>a República Federal da N!gér!a terá direitos de tráfego de s.a li­
berdade entre: 

la) Rio de Janeiro ou São Pau!o-Acra e vice-versa; 
(b) Rio de Janeiro ou São Paulo-Monróvla e vlee-versa. 

(Às Comissões de Retaçóes kxteriores, de Transportes, Comuni~ 
rações e Obras Públicas e de Economia.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 13, DE 1979 
(n• 11/79, na Câmara dos Deputados) 

Aprou o texto do Acordo de Cooperação Econômica, Científica. 
e Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go-­
verno Militar Federal da República Federal da Ntgéria, assinado em 
Brasília, a 10 de janeiro de 1979. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. }9 Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação Econômica, 
Científica e Técnica firmado entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo Militar Feder~! da República Federal da Nigéria, en: 
Brasília, a 10 de janeiro de 1979. 

Art. 29 Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publi· 
cação. 

MENSAGEM N• 90, DE 1979 
Excelentíssimos Senhores membros do Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no artigo 44, inciso I, da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Exce~ 
\ências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es· 
tado das Relações Exteriores, o texto do Acordo de Cooperação Econômica, 
Científica e Técnica entre o Governo da kepública Federativa do Brasil e t. 
Governo Mílítar Federal da República Federal na Nigêria, a-ssinado, em 
Brasília, a 10 de janeiro de !979. 

Brasília, 3 de abril de 1979. - João B. de Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DCOPT/DAF·I(DAI/15/800 (B46) (A56) 
DE 29 DE MARÇO DE 1979, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADC 
DAS RELAÇÕES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
João Baptista de Oliveira Figueiredo, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente: 

Como ! do conhecirilento de Vossa Excelência, o Acorao de Coope. 
ração Econômica, Científica e Técnica entre o Brasil e Nigéria foi assinado 
em Brasília, q, ... 1.() çle janeiro de 1979, por ocasião da visita oficial-ao Brasil de 
Sua EJtcelência o' Senhor Shehu Musa Yar' Adua, Vice~ Presidente da Ni~ 
géria. 

2. O referido Acordo visa a intensificar e sistematizar a cooperação 
econõnüca, científica e técnica entre os dois países e especifica as formas des~ 
sa cooperação, a ser dirigida particularmente aos setores de indústria, agrt~ 
cultura, ciência e formação e aperfeiçoamento dos quadros profissionais e 
têcnicos. 

3. Permito.me, pois, manifestar a Vossa Excelência a conveniência de 
o Governo brasileiro ratificar o presente Acordo, sendo para tanto neces~ 
sária a prévia aprovação do Congresso Nacional, conforme os termos do ar~ 
tigo 44, inciso I, da Constituição Federal. 

4. Nestas condições, tenho a honra de submeter um projeto de Mensa­
ge.m Presidencial para que Vossa Excelência, se assim houver por bem, enca~ 
mtnhe o texto do Acordo anexo à aprovação do Poder Legislativo. 

Aproveito a,oportunidade para renovar a Vossa Excelência, Senhor 
Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. -R. S. Guerre~rQ. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO ECONOMICA, CIENTIFICA E 
TÉCNICA ENTRE O GOVERNO DA REPOBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL E O GOVERNO MILITAR FEDERAL DA REPOBLICA 
FEDERAL DA NIGERIA. 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Repúbli~ 
ca Militar Federal da República Federal da Nigêria (doravante denomina~ 
dos "as Partes Contratantes"), 

DESEJOSOS de promover e ampliar, em toda a sua extensão, a coope-­
ração econômica, científica e técnica entre os seus dois Países e, 

CIGSOS dos beneficios a serem obtidos através dessa coopetação~ 
CONCORDAM no que se segue: 

Artigo I 

As Partes Contratantes cooperarão, com o apoio mútuo de cada uma, 
dentro do limite de sua capacidade e recursos, na solução de probelmas de 
caráter econômico, científico e técnico, com base na eqüidade e be~efício 
mútuo, através da utilização dos mais recentes empret!ndimentos no campo 
da ciência e tecnologia, para o fomento do desenvolvimento econômico de 
seus Países. 

Artigo 11 

As áreas de cooperação consideradas no Artigo I abrangerão, inter alia, 
as que se seguem: 

a. impíanfação de Jndústrjas; 
b organização de empreendimentos industriais conjuntos; 
c. organização e operação de empreendimentos comerciais e técnicos 

conjuntos; 
d. infE'rcãmbio de peritos e consultores, treinamento de contrapartidas; 
e. fornécimênto -de servicos de consultoria; 
f. expansão de facilidades para levantamentos, estudos geo-lógicos, es~ 

tudos de viabilidade, pesquisa e execução de proje1tos pilotos; 
g. concessão de bolsas de estudo, organização de viagens de-estudo e se~ 

minários; -
h. organização de exposições; 
1. intercâmbio e aquisição de concessões e"know~how" têcnico e cíentí· 

fico; 
j. indústrias agroassociadas; 
k. agricultura; 
1. petróleo; 
m. qualquer outra forma de cooperação que possa ser acordada entre 

ambas as Partes Contratantes. 

Artigo 111 

Parágraro Primeiro: A implementação da cooperação econômica. 
científica e técnica em projetos maiores, considerados no Artigo 11, será dis~ 
posta sob programas, acordos e contratos separados, a serem concluídos pe~ 
las autoridades competentes das duas Partes Contratantes. 

Parágraro·Segund_o: As empresas de ambas as Partes Contratantes são 
livres para tomar parte em ofertas, de forma a implementar os projetos esta­
belecidos pelo presente Acordo. 

Artigo IV 

O envio de peritos, consultores e demais recursos humanos, pelo Gover­
no do Brasil, sob o presente Acordo, por requisiç.ào do Governo da Repúbli· 
ca Federal da Nigétia, para preencher lacunas existentes na Nigéria, será re~ 
gido por um protocolo separado a ser concluído •mtre as autoridades compe~ 
tentes de ambos os países. 

Artigo V 

Parágraro Primeiro: O Governo Militar F<:dera1 da República Federal 
da Nigéria, pelo presente, designa o Ministério Federal para o Desenvolvi· 
menta Econômico, e o Governo do BrasU, pelo presente, d'esígna o Minis· 
tério das Relações Exteriores como os órgãos adequados ao propósito de im~ 
plementar este Acordo e outtos assuntos a ele relacionados. 

Parágrafo Seguado: Cada uma das Partes Contratantes terá o direito de 
designar. por escrito, a qualquer época, qualquer outra instituição1 organi­
zação ou Ministério para substituir qualquer d1aqueles, anteriormente desig~ 
nados, no parãgrafo precedente. 

Artigo VI 

Parágrafo Prlmelro: Qualquer pessoa, atuando sob ia autoridade de' 
.uma Parte Contratante, no cumprimento de qualquer obrigação no -terri .. 
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tório da outra Parte Contratante, soh o presente Acordo, ou sob quaisquer 
protocolos, contratos oU acordos feitos no âmbito do mesmo, deverá restrin­
gir suas atividades, no mencionado território, estritamente aos assuntos reJa .. 
cionados ao Acordo, protocolos, convênios, contratos ou acordos e obserV1l­
râ as leis e regulamentos em. vigor no pafs anfitrião. \. 

Par,grafo Segundo: Peritos ou outras pessoas designadas por uma Par~ 
te Contra tente para desempenhar funções no território da outra Parte Con~ 
trante, sob o presente AcordQ, assim o farào, mediante consulta à outra Par­
te Contratante ou a pessoas ou instituições nomeadas p~la mesma. Tais peri~ 
tos ou pessoas concordarão 'com todas as ·exigências formuladas pela outra 
Parte Contratante de forma adequada h natureza de suas funções. 

Artigo VIl 

Parágrafo Primeiro: Quaisquer eqUipes de supervisão, peritos, técnicos, 
'tlissões de pesquisa~ engenheiros consultores e outros, pertencentes a uma 
.Parte Contratante, que tenham desempenhado quaisquer estudos ou ~uper­
'visão no território da outra Parte Contratante, sob o p~esente Acordo, vr.:pa~ 
rarão relatórios sobre o seu trabalho e fornecerão cópias dos mesmos à outra 
Parte Contratante. 

Parágrafo Segundo: Cada uma das Partes Contratantes se compromete 
a manter, confidencialmente, quaisquer documentos, informações ou dados 
recebidos ou de outra forma obtidos, no processo de implementação do pre~ 
sente Acordo e não fornecerá tais documentos ou cÓplas dos mesmos a ter~· 
ceiros, sem o prévio consentimento, por escrito, da outra Parte Contratante. 

Artigo VIII 

Quaisquer assuntos relacionados com a implementação do presente 
Acordo serão referidos à Comissão Mista de Coordenação formada pelas 

1duas Partes Contratantes. 

Artigo IX 

As Partes Contratantes do presente Acordo ~nvidarão esforços para re~ 
solver quaisquer problemas, disputas ou divergências entre as mesmas e rela­
cionadas com o presente Acordo, através de negociações mútuas, 

Artigo X 

Parágrafo Primeiro: O presente Acordo entrará em vigor, provisoria~ 
mente, na data da assinatura do mesmo e, definitivamente, na data da troca 
de notas, confirmando sua ratificação pelos respectivos Governos, de acordo 
com os procedimentos constitucionais de cada uma das Partes Contratantes, 
e permanecerá em vigor por urn período de cinco anos, a partir da data em 
que se realizar a troca de notas. 

Parágrafo Segundo: O presente Acordo será prorrogado, automatica­
mente, por períodos adicionais de um ano, a menos que uma das Partes no ti~ 
tique a .outra de sua decisão de denunciar o Acordo, noventa dias antes da 
data do término de cada período de um ano. 

Parágrafo Terceiro: Ao. termínimo ou denúncia do presente Acordo, 
suas disposições e as disposições de quaisquer protocolos, contratos ou acor­
dos ~ separado, feitos ·em decorrência deste, continuarão a reger quaisquer 
projetos e obrigações ainda em vigor, assumidos ou decorrentes do inesmO. 
Tais obrigações ou projetos. prosseguirão até seu término. 

EM FEDO QUE, os abaixas assinados, devidamente autorizados pelos 
seus respectivos Governos, firmam o presente Acordo. 

FEITO em Brasília, aos dez dias do mês de janeiro de 1979, em dois ori~ 
ginais, nos ídiomas português e inglês, sendo ambos os textos igualmente au~ 
tênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antonio F. Azeredo da 
Sih'eira. 

Pelo Governo Militar Federal da República Federal da Nigéria: Shehu 
Musa Yar'Adua. 

(Às Comissões de Relações Exteriores, de Economia e de Edu~ 
cação e Cultura.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - O E•pediente lido vai à publi· 
cação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1"'-Secretário. 

l lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N' 210, DE 1979 

Nos terrnos do art. 313 do Regimento Interno, requeiro dispensa de in~ 
terstício e prévia distribuição de avuslsos para o Projeto de Lei da Câmara n"' 

27, de 1979 (n• 4.701/78, na Casa de origem), que dispõe sobre a criação de 
cargos na Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí~ c dá outras 
providências, a fim de que figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 1979. - Hel>ldio Nunes. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Aprovado o requerimento, a ma· 
~êria a que se refere figurará na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo' Sr. 19-Secretário. 

t /id~ a seguinte: 

Em 21 de junho de 1979 

Senhor Presidente: 

De acotdo com a propotciónelidade das Comissões Permanentes, co­
munico a Vossa. Excelência que, tendo a ARENA, de momento, dez 
membros titulares na Comissão de Finanças, esta Liderança deliberou pro­
por o nome do Senhor Senador José Guiomard para Suplente da referida 
Comissão, efetuando~se, assim, sua transferência, a fim de respeitarmoS tal 
proporcionalidade. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos 
de estima e elevada consideração. - Jarbas Passarlirho, Lfder da Maioria. 

da. 
O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Será feita a transferência solicita-

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item I: 

Discussão, em turno úncio, do Projeto de Decreto Legislativo 
n"' 17, de 1976, de autoria do Senador Nelson Carneiro, alterando o 
Decreto Legislativo n• 96, de 1975, que dispõe sobre o pecúlio par­
lamentar, tendo 

PARECERES, sob n•s 251 e 252, de 1979, das Comissões: 
-de Constltulçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridi­

cidade e, no ·mérito, favorável, com emenda que apresenta de n'l 1 .. 
CCJ; e 

-Comissão Diretora, favorável ao projeto e à emenda da Co-
missão de Constituição ·e Justiça. 

Em discussão o projeto e a emenda. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-los dec1aro~a encerrada. 
Em votação o projeto sem prejuízo da emenda. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado, 
Em votação a emenda. 
Os Srs, Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 5; de 1979 (n• 3(79, na Câmara dos Deputados), que ratifica o 

texto do Acordo Comercial entre o Governo da Rep(Jblica Federa­
tiva do Brasil e o Governo da· República da Guiné~Bissau, celebra~ 
do em Brasília. a 18 de maio de 1978, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 272 e 273, de 1979, 
das-Comissões: 

- de Relações Exteriores; e 
- de Economia. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti~lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados, (Pausa.) 
Aprovado. 
A m!ltéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, redações finais dos Projetos de Decreto Legislativo n"'s 
17/76 e S/79, aprovados na Ordem do Dia da presente sessão e que, nos ter­
mos do parágrafo único do artigo 355 do Regimento Interno, se não houver 
objeção do Plenário, serão lidas pelo Sr. }"~Secretário. (Pausa.) 
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São lidas as seguintes: 

PARECER N• 306, DE 1979 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Decreto Legislatho no;o 17, de 1976. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão ap~esenta a redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n'i' 17, de 1976, que altera o Decreto Legislativo n9 96, de 1975, que dispõe 
sobre o pecúlio parlamentar. 

Sala das Comissões, 21 de junho de 1979.- Dirceu Cardoso, Presidente 
- Saldanha Derzi, Relator - Adalberto Sena. 

ANEXO AO PARECER N• 306, DE 1979 

Redação final do-Projeto de Decreto Legislativo n• 17, de 1976. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
___ ,Presidente do Senado Federal, nos teZ.rnos do art. 52, inciso 30, do' 
Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1979 

Alterll o Decreto Legislatho n9 96, de 1975, que dispõe sobre o 
pecúJio parlamentar. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. }9 Dê-se ao artigo l9 do Decreto legislativo n9 96, de 14 de no~ 
vembro de 1975, a seguinte redação: 

"Art. l9 Aos beneficiários do parlamentar falecido no 
exercício do mandato, bem_, como àquele que for afastado do rnan~ 
dato por motivo alheio à sua vontade, o Instituto de Previdência 
dos Congressistas (!PC) pagará um pecúlio formado pelo desconto 
de duas (2) diárias de cada membro do Congresso Nacional. 

§ l9 O desconto a que se refere este artigo efetivar~se-á na 
folha de pagamento seguinte à ocorrência que deu origem ao be­
nefício. 
§ 29 Havendo mais de uma ocorrência, far-se-ão os descontos nos 
meses subseqüentes." 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi­
cação, revogada as disposições em contrário. 

PARECER N• 307, DE 1979 
Da Comissão de Redação 

Reda~ão final do Projeto de Decreto Legislativo n9 5, de 1979 
(n9 ;J, de 1979, na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 5, de 1979 (n• 3, de 1979, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
do Acordo Comercial entre o Governo da Repúblic~ Federativa do Brasil e 
o Governo da RepúbJica da Guiné-Bissau, celebrado em Brasília a J 8 de 
maio de 1978, esclarecendo haver sido feita a alteração pro postá pela Comis~ 
são de Relações Exteriores. 

Sala das Comissões. 21 de junho de 1979.- Adalberto Sena, Presidente 
- Dirceu Cardoso, Relator - Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N• 307, DE 1979 

Redação fina\ do Projeto de Decreto LegJslath·o n9 5, de 1979 
(n"' 3, de 1979, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu. , Presidente do Sena-
do Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1979 

Aprova o texto do Acordo Comercial entre o Governo da Re· 
pública Federativa do Brasil e o Governo da República da Guiné­
Bissau, celebrado em Brasília a-18 de maio de 1978. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. IJ? É aprovado o texto do Acordo Comercial entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República da Guiné-Bissau, 
celebrado em Brasília a 18 de maio de 1978. 

Art. 201 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - As redaçõt:s finais lidas vão à 
publicação. 

Sobre a mesa, requerimeutos que serão lidos pelo Sr. !"'·Secretário. 

São lidos e aprovados os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 2ll, DE 19'1'9 

Nos termos do art. 356 do RegimentO ·Interno, requeiro dispensa de 
publicação. para imediata discussão e 'totação, da reda~çào final do Projeto 
de Decreto Legislativo n• 17, de 1976. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 1979. - Gastio MUIIer. 

REQUERIMENTO N• 212, DE 1"79 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, pára imediata discussão e votação,. da redação final do··Projeio 
de Decreto Legislativo n9 5, de 1979. · 

Sala das Sessões, 2i de junho de 1979. - Gastilo MUIIer. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) ~ Aprovados os requerimentos, 
passa~se à imediata apreciação das redações finais anteriormente lidas. 

Em discussão a redação final do Projeto de Decreto Legislativo n• 
i 7/76. (Pausa.) , 

Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. • 
Os Sts. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Vai-se passar, agora, à apre· 
ciação da redação final do Projeto de Decreto Legislativo n• S/79. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-u encerrada. 
tm votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam- permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Os Srs. Senadores Nelson Car· 
neiro e Franco Montara enviaram à Mesa projetos cuja tramitação, de acor· 
do com o disposto no art. 259, item Ill, letra a, do Regimento Interno, deve 
ter início na Hora do Expediente. 

As proposições serão anunciadas na próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a presente sessão, designando para a próxima ses~ão ,ordinária 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

PROJETO DE LEI DA CAMARA N• 28, DE 1979 
(Matéria em regime de urgência- art. 37l, ~' do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n• 28, de 1979 
(n' 5. 765!78, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da R e· 
pública, que dispõe sobre a criaÇão da Companhia de DesenvolvittJento de 
Barcarena. - CODEBAR, e dá outras providências. 

(Dependendo de pareceres das Comissões de Economia, de Minas e. 
Energia, de Assuntos Regionais e de Finanças.) 

-2-

Discussão, em turno único (apreciação preliminar da ju'ridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno, do Projeto de Lei da Câmara n9 3, 
de i976 (n• 101/71, na Casa de origem), que regula a responsabilidade civil 
das empresas de ônibus no transporte de passa.geíros, tendo 

PARECER, sob n• 244, de 1979, da Comissão: · 
-de Constituição e Justiça (exame solicitado pelas Coinissões de Eco­

nomia e de Finanças), pela injuridicidade, com voto vencido, em separado. 
do Senador France Montoro e voto vencido do Senador i.âzaro Barboza, 
votando contra o mérito o Senador Helvídio Nunes. 

-3-

Discussão, em ·primeiro turno, do Projeto de Lei da Câmara h'1 27~ de 
1979 (n• 4.701(78, na Casa de origem), de autoria do Tribunal Superior Elei· 

: ' 
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toral, que dispõe sobre a criação de cargos na Secretaria do Tribunal Regio­
nal Eleitoral do Piauí, e dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÃ VEIS, sob n•s 304 e 305, de 1979, das Comis-
sões; 

- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

-4-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado nfl'l 106, de 
1979, do Senádor Aloysio Chaves, que altera o artigo 134, inciso li, do Códi­
go Civil Brasileiro, tendo 

PARECER, sob n• 237, de 1979, da Comissão: 
-de Constituiçiío e Justiça, pela constitucíonalidaQe e juridicidade e, 

no mérito, favorávd. 
-5-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 60, de 
1976, do Senador Ores.tes Quércia, que dã nova redação ao artigo 450 do 
Decreto-lei n• 5.452, de 1• de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Traba­
lho), tendo 

PARECERES, sob n•s 259 a 261, de 1979, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, 

quanto ao mérito, favorável; 
- de Legislação Social, favorável; e 
-de Finanças, favorável. 

-6-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da constituciona­
lidade ejuridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno)~ do Pro­
jeto de Lei do Senado n• 88, de 1979, do Senador Agenor Maria, que acres­
centa dispositivo à Lei n• 5.890, de 8 de junho de 1973, determinando o 
cômputo em dobrO das horas extras, para efeito de aposentadoria por tempo 
de serviço, tendo 

PARECER, sob n• 277, de 1979, da Comissão: 
-de Constituição e "Justiça, pela inconstitucionalidade e injuridicidade. 

-7-

Discussão. em prif!leiro turno (apreciação preliminar da constituciona­
lidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do 
Senado n'l95, de 1979, do Senador Franco Montoro, que elimina desigual­
dade de tratamento no cálculo da complementação da aposentadoria dos 
ferroviários, tendo 

PARECER, sob n• 234, de 1979, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade, com voto venci­

do, em separado, do Senador Cunha Lima e voto vencido dos Senadores 
Tancredo Neves, Hugo Ramos e Lázaro Barboza. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Está encerrada a sessão. 

( Levanta~se a sessão às /8 horas e 50 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MAURO BENE­
VIDES NA SESSÃO DE 20-6-79 E QUE, ENTREGUE À REVI­
SÃO DO ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMEN­
TE: 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE. Para discutir o projeto.) 
- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O item 9 da pauta da presente sessão ordinária consubstancia, sem 
dúvida, matéria da maior importância para o desenvolvimento do País. 
:Recorde·se que esse projeto de lei, já aprovado pela Câmara dos Deputados, 
teve sua origem em um trabalho meticuloso, levado a efeito, ainda ao tempo 
da passada administração, por representantes de quatro pastas ministeriais, 
e maís por todas as Superintendências de Desenvolvimento e órgãos como o 
DNOCS, a CODEV ASF e o Departamento Nacional de Obras e Saneamen-
to. 

Procurou-se onglobar, em um único diploma legal, toda a legislação 
existente sobre irrigação, uso de solo, desapropriação, utilização da água, 
enfim, matérias indiscutivelmente complexas e que o Poder Executivo pre­
tendeu unificar na proposição ora objeto de discussão nesta Casa Legislati­
va. 

Ao ser distribuída a matéria, no âmbito da Comissão de Finanças, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, fui distinguido com a designação para relatá~la, 
por parte do eminente Presidente daquele órgão técnico, o Senador Cunha 
Lima. 

E examinando o projeto governamental, dentro daqueles ângulos da 
competência específica da Comissão de Finanças, procuramos exatamente 
enfocar o aspecto relacionado com a concessão de incentivos à irrigação pri­
vada, e, além disso, as implicações pertinentes às desapropriações para utili­
dade pública - essas desapropriações que se têm constituido, ao longo dos 
tempos, como o "calcanhar ~e Aquiles" do Poder Executivo Federal. 

No que diz respeito aos incentivos. Sr. Presidente, ê certo que a propo~ 
sição apenas externa a boa vontade da União em auxiliar aqueles proprie­
tários que se dispuserem. a cumprir programas irrigacionistas. Mas, os dispo­
sitivos constantes do projeto são tímidos, são pá1idos e tênues, porque nem 
sequer há indicação expressa das fontes através das quais serão concedidos 
os incentivos àqueles que desejarem se beneficiar dos mesmos. 

Quando se discutia a matéria, na mencionada Comissão afirmei, em res­
posta a alguns dos eminentes Senadores que me interpelaram, naquela oca­
sião, qu,e reconhecia a boa vontade do Governo em definir o seu propósito 
de incerltívar a irrigação, mas que, objetivamente, diante daquela matéria, 
nós apeftas constatávamos essa mera disposição e nada maís que pudesse 
configufá-la como esplêndida realidade. 

No que se relaciona com as desapropriações, tecemos também as nossas 
críticas e até nos inclinamos a emendar a proposição no seu texto original, 
para que destacássemos a obrigatoriedade do reajustamento periódico das 
tabelas de preço para p~gamento das aludidas desapropriações. 

Sabemos, por exemplo - e no meu Estado este fato se repete seguida­
mente na execução dos vários projetos a cargo· do DNOCS- que a grande 
reação dos proprietários rurais, aos programas de irrígaçâo levados a efeito 
pelo Governo, assenta-se na circunstância de as desapropriações não serem 
pagas dentro de tabelas reconheddamente humanas e reais. 

No projeto Morada Nova, Sr. Presidente, que é apresentado, e com 
muita razão, como um cartão de visita dos programas de irrigação sob ares· 
ponsabilidade do DNOCS, ergueu-se um clamor público, exatamente, por­
que as indenizações pagas longes estavam de corresponder ao preço real das 
propriedades, sem que isso se constituísse em culpa ou responsabilidade da­
queles que dirigiram nos Ultimas anos o Departamento Nacional de Obras 
Contra as Secas, no caso o eminente Senador 'José Lins de Albuquerque, o 
atual Díretor José Osvaldo Pontes, indiscutivelmente homens lúcidos e capa· 
zes, mas que se defrontavam com essas dificuldades de ordem legal, para pa­
gar as indenizações por um justo preço que correspondesse às expectativas 
dos homens do campo, atingidos nos seus imóveis rurais. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Permite V. Ex• um aparte, nobre 
Senador Mauro Benevides? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE)- Com imenso prazer, 
nobre Senador Marcos Freire. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Senador Mauro Benevides, esse 
problema da irrigação no Nordeste é daqueles que, às vezes, causam dó, não 
apenas em relação a promessas, a metas, a objetivos que muitas vezes foram 
traçados por vãrios órgãos públicos e que não são realizados; fica~se sempre 
a meio de caminho, fica~se sempre nos acenos promissores, a despertar espe­
ranças e a frustrar expectativas. Por outro lado, hâ esse aspecto a que V. Ex• 
esta se referindo, das indenizações. Quando se fala em irrigação no Nordeste 
é natural que todos nós nos enchamos assim de alegria, porque, realmente, 
com a extensão de áreas secas. que temos. a irrigação muito poderá nos aju~ 
dar. Temos lutado, ao longo de nossa vida pública, por um programa real· 
mente extensivo de irrigação. No entanto, já se diz que na teoria é uma coisa 
e na prá\ica é outra, ela tem-se dado ainda em moldes elitistas e até mesmo 
concentracionistas de renda. O que se tem constatado é que a cada plano de 
irrigação, a cada projeto que se implanta, hâ como que um enxotamento de 
pequenos e médios agricultores, que muitas vezes nem ficaram com irrigação 
que veio e nem sequer com a terra seca que tinham, e recebem, muitas vezes, 
indenízações irrisórias que não vai permitir sequer eles terem o padrão de 
vida anterior, que era precário, mas de qualquer forma era um pedaço de ter­
ra deJes. quaildo não se trata de simples posseiros, arrendatários ou parcei~ 
ros que, portanto, não tinham a terra propriamente dita e que apenas traba­
lhavam na terra, com benfeitorias, e que, muitas vezes, são escorraçados do 
local que era a sua oficina de trabalho. Portanto, é bom que V. Ex• traga à 
baila esse problema específico das indenizações, porque freqUentemente o 
Poder PUblico, quando procura realizar e até inaugurar certos projetos, mui­
tas vezes, sacrifica o aspecto humano e social da coisa, sem ~ssegurar, pelo 
menos, o mínimo que seria de se esperar, que era o preço justo àqueles que 
não serão beneficiados pelos projetos de iriigação. 
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O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Muito obrigado a V. 
Ex•, Senador Marcos Freire1 por sua lúcida intervenção, calcada na expe· 
riência recolhida, como homem do Nordeste, ao ensejo das desapropriações 
levadas a efeito em seu Estado e nas outras Unidades federadas da nossa re­
gião. E posso informar também a V. Ex•, nobre Senador, que respaldos nas 
tabelas de pagamento estabelecidas pelo DNOCS, atuam os Estados e os 
municípios da nossa área territorial. 

O Sr. Dinarte Mariz (ARENA- RN)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) - Então, as tabelas de 
preço do DNOCS servem de modelo, de paradigma, para que o governo do 
Estado do Ceará, por exemplo, pague indenizações como as do município de 
Pacatuba, onde a Companhia de Águas realiza desapropriações para a cons­
trução ae adutoras, soôressalentes que irão alimentar o abastecimento de 
Fortaleza. 

O Sr. Dinarte Mariz (ARENA- RN)- V. Ex• estã ferindo um assun­
to do maior interesse pàra a nossa região. Inegavelmente, tivemos, no 
passado, uma desumanidade, como bem está destacando V. Ex• no seu 
oportuno discurso, em relação às desapropriações no Nordeste. Antigamen­
te o proprietário quase que não tinha o direito de defender os seus interesses. 
Chegava o representante do DNOCS e comunicava que o seu terreno seria 
desapropriado e a indenização correspondente seria x. Gente do interior, que 
nem sabia procurar advogados, eles tinham que receber aquilo, como num 
caso em que tíve oportunidade de interferir, de um açude no Município de 
São João do Sá.bugi, no meu Estado, em que talvez hâ mais de vinte anos 
fora construído o açude e ainda não tinham pago as desa'propriações. Pes­
soas que tinham recursos, viram as suas terras cobertas e ficaram para rece­
ber indenização depoj..<; de muitos anos. Com o Governo Revolucionário. 
apelei para o Sr. Ministro e S. Ex• mandou atualizar as desapropriações e 
efetivamente pagou. Noutra ocasião, num simpósio em Fortaleza, no Estado 
de V. Ex•, simpósio, se não estou enganado, presidido pelo nosso colega Jo­
sé Lins, quando S. Ex• era presidente ou diretor do DNOCS, tive oportuni­
dade de mostrar a incoerência e a injustiça flagrante que era desapropriar a 
faixa úmida, fiêando o proprietário com a faixa seca, que não tinha serventia 
alguma, porque nem águ3 ele podia ter, pois a faixa úmida estava desapro­
priada, por um preço mínimo, e a outra não interessava ao Governo e muito 
menos ao proprietário. Como sabe V. Ex•. no nosso sertão sb tem valor 
aquela terra que guarda um pouco de umidade, onde se faz agricultura, pois 
o resto é um tabuleiro sem v a{ o r. O Governo procurou corrigir essa dis­
torção mandando dasapropriar também a faixa seca. Todos nbs devemos 
juntar esforços para defc;nder os ínteresses do sertanejo que, em muitas oca­
siões, não tem recursos para defender os seus direitos, não tem como consti­
tuir advogado e muito menos orientação para que isso se faça. Acho que o 
pronunciamento de V. Ex• é oportuno e tenho a certeza de que o Governo, 
hoje, é sensível a que essas desapropriações sejam feitas com absoluta cor­
reção e justiça. V. Ex• tem toda razão em ferir esse assunto. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) - Agradeço a V. Ex•, 
nobre Senador Dinarte Mariz, pela solidariedade que empresta aos conceitos 
que venho expendendo neste instante, a propósito do Plano Nacional de Irri­
gação. 

De fato, há necessidade de o Governo estabelecer tabelas de preço, com 
revisão periódica, a fim de que não se repitam, por este Pais inteiro, e nota~ 
damente em nossa região, aquelas situações constrangedoras e vexatórias 
para o Poder Públíco, quando os proprietârios rurais, atingidos pelas medi~ 
das expropriativas, reclamam um preço justo e humano para a entrega de 
seus respectivos sítios e fazendas. 

Quando discutíamos a matéria, na Comissão de Finanças e, ag9ra, 
quando o fazemos aqui no plenário, queremos exatamente chamar a atenção 
do Sr. Ministro do Interior, Mário Andreazza, que vai ficar incumbido· de 
executar a política irrigacionista do Pais, para esse problema, -crucial, que 
atinge proprietários rurais de nossa terra. As indenizações pagas pela União 
longe estão .. de corresponder aos anseios legítimos dos detentores daquelas 
propriedades. Que S. Ex•- já que não nos foi possível fazer, em emenda ao 
próprio projeto que agora votamos - estabeleça, através de um ato norrnaA 
tivo, como obrigação inarredãvel, essa revisão periódica das tabelas para pa~ 
gamento das indenizações. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB- RJ)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) - Com todo prazer, 
nobre Senador Nelson Carneiro. 

O Sr. Nelson C~rneiro (MDB- RJ)- O projeto se wefere, especifica­
mente, à política nacional de irrigação. Mas o problema que V. Ex• aborda 
não se restringe apeflas à área rural; também abrange a área urbana, num 
dos seus aspectos mais graves: é que o Governo declara de utiJidade pública, 
para desapropriação, algum trecho de estrada, algum imôvel, algum bem e 
tem prazo Jongo para tornar realidade essa desapropriação e, muitas vezes, 
depois desiste da desapropriação. Durante esse período, o proprietário fica 
com o seu bem fora de com.ércio, com grandes prejuízos. Embora o projeto 
se refira à poHHca de irrjgação, no seu art. 28 fala, entretanto, na declaração 
de utilidade pública ou interesse social .das áreas de desapropriação. O 
problema deve existir na, zona rural porque existe intensamente na zona ur·, 
bana. 1:: um aspecto que eu queria colocar no discurso de V. Ex• 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Muito grato, nobre Se­
nador Nelson Carneiro, que aprecia realmente essa matêria por um enfoque · 
novo que merecia de fato ser realçado nesta oportunidade. 

Mas, é indiscutível, Sr. fresidente, que esse projeto trará inovações da 
maior importância pai'a o desenvolvimento do País. Por isso é que nós, da 
Oposição, não regateamos aplausos à iniciativa do Poder Executivo, mas 
não podemos deixar de oferecer esses embargos, para os quais reclamamos a 
devida atenção do Sr. Ministro do Interior. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- V. Ex• me permite um aparte?. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE)- Concedo o aparte ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Senador Mauro Benevides, não 
vou entrar na essência do projeto, mas quero fazer uma ligeira observação de 
um homem e de um brasileiro que tem acompanhado a política de irrigação 
do País, há muitos anos. Vejo que no Nordeste a grande: corda potâmioa·que · 
vai fornecer recursos hídricos para irrigação chama-se H.io São Francisco.- E 
noto que, sangrado ali, sangrado aqui, sangrado acolá, com o projeto dos 
desvios de suas águas para abastecer um rio também no Pia ui; quero crer que 
dentro de poucos anos o Rio São Francisco deve ser um rio de irrigação .. 
.Porque a grande caixa d'água que ele tem aqui no Sul, em Minas Gerais. 
também está secando. Ele que fornece recursos hídricos para esses planos de 
irrigação de todo o Nordeste, necessariissimos, vai se tornar um rio que vai 
alimentar apenas as bacias de irrigação e não as baciali que fornecerão âgua 
às grandes hidrelétricas no seu curso. Então eu, como brrt.sileiro, como ob­
servador, como um ledor desses assuntos, fico um pouco arrepiado em saber 
que vai ser tão sangrado o nosso São Francisco e qut~ no fim ele não poSsa 
mais abastecer suficientemente nem Sobradinho e nem Paulo AfOnso. Serâ 
um rio de irrigação. Mas prestará um relevantíssimo s1:rviço ao sistema de ir­
rigação do Nordeste. ~a observação que eu desejava fazer. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Muito grato a V. Ex•, 
nobre Senador Dirceu Cardoso, homem estudioso d.a problemátic3 brasirei­
ra que faz essa advertência aos poderes públicos e às. autoridades constituí­
das para que se debrucem em relação ao aproveitamento adequado do po-' 
tencial hídrico d9 Rio São Francisco. 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE) - Permit" V. Ex•? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Com todo prazer. 

O Sr. Morcos Freire (MDB- PE)- A observação feita pelo ilustre Se-
nador Dirceu Cardoso tem toda procedência. Tem tanta procedência, e eu 
partilho dessa preocupação, que uma das minhas de:l:esseis emendas apresen­
tadas na Comissão de Economia, refletia exatamentt: urna linha de racio~ínio 
que (evava à necessid~de de um órgão único para controlar a utilização de á­
guas, fosse para irrigação, fosse para hidrelétricas, fQsse para o que fosse. In­
felizmente, esta emenda, como inúmeras outras, fo:1 rejeitada. Terei oportu· 
nidade, posteriormente, discutindo este projeto, de: chamar a atençãó Para 
esse aspecto, levantado pelo Senador Dirceu Cardoso, que julgo da maior 
importância. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)·- Muito grato a V. Ex•. 
nobre Senador Marcos Freire, e vamos aguardar a oportunidade em que V. 
Ex• oCupará a tribuna para discutir o projeto e defender aquelas emendas 
que, no entender de V. Ex•, são indispensáveis para. aperfeiçoar o texto origi­
nal enviado pelo Pocler Executivo. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Lembro ao nobre Senador 
que o tempo de V. Ex• já está esgotado. 

O SR. MAURO SENEVIDES (MDB- CE)- Concluitei, Sr. Presi­
dente, deixando aqui expressa nessas considerações a nossa co1aboraçjío ~> 
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projeto governamental que estabelece normas para o Plano Nacional de Ir­
rigação. Que o Sr. Ministro do Interior, atento a esses dois aspectos que aqui 
procuramos suscitar, promova, através de atos normativos, esta periodicida~ 
de obrigatória da revisão das tabelas de preços para as desapropriações. E, 
mais do que isso, através de outro projeto, indique explicitamente aquelas 
fontes de recursos que garantirão a cOncessão de incentivos à irrigação priva­
da. 

Eram essas as considerações que, como homem do Nordeste, senti-me 
obrigado a tecer na tribuna, no instante em que se aprecia rriatéria da maior 
relevância para o desenvolvimento da agricultura no País. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MARCOS FREI­
RE NA SESSÃO DE 20-6-79 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE: 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE. Para discutir o projeto.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sou um homem do Nordeste. Cheguei ao Congresso Nacional no infcio 
de 1971. Conheci, de perto, o drama de uma região que, de um milhão e 600 
mil quilômetros quadrados de área, tem 2/3 sujeitos à seca, constituindo, 
exatamente, o chamado Polígono das Secas. 

Por isso, Sr. Presidente, já naquele primeiro ano de mandato legislati­
vo, eu, insistemente, tratava dos problemas da minha região e, especifica~ 
mente, do problema da irrigação nordestina, de açudes feitos anteriormente 
com capacidade de milhões ou até de bilhões de metros cúbicos de âgua ar-:­
mazenada, mas que, no entanto, não apresentavam irrigação alguma. 

Lembrava, na época, o açude de Corem as e o de São Gonçalo, na Paraí­
ba, bem como o de Poço da Cruz, em Pernambuco, este com mais de 500 mi­
lhões de metros cúbicos de água, o qual, quando me elegi Deputado, não ti­
nha sequer um metro de irrigação feita. 

Promessas sempre houve muitas, Sr. Presidente, Srs. Senadores. O 
Nordeste, talvez pudesse dizer-se, vive de teimoso que é, ou, quando nada, 
das promessas que lhe fazem. lsso aplica-se perfejta.mente à irrigação. Não 
foram poucos os estudos, os planos, as afirmações, inclusive, dos ilustres Su­
perintendentes da SUDENE, estabelecendo metas de áreas que deveriam ser 
irrigadas. 

Recordo-me, se não me engano, do conhecido antecessor, não o imedia­
to, do Senador José Lins, o General Tácito de Oliveira. Eu nem tinha man­
dato parlamentar nessa época, era um mero estudioso e observador dos 
problemas do NOrdeste, mas lembro-me de declarações que ele fez num br~ 
gão de propaganda: "A SUDENE Informa". Que beleza! O Nordeste que ti­
nha, na época. 5 mil ou 8 mil hectares irrigados, apresentava, para o final de 
sua gestão, a meta de 134 mil hectares a serem irrigados. Era o General que 
falava, era o Suprintendente, era o representante do órgão. 

Ele saiu posteriormente do cargo e praticamente nada foi feito. Ao lon­
go do tempo, foram implementados apenas alguns projetos, modelos experi­
mentais, iminentemente el,itistas, que nada têm que haver com a solução de 
irrigação do Nordeste, que tem que ser feita em outras bases, extensivamen­
te, tentando enfrentar o problema social, e não somente o essencialmente 
econômico. 

Sr. Presidente, por isto é que nesse projeto do Executivo, que aqui veio, 
eu tive a bonomía, a paciência, e, talvez, aquela esperança de tentar colabo­
rar, de influenciar em alguma coisa, não contra o projeto- o meu parecer, 
inclusive, corno Relator da Comissão de Economia, foi a favor do projeto­
mas de aperfeiçoá-lo. Acho que, realmente, era necessário um djsciplinamen­
to, a fixação de diretrizes, o estabelecimento de uma política nacional de irri­
gação. Mas, homem vivido, que sempre ouve os reclamos do seu povo, que 
conversa com os agricultores - os homens tão mal recompensados na sua 
atividade agrícola- eu ousei apresentar 16 emendas, na Comissão de Eco· 
nomia, a esse projeto que vinha, por assim dizer, co~o_ Um .. rolo compres­
sor", passando na Câmara dos DepUtados,- e i provado unanimemente em 
todas as suas Comissões Técnicas. 

Dispus-me a estudar o projeto, com olhos de nordestino - talvez até, 
quem sabe, com passionalismo de nordestino. E não apenas de nordestino, 
mas de homem que pode ter até a deformação profissional de Professor de 
Direito, não gostando de certas coisas, que atentam contra o Direito, quan­
do sente que elas não estão bem postas. 

Assim, a minha primeira emenda, Sr. Presidente, vinha em favor do Le­
gislativo. O Projeto do Governo dizia que "compete ao Poder Executivo: 
\9) estabelecer as diretrizes da Polícia Nacional de Irrigação; 29) aprovar o 
Plano Nacional de Irrigação; 3•) baixar normas referentes à concessão de 
crédito e outros incentivos, etc". 

Ora, Sr. Presidente, esta é a Casa do povo, por onde passaram os famo­
sos planos diretores da SUDENE, que eram elaborados pelo nosso órgão de 
desenvolvimento, e vinham aqui, para serem debatidos; se nós não os modi­
ficávamos, porque sabemos o regime que foi estabelecido nestes últimos 
anos, pelo menos, o discutíamos. Quantas e quantas vezes eu, como Deputa­
do Federal, não discuti projetos e Planos da SUDENE. 

V·. Ex•, que preside neste instante a Mesa, Senador Gabriel Hermes, e 
foi colega meu na legislatura de 1971, talvez esteja lembrado: tive oportun~­
dade, por exemplo, de discutir várias vezes um plano que estava em elabo­
ração pela SUDENE, PDR- Plano de Desenvolvimento Regional, que foi 
sufocado nas gavetas da SUDENE, não chegou sequer ao Congresso Nacio­
nal. E acabaram, inclusive, com os planos diretores da SUDENE. Ficou no 
'" já mambembe - não sei se foi exatamente na administração do Hustre 
Senador José Lins em que ele faleceu, mas o fato é que ele não sobreviveu. E, 
mais do que isto. Sr. Presidente, ele não teve sucessores. 

Neste País, de direito privado tão exacerbado e que o direito da herança 
é tão protegido, tão desobrigado de ônus, pois ·bem, o IV Plano Diretor da 
SUDENE pereceu, e pereceu sem deixar sucessores. Não veio o V e não sei 
se virã mais algum, nessa fase em que o Ministro do [nterior está a{, anun­
ciando- às vezes S. Ex• fala de tal jeito que até me lembra, quando eu fala­
va pedindo o fortaleci~ento da SUDENE- o revigoramento dos órgãos de 
desenvolvimento regionaL Quero ver é na prática, Ex•. Pois bem, agora che­
ga, esse projeto governamental e diz que vai caber ao Poder Executivo, de 
agora em diante, estabelecer diretrizes para a política nacional de irrigação e 
aprovar- Plano Nacional de Irrigação. Nem se refere ao Poder Legislativo! 

Eu apresentei uma emenda que não ia mudar, substancialmente, o pro~ 
grama em nada; de que competia ao Poder Executivo elaborar as diretrizes. 
o Plano Nacional de Irrigação, mas submetê-los ao Congresso Nacional. 
Ac'ho que não era nada de tão curioso ou estranho., 

Sr. Presidente, não sei por que cargas -d'água eu, que apresentei dezes­
seis emendas, com surpresa vi minhas emendas sendo aprovadas na Comis­
são de Economia. Talvez a falta das luzes do ilustre Senador José Lins que, 
neste dia, não sei se para sorte minha, Relator do projeto, lã não estava. 
Mas, quando chegou no meio do caminho, na nona ou na décima emenda, 
não sei se o Espírito Santo baixou nos ouvidos de alguns companheiros nos­
sos e, de repente, foi pedido vista do projeto- do meu parecer com as dezes· 
seis emendas. Nove já tinham sido aprovadas o que, agora, me permite. este­
ja aqui discutindo-as, porqué, na vez seguinte, nem mais uma passou. Não 
passou mesmo, nem sequer urna última. Sr. Presidente, uma ultirnazinha, 
sem maior significado substancial, mas acho que de significado de técnica le­
gislativa, quando lá no final do projeto o Executivo não estabelece, sequer, 
prazo para regulamentação dessa lei; diz que ela será regulamentada. Mas, 
da mesma forma que não levou em consideração o Congresso para que, d'o­
ra em diante, ele tenha o direito de examinar as diretrizes de política nacional 
de irrigação, também, fez com que o Congresso não possa agora, sequer, es­
tabelecer o prazo dentro do qual o Executivo vai regulamentar essa lei. 

Isso é quase inédito, Sr. Presidente. Sabemos que o Executivo, às vezes 
deixa de regulamentar leis, para as quais tem prazo de regulamentação. Ima­
ginem essa de nem sequer estabelecermos prazo para tal fim. E o Congresso 
nunca mais vai ouvir falar em Diretrizes da Política Nacional de Irrigação 
porque esse projeto já o está dispensando. Temos muito o que f~er ou, en­
tão, o Executivo tem muita pressa em fazer suas próprias coisas e resolveu 
nos dispensar de aprovar planos nacionais de irrigação. 

Pode mudar tudo neste País, mas o Executivo, de agora em diante, é que 
farã os seus planos e que estabelecerá suas djretrizes e pronto! Pois bem, se 
ele quiser, passará um ano para regulamentar essa lei, ou dois anos, ou cinco 
ou dez anos, sei lá! Porque nós, aqui no Congresso Nacional, nem sequer es­
tabeleceremos um termo final para que o Executivo regulamente essa lei. 
Apresentei emenda nesse sentido, mas o rolo compressor veio e, na segunda 
reuniãO, não passou mais coisa alguma: a orientação do Governo era passar, 
aprovar o projeto, como ele veio: pronto e acabado! 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Estou apenas assinalando 
isso. sem mâgoa, Sr. Presidente. Entendo que os ilustres companheiros, sem 
dúvida. já se apercebem da importância de que coisas desse tipo sejam res­
guardadas nesta Casa. Sobrelevo, também, que eles se conformem com o 
momento excepcional da vida brasileira e que, infelizmente, nem tudo que 
pensam, façam. Mas os que fazem o MDB estão cansados de assistir os 
integrantes do Partido do Governo defenderem conosco certas proposições 
e, na hora .. H'', votarem contra essas mesmas proposições. 

Quero, portanto, acentuar que aqui estão publicadas todas minhas 
emendas que mostram a preocupação .que tive. não de embaraçar, o projeto, 
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não de criar obstáculos. mas de aprimorá.Jo. Porém, infelizmente, esta Casa 
Legislativa não tem nen1 mais esse direito, não é nem de tomar a iniciativa de 
certas coisas que nos são vedadas pela lei, mas, pelo menos, tentar influen­
ciar, tentar beneficiar, estabelecer uma melhoria no discipHnamento norma­
tivo do que por aqui passa. 

Ouço o ilustre Senador Lázaro Barboza. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Apenas para acrescentar ao ra­
ciocínio de V. Ex• que o Governo assim age porque parece ter uma cons­
ciência muito profunda de ser o detentor único de todas as verdades e sabe­
dorias salomônicas. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Agradeço a V. Ex•;·Sena­
dor Lázaro Barboza. 

Sr. Presidente, quando acabei de ouvir a exposição do Senador José 
Lins e de ler o seu parecer na ComiSsão de Agricultura, vi que não hâ ne­
nhum radíca{ísmo da minha parte, ,quando analiso o problema dessa irri­
gação no Nordeste. Não sei, mas talvez S. Ex•, - quem sabe'? - até pu­
desse nos fornecer qual a área irrigada do Nordeste, quantos hectares benefi­
ciados, porque as metas e os objetivos propostos jâ foram muito ambiciosos. 

No entanto, tenho aqui uma separata já machucada, já amarelecida 
pelo tempo, de 1971, quando nós, eu e V. Ex•. Sr. Presidente, éramos da ou­
tra Casa- mais de oito anos se passaram. Nela eu jâ advertia o Governo de 
que haviam sido levantados dados- esses que, agora, vieram a ser repetidos 
pelo íiustre Senador José Uns- sobre a potencialidade enorme do Nordeste 
em termos de irrigação. 

E, agora, S. Ex' confirma aqui. 

"Basta citar que 500 mil hectares irrigados na região podem 
produzir mais, e com mais segurança, do que toda a ãrea cultivada 
atualmente." 

Sr. Presidente, no Nordeste temos milhares de hectares potencialmente 
irrigáveis, mais do que esses 500 mil e que hâ anos e anos já foram caracteri~ 
zados e, no entanto, o ilustre Líder da ARENA, diz que estes 500 mil hecta­
res nada representam em termos de objetivo, porque na realidade países 
como o México e a Espanha já dispõem de mais de S milhões de hectares irri­
gados. E S. Ex'- acrescentou, a Argentina com 2 milhões; o Chile com I mi~ 
lhão e meio. Por que não se falar, também. de Israel, aquela terra. seca e que 
tanta irrigação fez? 

Tive a oportunidade de sobrevoar o México, e regiões que eram inteira­
mente áridas, talvez mais áridas do que o Nordeste brasileiro, estão lâ verdes 
como se fossem um paraíso. 

Pois bem, esses 500 mil hectares irrigados dariam hoje, mai~ do que a 
produção de toda a área cultivada, e não foram irrigados. 13 bom até que 
S. Ex'-, talvez, não nos ofereça dados dessa irrigação, hoje, em operação, 
porque iríamos ter vergonha do desnível íxistente. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Pois não Ex• 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Posso fornecer os dados a V. Ex• 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Agradeço. Isso enriquecerá 
o meu pronunciamento. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE) -Infelizmente nós temos no Nordes­
te hoje, talvez menos do que 40 mil hectares irrigados. Darei posteriormente. 
mais informações complementares. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Isso diz tudo, Ex• Isso 
mostra o descaso, a preterição que se dedicou a este setor específico no Nor~ 
deste. 

Seria um empreendimento que, talvez, não permitisse que o Nordeste 
estivesse como estâ hoje, se os últimos Governos tivessem se debruçado 
sobre este problema e tivessem dado a esta questão da irrigação do Nordeste, 
o carinho, a atenção, a prioridade, que estava a ser exigida. A h! Se em vez de 
projetos faraônicos que estão querendo plantar para o futuro distante do sé­
culo XXI, se estivéssemos no terrra~a-terra, no dia-a-dia, pensando em ter­
mos de povo, em termos de agricultura, em terinos de produção, em termos 
de abastecimentos das cidades. A coisa seria diferente, Sr. Presidente, mas 
precisaria ser outro modelo, outra filosofia de Governo, outro sentido no 
trabalho que se realiza neste País. 

Por isto mesmo é que sinto que o Senador José Lins, apesar de homem 
do Governo, apesar de homem que teve a seu cargo o múnus, inclusive, de 
dirigir o órgão maior de desenvolvimento no Nordeste, ele reconhece aqui 
que "só agora se cogíta de:;sr.: processo como fator indispensável ao cresci-

- mento econômico do campo". 

De'us queira que o atual Governo realmente desperte para este aspecto 
da problemática nordestina. Mas não terá sido a falta de VIJZes Ex•, porque 
sem nenhuma pretensão individual - e logicamente não fui apenas eu quem' 
levantei problemas desse tipo - graças a Deus o pouco tempo que tenhO de 
vida pública, nesta década de 70, está registrado nos Anais do Congresso 
Nacional. Dados que, aqui e agora, foram arrolados pelo Sl!nador José Lins, 
já tinham por mim sido invocados no longínquo ano de 19'11, como Deputa~ 
do Federal. Esses mesmos 500 mil hectares a que ele se refc~re, eu já tinha es­
pecificado ainda durante o Governo Médici. Três governos.já se sucederam e 
estamos praticamente marcando o mesmo passo, sem sair do lugar. A SU­
DENE fez seus projetos. Havia vârios projetos específicos. Se não me enga~ 
no, o IV Plano Diretor da SUDENE previa atê um objeth·o de 83 mil hecta­
res a serem irrigados, até o seu final. O PIN- Plano de Integração Nacional 
- que provocou uma certa reação na Bancada do Nordt:sie, por tirar uma 
fatia dos incentivos fiscais~ 30% do que era nosso apresclttava como desculpa 
a irrigação no Nordeste. O PJN vai dar irrigação p~~ o Nordeste e ai as me· 
tas foram mais ambiciosas ainda do ccue o IV Plâno Diretor. 

Está aí o ilustre Senador José Lins que. lisa e honestamente, acabou de 
nos fornecer o dado de que talvez não cheguemos a 40 rníl hectares. Isso é 
vergonha para o Brasil. O Nordeste, como disse, tem 2/3 da sua ârea nopolí· 
gano das secas. Depois não se sabe porque não se resolve o problema do 
Nordeste. Não se resolve porque não se dão aquelas soluções que deveriam 
ser dadas, já conhecidas, jâ diagnosticadas e que também jâ foram projeta­
das._ Assim, o problema da reforrnulação de uma industrialização que éstá 
sendo feita em bases que são mais concentra"Cionistas a.inda de riquezas, e 
portanto não resolvem o problema do povo. 

E o problema da reestruturação agrária, com a refc1rma agrâria que fói 
proposta inclusiv.e pelo Presidente CasteUo Branco, mas que ficou no papel 
com todo aquele elenco de medidas complementares e integrantes de· uma re­
forma agrária. E um problema social de educação de base, de instrução, de 
saúde comunitária e popular. Ê programa como esse da i~;rigação, para ser 
realmente incentivado. 

Mas para isto é .preciso haver decisão política. Não precisa nem saber se 
há dinheiro, porque quando .~e decidiu fazer Itaipu, não se pensou Ou não se 
perguntou se havia dinheiro. Por quê? Porque houve decisão pclítica de se 
fazer ltaipu, com acerto ou sem acerto, pouco importa. · 

Estou procurando mostrar é que. qu~ndo há decisilo política, os probte .. 
mas se resolvem. Quando se resolveu fazer:a Transamazônica não se pergun .. 
tou o que iria repteS"entar em termos de fin-ança. Decidiu-se fazer, surgiu di­
nheiro para fazer. Portanto se o Nordeste não tem a irrigação; se hoje 1amen~ 
taveimente estamos com um montante tão reduzido de ârea irrigada, 6 única 
e exclusivamente por que) Sr. Presidente? Por falta de decis~o política, deci~­
são política daqueles que se auto~assenhorearam do Poder, e exatamente es~ 
tabe)eceram um modelo politico~econômico-socíal excludente do povof ex­
cludente dos imeresses nacionais. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Pois não, Senador. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Senador Marcos Freire, devo 
também, se houver oportunidade, discutir o projeto. Mas o grande problema 
é que o Rio Grande do Su), onde não hâ seca até hojf:, tem muito mais terras 
irrigadas, muíto mais projetos de irrigação do que todo o Nordeste reunido. 
Porque a força política sempre foi a favor do Rio Grande do Sul. O Nordes­
te, esse pobre coitado, que ninguém lembra, dai a grande necessidade de, 
numa hora como essa, ficar patente de que ê no' Nordeste que precisa ser 
acionado o dispositivo de irrigação. Porque na realidade é uma área, inde­
peridente de necessitar, privilegiadíssima porque 1á temos doze horaS de sol 
consecutivas. E o inverno no Nordeste não vai até:m de três mesFS, temos 
anualmente mais de nove meses de seca, com sol abundante todo o ano. A ir­
rigação no Nordeste, de fato, será uma irrígação de alta rentabilidade, espe­
cialmente para as culturas de pequeno ciclo, de curto ciclo, como o feijão, o 
arroz, o milho. POOemos ter no Nordeste três colheitas anuai~ de qualquer 
um desses cereais, Muito ,abrigado a V, Ex• 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Agradeço, Sr. Presidente, a 
intervenção do Senador Agenor Maria, que é outro homcm.pre()Cupado com 
os problemas do Nordeste. 

Não vou me referir às minhas emendas, as 16c.mendas, 9 por sorte apro· 
vadas, que me permitem estar aqui, agora, discutilndo, embora eu saiba do 
destino que as aguarda, e outras 7 derrotadas nà: Comissão de Economia. 

Elas aqui estão com as suas justificativas, miJstrando pelo mcno• a or .. 
dem de preocupação. que me levou a apresentâ-1a&. Mas, tu JO&taria de mos-­
trar também que hã um outro aspecto que também me preo<:upa, neste poul­
vel programa -de irrigação. 

A • .~-
-~, 
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É o perigo de, a exemplo de anteriores programas agrícolas, esta irri­
gação, se efetívada, vir apenas a beneficiar os ricos, os poderosos, os grandes 
proprietários, os latifúodíos que aí estão. Sei que muita esperança despertou 
no povo, cada· projeto impacto que o Governo outrora anunciava neste Pais 
- o PROTERRA e o POLONORDESTE por exemplo - e, no entanto, 
eles só fizeram enrícar mais a quem tinha dinheiro. 

E: como a água do rio que só corre para o mar. E, com tais programas 
há, não raro, o deslocamento de posseiros, de arrendatàrios, de parceiros, 
pequenos agricultores sem terra, que muitas vezes não se beneficiam desses 
programas nem de financiamento, nem de distribuição de terra, nem de dis­
tribuição de águas. 

Por isso, uma das emendas que eu apresentei estabelecia, exat3mente, 
que onde o projeto fosse público -implantando perímetro público de irri­
gação ~ portanto, feito às custas do Governo, com o dinheiro do povo, 
infra-estrutura que custasse o suor do povo brasileiro, esses projetos se desti­
nariam a lotes familiares para evitar que, no final das contas, chegassem aqui 
as grandes empresas, os grandes. interesses econômicos, os grandes grupos 
nacionais ou internacionais para se beneficiar dos investimentos do povo. 
Baseados nas palavras do Senador Marcos Freire, que está a pedir por irri­
ga~ão no Nordeste, esses grandes grupos, nacionais ou jnternacionais, po~ 
dem querer ficar com a parte do 1eão e ainda dizer que estão atendendo ao 
pedido de se fazer irrigação no Nordeste. Que o façam. mas por sua conta. 

Então, tive a precaução de inserir que os projetos públicos de irrigação 
se voltariam para lotes familiares e cooperativas de agricultores, exatamente 
para tentar que não se dê apenas uma solução econômica de maior produção 
e maior produtividade para o Nordeste, mas, também, uma solução social 
que venha em apoio aos pequenos agriçultores do Nordeste. 

o Senador Agenor Maria lembrou que há mais irrigação no extremo 
Sul do que no próprio Nordeste. E, por ísso mesmo, admirei-me quando o 
projeto dizia assim, no art. 12: 

"Os projetos públicos de irrigação serão localizados priorita­
riamente em terras do patrimônio público para esse fim reservadas 
ou adquiridas." 

Ora, Sr. Presidente, isto não diz nada, não estabelece nenhum ·Critério 
substancial de preferência para a irrigação; serão localizados em terra do pa­
trimônio público para esse fim reservadas ou adquiridas; ele pode reservar 
ou adquirir, para fins de irrigação, terras no extremo Sul. 

Ora, então, eu apenas apresentei, entre as emendas, aquela que estabele­
ce que os perímetros públicos de irrigação serão localizados prioritariamente 

frn regiões semi~áridas. lsto que ê critério substancial, Sr. Presidente, e não 
.. terras do patrimônio público", que não dizem nada. Portanto, serão locali­
zadas prioritariamente, .em regiões semi-áridas e, necessariamente, em terras 
devolutas ou do patrimônio público reservadas ou adquiridas para tal fim. 

Se o Sr. Ministro do Interior estã querendo, realmente, fazer a irrigação 
do N ardeste. então, por que não aceitar uma emenda desse tipo que, na ver­
dade, apenas procura dar o seu ao seu dono? O que estâ se tentando fazer é o 
quê? Ê fortalecer a economia do Nordeste, da região semi-árida, para poder, 
fortalecendo esta economia, enfrentar melhor os efeitos da seca. 

· O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Permite um aparte, nobre Sena· 
dor Marcos Freire? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE} - Pois não. 

O Sr. Agenor Maria (MDB ·- RN)- Senador Marcos Freire, acho que 
a iniciativa privada só poderia ter o estímulo do Governo fe(l_,.,al se os proje­
tos fossem localizados, realmente, na área do Nordeste. Acho que o objetivo 
maior desse projeto ê beneficiar a região sem! -árida do Nordeste. Então, não 
tem sentido o Governo tirar dos próprios recursos de que dispõe, dinheiro 
para ajudar a irrigação no Sul, no Centro-Sul, no Centro-Leste, no Centro­
Oeste, enfim. no resto do País. Acho que a emenda de V. Ex• é justa, cabivel 
e altamente oportuna. Que o Governo faça, mas que a iniciativa privada só 
poderia fazer com o estímulo do Governo se fosse, realmente, na região do 
Nordeste. Muito obrigado. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - E no entanto, a referida 
emenda se destina a vala comum de outros projetos que, aqui, têm sido de~ 
fendidos- pela Oposição. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - O que é lamentável. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Sr. Presidente, ainda uma 
outra exemplificação da nossa preocupação social com uma iniciativa dessa 
natureza. 

"Por exemplo, no art. 11, o projeto do Governo estabelece que o Poder 
Executivo concederá financiamentos ou linhas de incentivos aos projetos de 
irrigação a serem executados por iniciativa de empresas privadas," 

Concordo. Primeiro, acho que não deveria ser imperativo: "Concederá 
financiamento", "mas poderá conceder", como, aliás, ele diz em relação aos 
próprios Estados e municípios. Em relação aos Estados e municípios ele diz: 
.. Poderá conceder"; em relação às empresas privadas ele diz: "Concederá". 
Mas isso não é o mais importante, porque com o Termo "concederá" ele terá 
maneiras de elidir. Mas, o que estabeleci no parágrafo único, Sr. Presidente, 
foi isto: "os financiamentos ou incentivos concedidos deverão ser diferencia­
dos, privilegiando aqueles que absorvem maior quantidade de mão-de-obra 
ou que implantem um número maior de lotes familiares". Esta é a preocu­
pação do social. Um dos graves problemas do Nordeste é o quê? to desem­
prego, aberto ou disfarçado. Este era um dos objetivos da SUDENE. 

Pois bem, Sr. Presidente, como está, não se amarra nada. E sabemos 
que um projeto de irrigação pode despertar muitas cobiças; pode, portanto 
fazer com que haja influência muito grande quanto ao poder político, e uma 
amarração desse tipo que o Congresso fizesse, primeiro, não impossibilitava 
a possível vontade do Governo em fazer a irrigação. Apenas estabelecer um 
critério social, dando tratamento privilegiado aos projetos com maior ab­
sorção de mão-de-obra ou de rnaís lotes familiares. São apenas algumas 
exemplificações no meio das outras inúmeras emendas que apresentei. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Ouço V. Ex• 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - V. Ex• tem toda a razão. V~a 
bem: antes desse projeto, o Rio Grande do Sul conseguiu, realmente, um ex~ 
traordinário apoio do Governo Federal, para implantar e desenvolver os 
projetos de irrigação naquela área. E conseguiu através de quê? De força 
política. Ora, se conseguiu através de força política para desenvolver os pro­
jetos de irrigação naquela área, antes da aprovação deste plano, que conside­
ro magnífico, se não preservarmos, dentro do projeto, determinados condi­
cionamentos, o que eles não vão conseguir, de agora em diante? E consegui­
rão, porque, realmente, contam com força política maior do que ternos no 
Nordeste, em detrimento dos instrumentos de desenvolvimento do Nordeste 
ou do Brasil. A minha tese- já disse uma vez- é a de que se o Nordeste 
não crescer, o Brasil não vai se desenvolver. Muito obrigado. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Pois dentro dessa ordem de 
preocupações, Excelência, uma das minhas ... 

O Sr. José Lins (ARENA - CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Ouvirei V. Ex• tão logo 
conclua o meu pensamento. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Senador Marcos Freire, la· 
menta comunicar a V. Ex.• que seu tempo está esgotado. Peço para se pou~ 
par aos apartes. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Sr. Presidente, sei que 
V. Ex•, sendo homem do Norte, e conseqUentemente sentindo o sofrimento 
da região subdesenvolvida dessa metade do País, V. Ex•. realmente, estará 
lamentando sinceramente, que eu não possa continuar nas minhas conside~ 
rações. Mas vou concluir, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Neste ponto estou, realmen· 
te, de acordo com V. Ex• 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Muito obrigado a V. Ex• 
Mas dentro da ordem de preocupações de V. Ex•, é a minha Emenda, de 

número 8, e uma das que foram aceitas na Comissão, mas que vai ser derro~ 
tada neste Plenário. Fui. inclusive, avisado: "não passa nada", não pode al­
terar nada, nada. É uma perfeição. Os tecnocratas do Governo_ fizeram e 
acabou-se. Esse negócio de sensibilidade popular, de representação eleitoral, 
é estória para coonestar figurinos já ultrapassados. 

Pois bem, Excelência, então, dentro dessa preocupação, está aqui, a 
Emenda nQ 8: 

"Cabe prioridade especial às áreas irrigáveis do Nordeste, 
quando da elaboração e execução do Plano Nacional de Irri­
gação." 

1: exatamente o que V. Ex• coloca. Agora. o que aconteceu, Sr. Presi~ 
dente? Pelo projeto, o Plano Nacional de Irrigação vai ser feito pelo Executi .. 
vo e não virá ao Congresso Nacional. Não vem mais. Tentei fazê-lo através 
da Emenda n9 J. Vão derrotá-la. A Irrigação não virá mais ao Congresso. Se 
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ainda se rejeitasse a l, mas se aprovasse a 8, já estava estabelecido na I~ es­
tava amarradinho. Então, tinha que ser; no Plano Nacional de Irrigação ti­
nha que se dar priorídade às áreas irrigáveis do Nordeste. 

Não quero nem saber qual o pensamento do Sr. Ministro do Interior, 
hoje. mesmo, porque num país não se deve disciplinar as coisas baseado na 
boa-vontade deste ou daquele Ministro. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Porque muda. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Pode mudar. O Ministro 
pode mudar e pode mudar o Sr. Ministro, no seu pensamento e nas suas 
prioridades. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - E a lei continua prejudicando. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Exato. Veja V. Ex•: por ou­
tro lado, coloquei que dois terços das âreas irrigáveis do Nordeste devem ser 
destinadas à implantação de perímetros públicos. Por quê? Porque temo que 
S. Ex• ache que a fórmula sejam as grandes empresas. Não estabelecendo um 
limite desse tipo, amanhã poderão ser as grandes empresas- essas empresas 
que talvez nos sonhos delirantes do Ministro da Agricultura, vão encher as 
panelas do povo brasileiro - as grandes beneficiárias do nosso esforço, tal­
vez preocupado que serão elas que poderão produzir aquilo que, vai aliviar o 
nosso balanço de pagamentos, a nossa balança comerciaL Infelizmente não 
dá pa:ra fazer a análise de todas as minhas emendas. V. Ex•, Sr. Presidente. 
chamou minha atenção e vou acatar com todo o respeito, mas - repito -

estou querendo apenas exemplificar, qu~ ndo nada, a ordem de preocupação 
que nos levou a apresentar essas emen~las. 

Se houve um projeto em que não < ntrou nenhum impulso de natureza 
pofítico-partidária foi esse, Ex• Estou e n mãos com um discurso de 7J.,Ele 
comprova que uma das minhas Primei r 1s preocupações foi falar sobre irri· 
gação neste Con·gresso N acionai. Quan jo tive a sorte de ser Relator de Ufl1 
projeto de irrigação, evidentemente ser ti que era uma oportunidade de- dar 
um pouco, não apenas de crítica, mas de colaboração objetiva. 

Infelizmente, a situação institucion li do País já não permite que homens 
de Oposição possam dar este tipo de cc ntribuição. E todas as minhas dcze·s· 
seis emçndas, todas elas, vão ser sufoca jas, esmagadas, derwtadas nest~:tCa-
sa. 

Quem sabe uma só, Sr. Presidente, não merecesse aprovação? Serâ que 
a incompetência é tão grande que não l ã alguma emenda que mereça a apro­
vação do Partído Governista? Será qv! a colaboração que terei conseguido 
de técnicos _que se debruçaram também sobre este projeto, tudo isso peca 
pela base? E a prõpr@ ARENA, quecl1egou a aprovar, na Comissão de_ Eco~ 
nomia, nove das minhas emendas, age ra despertou do sono e acha que não, 
que não cabe a aprovação de nenhuLta das emendast 

São coisas dessa natureza, Sr. Pr· :sidente, que nos enltrístecem ma's que 
nem por isso- nos desanimam. porque aqui estamos, quando nada, para fir· 
mar posições como a que estou firma- 1do agora, sem nenhuma pretensão de 
mudar o rumo das coisas neste.Eaís er 1 que o povo não dá o rumo que!nere­
ceria poder dar para ym destino nle hor para ó Brasil. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pro:idente. (Muito bem!) 

ATA DE COMISSÃO 

COMISSÃO DIRETORA 
Ata da 18• Reunião Ordinária, realizada a 12 de junho de 1979 

Sob a Presidência do Senhor Senador Luiz Viana, Presidente, presentes 
os Senhores Senadores Dinarte Mariz, Segundo Vice-Presidente, Alexandre 
Costa, Primeiro-Secretário, Gabriel Hermes, Segundo-Secretário, Lourival 
Baptista, Terceiro-Secretário, Gastão Müller, Quarto-Secretário, e Passos 
Pôrto, Suplente convocado, reúne-se a Comissão Diretora do Senado Fede­
ral às dez horas e cinqüenta minutos do dia doze de junho de 1979. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Senador Nilo 
Coelho, Primeiro Vice-Presidente. 

O Senhor Presidente declara abertos os trabalhos e distribui, ao Senhor 
Senador Gabriel Hermes, o Projeto de Resolução n• 01, de 1979-CN, que 
"altera o § 2~ do artigo 43 do Regimento Comum do Congresso Nacional", 
de autoria do Senhor Senador Mauro Benevides e outros. 

Em seguida, Sua Excelência concede a palavra ao Senhor Primeiro­
Secretário, que enfoca o problema dos gastos mensais com os telefones do 

Senado Federal, no momento além '1a previsão normal. Debatido o assunto 
em profundidade, com vãrias sugesti 1eS por um maior controle, inclusive su~ 
gerida a possibilidade de ser fixado um teto, ficou o Senhor Presidente in~ 
cumbido de examinar a matéria. decidindo os rumos a seguir. 

O Senhor Segundo Vice~Presid1.nte trata de diversos pedidos dc·funcio~ 
nârios, que são entregues ao Senha· Prímeiro-Secretád.:>, para examinar e 
opinar. 

A seguir, os membros da Com ssão Diretora discorrem sobre vârios as­
suntos de interesse para- a Admini ;tração e seu pessoal, troéando idéias e 
adotando orientações diversas a ser :m seguidas nas deci.sões dos problemas. 

Nada mais havendo a tratar, 1s onze horas e. trinta minutos, o Senhor 
Presidente declara encerrados os t1 abalhos, pelo que, eu, Lourival Baptista, 
Terceiro-Secretârio. lavrei a prese1 .te Ata, que, assinada pelo Senhor Presi­
dente, v~i à publicação. 

Sala da Comissão Diretora. I! de junho de !979.- Luiz Viana, Presi-
dente. · 

i 
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A) SERVIÇO OE COMISS0ES PERMANENTES 
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lo<: oi: Ane1to 11 - T erreo 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA)­
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COMPOSIÇÀO 
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Benedito Canelas (ARENA - MT) 
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3. Eunice Michiles 3. Almir Pinto 
4. Vkente Vuolo 

MDB 
1. handro Correiro 1. Marcos Freire 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Henrique de La Rocque 
1~>-Vice-PreSidente: Aloysio Chaves 
2~'-Vice-Presidente: HtJgo Ramos 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Her'lrique de la Rocque 1. Lenoir Vargas 

2. Helvidio Nunes 2. João Calmon 

3. Jose Sarney 3. Almir Pinto 

4. Aloysio Chaves •• Milton Cobrol 
5. Aderbal JtJremo 5. 8ernordino Viana 

6. MtJrilo Badoró 6. Arnon de Mello 
7. Moacyr Dotlo 
B. Amaral Furlon 
9. Roim\lndo Parente 

MDB 
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2. leite Chaves 2. l onere do Neves 
3. Lazaro Borbozo 3. Dirceu Cardoso 
4. Nelson Carneiro 
5. Paulo Brossard 
6. Franco Montara 

Assi5tente: Maria Helena Bueno Brandão- Ramal 305 
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COMISSÃO 00 DISTRITO FEDERAl- (CDF) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jessé Freire 
Vice-Presidente: Lázaro 8orbo:r.a 

Titulare~ Suplentes 
ARENA 

1. Jessé Freire 1. José Guio""ard 

2. Jose Sarney 2. lorso Dutra 

3. Passos Pór~o 3. -~ndito Canelas 

4. Soldonho Derzi 4. Moacyr Dollo 

5. AffoflSO CQmargo 

6. Murilo Badaro 
7. Benedito Ferreiro 

MDB 
1. ltamCir Franco 1. HanrÍq\le Sontil\o 

2. Lazoro Sarboza 2. Roberto Svturnino 

3. AdaJberto Seno 3. Gi1von ~cho 

4. Mauro Benevides 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 
Reuniõe~: Q\lintos-fe'lras, Os 10:00 horas 

local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Na""ais 621 e 716 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (CE) 

( 11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Itamar franco 
Vice-Presidente: Roberto SattJrr'lino 

Titulares Suplentes 

1. Ârnon de Mello 
2. Bernardino Viana 
3. Jose Lins 
4. Jessé Freire 

5. Milton Cabral 
6. Benedito Canelas 
7. Luiz C:ovalcante 

1. Roberto So~urnino 
2. Itamar Franco 
3. Marcos Freire .. Pedro Simon 

ARENA 
1. Helvíd1o Nunes 
'1. Alberto Silva 
3. Benedito Ferreira 
4. Vkente Vuolo 
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1. José Richa 
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3. T at1credo N•ves 
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Assist&nfe: Daniel Reis de Souza- Rarnal 675 
Reuniões: Quartos-feiras, às 10:30 hora~ 
local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE EDUCÀÇÃO E CUlTURA -ICE C) 

(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmon 
Vice-Presidente: Jvtotl.y Magalhães 

Titulares 

1 . JoQo Calmon 

2. Torso Dutra 
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ARENA 
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3. Jorge Kolume 

A. Pedro Pedrossian 

MDB 
1. Marcos Freire 
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local: Sala "Clovis Be-vilacquo" -Anexo H- Ramal 623 

COMISSÃO DE FINANÇAS -{CF) 
(l7membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cunho limo 
Vice-Presidente: Tancredo Neves 

Titvlor~s 
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2. Jose Guiomard 
3. Arnon de Mello 
4. lomcmto Junior 
5. Affonso Camorgc, 
6. Ví-::ente Vuoto 
7. Alberto Silvo 
8. Amoral furlafl 
9. Jorge Kalume 

10. Jutahy Magalhães 

11. Mendes Canale 

1. Cunha líma 

2. Toncredo Neves 
3. Roberto Sotumino 
.4. Amoral Peixoto 
5. Pedro Simon 
6. Mouro Benevides 

Suplentes 
ARENA 

1. Saldanha Derzi 

2. Henrique de la Rocque 
3. Jesse Freire 
.4. Jose Sarney 
5. Milton Cabral 
6. 

MDB 
1. Paulo Brossard 

2. Marcos Fr6ire 

3. lózaro Borbota 
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6. Aloysio Chaves 
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2. Raimundo Parente 
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4. Benedito Canelas 
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COMISSÃO DE ~E DAÇÃO -ICR) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Dirceu Cardoso 
Vice-Presidente: Adolberto Seno 

Titulares 

I. TarsoDvtro 
2. Saldanha Derzi 
3. Mendes Canale 

l. Dirceu Cardoso 
2. Adolberto Se.,o 

Suplentes 
ARENA 

1. João Calmon 
2. Murilo Badaró 

3. José Sarney 
MDB 
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Assistente: Mario Therezo Magalhães Motta- Ramall34 
Reuniões: Quinfai·feiros, às 12:00 horas 

local: Sola "CI.óvis Bevilácqua"- Anexo 11- Romol623 
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Presidente: Tono Dutra 
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2. Bernardino Viana 
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4. lomanto Junior 
5. Mendes Conole 
6. A.derba! Juremo 
7. Almir Pinto 
8. lenoir Vargas 

9. Jose Sarney. 

~uplentes 

ARENA. 
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6. 

1. Paulo Brossard 
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MDB 
1. Marcos Freire 
2. Mauro Benevides 
3. leite Chaves 
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Local: Sola "Ruy Barbosa"- Anexo li -·Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SAÚDE- (CS) 
(7 membros) · 

COMPOSIÇÃO 

Preside.nte: Gilvan Rocha 
Vice-Pr~sidente.- Henrique Sontillo 

TituiOres Suplentes 
ARENA 

1. lomonto Junior ·). Soldonho Derzi 
2. Almir Pinto 2. Jorqe Kolume 
3. Alberto Silvo 3. Bent~dito Canelas 
4. JoSe Guiomard 

MOS 
1. Gilvan Rocha 1 . José Richa 
2. Henrique Santillo 2. Ad,:~lberto Seno 
3. Joisan Borreto 

Assistente, Carlos Guilherme fonr.ecc1 -Ramal 676 
Reuniões: Qvintos·feiros, Os 10.-30 haras 
loc:al: Solo "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Romois 621 e116 

COMISSÃO DE SEGURANÇA "ACIONAL- (CSN) 
(7 membro~) 

Presidente: Jorge Kal11me 
Vice-Presidente: Mauro 84mevides 

Titulares 

1. Jorge Kolume 

2. Luiz Cova/conte 
3. Murilo Bodaro 
.4. ~nedifo ferreiro 

l. Mauro Benevides 

2. Agenor Mario 
3. Hugo Ramos 

Suplentes 
ARENA 

l. ~:a imundo Parente 
2. )~moral Furtan 
3 . .losé Guiomard 

MDB 
1. Cunho lima 

2. Jaison Barreto 

Assistente: Carlos Guilherme fons~~ca- Ramol676 

Reuniões: Quortas-fefros, às 9:30 horas 
Local: Solo "Ruy &arboso"- Anmco 11- Ramais ()21 e 716 

COMISSÃO OE SERVIÇO PÚBliCO CIVIL- (CSPC) 
(7. membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Evandro Çarreiro 
Vice-Presidente: Humberto Lucena 

Titulares 

1. Raimundo Parente 
2. Henrique de lo Rocque 
3. Bernardino Via no 
4. Alberto Silvo 

Suplente~ 

ARENA 
1. Affonso Camargo 
~!. Pedro Pedro.nicn· 
:1. A.derbo/ Jv,.-mo 



19'08 Sexta-feira 22 

MDB 
1. Evandro Carreira 1. Orestes Qt~erdo 

2. Humberto Lucena 2. Eve!osio Vieira 

3. lozoro Borboza 

Assistente: Sõnio Andrade Peixoto- Roma! 307 
Reur'liões: Quintos-feiras, às 9,30 horas 
local: Solo "Ruy Borboso"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

/ 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PúBliCAS- (C.T) 

{7 ml!lmbros) 

COMPOSICÃO 

Pres1dente: Benedito Ferreiro 
Vice-Presidente: Vicetlte Vuolo 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) 

Titulares 

1. Benedito Ferreiro 
2. Vicente Vuolo 
3. Pedro Pedrossion 
4. Affonso Camargo 

I. Evondro Carreira 
2. lozoro Barbosa 
3. Oret.1es Querei o 

Sup!er.les 

ARENA 

1. Passos Pórto 
• 2. lomonto Junior 
3. Alber1o Silvo 

MDB 

l. leite Chaves 
2. Agenor Mo rio 

Assistente: Ronoldo Pacheco de Oliveira- Romol 306 
Reuniõe~, Terços-feiras, às 10:00 horas 
local: Solo "Ruy Borbosa'1 - Anexo 11- R'omoi~ 621 e 716 

SERVIÇO DE COHISSÕES 0 Ert."'1ANENTES 

Judhode 1979 

B) SERVIÇO DE COM!SSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INOUtRITO 

Comissões Tempororios 

Che_fe: Rvth de Sou20 Castro 
local: Anexo 11 -Térreo 
Telefone: 225-8505- Ramal 303 
I) Comissões Temporários poro Projetos do Congresso Na-

ciono/ 
2) Comissões Temperarias poro Aprecioçào de Vetos 
3) Comissões Especiais e de Inquérito, e 
4) Comissào Misto do Projeto de Lei Orçamentário (art. 90 . 
do Regimetlto Comvm). 

A~sistentes de Comissões: Haroldo Pereíro Fernandes - Ro­
'11al 674; Alfeu de Oliveira- Ramo! 674; Cleide Mario 8. f. 
Cruz- Ramal 598; Movro Lopes d& Sá- Ramo! 310; L&iJo 

Leivos Ferro Costo- Romol 314. 

HOAARIO DAS REUNIÕES DAS COMISSÕE5 PCII:11\NENTES DO SENADO FEDERAL 

PhM O h.NO DE 1979 

HOAA,S TERÇA s 1\Ll\5 ASSISTENTE HORIIS QUINTA SAL1\S ASSISTE~:TE 

c.T. RUY DAR!lOSA RONALDO C. F. CLOVIS GCVILÃCQUA 
GUit~ERME 

Ramais-621 e 716 R'amal - 623 
10:00 09:30 

C.A.R •. CLOVIS BEVIL~CQUA GUILHERNE C.S.P.C. RUY BARBOSA SONIA 
Ramal - 623 Ramais-62J. e 716 

HORIIS QUAl! TA s A L A S ASSISTENTE C.E.C CLOVIS DEVILACQUA SONIA 

RUY Ramal - 623 
09:30 C.S.N. BARBOSA GUILHERME 10:00 

Ramais-621 e 716 RUY BARBOSA RONALDO c.o.F. . Ramais-621 e 716 
C.C.J. 

CLOVIS BEVI~CQUA MARIA 

Ramal - 623 HELENA 10:30 c.s. RUY BARBOSA GOILHERHE 10:00 Ramais-621 e 716 
C.A. RUY BARBOSA SONIA 

Ramais-621 e 716 11:00 C.L.S. CLOVIS BEVI~CQUA DANIEL 

RUY BARBOSA Ramal - 623 
10;30 C.E. DANIEL 

Ramais- 6 21 e 716 12;00 C.R. CLOVIS BEVILACQUA ~!AR IA 
Ramal - 623 THEREZA 

C.R.E. RUY BARBOSA CÀNDIDO 
Rarnais-621 e 716 ~ 

ll;OO 

"B" ' • C.M.E. ANEXO RONALDO 
Ramal - 484 



DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

Seçlo I ( Clmara dos Deputados) 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ . 200,00 

Ano . . . . . . . .. . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Exemplar avulso ....... Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre . . . . . . . . . .. . . Cr$ 400,00 

Ano ............. : . . .. Cr$ 800,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Seçlo 11 (Senado Federal) 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . .. . . . . . . Cr$ 200,00 

Ano . . .. . .. . .. . . . . . . .. Cr$ 400,00 

Exemplar avulso ....... Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre . . . . . . . . . .. . . Cr$ 400,00 

Ano . . . . .. . . . .. .. . . . . . Cr$ 800,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,0(1 

Os pedidos devem ser acompanhados de Cheque Visado, Vale Postal, 
pagáveis em Brasilia ou Ordem de Pagamento pelo Banco do Brasil S.A. 
Agência Parlamento, Conta-Corrente n<? 498705/5, a favor do: 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1 . 203 - Brasflia - DF 



TRÂNSITO 
Legislação atualizada. 
Código Nacional de Trânsito e seu Regulamento 

(atualizados) 

Legislação especial e correlata. 

Ilícitos penais do Trânsito. 

Resoluções do CONTRAN. 

Notas - Comparações- Remissões 

Furto de uso. 
"Revista de Informação Legislativa" n.., 38 

452 páginas 
I 

Preço: Cr$ 25,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL. SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TtCNICAS (Anexo I) 

Os pedidos de publicaçAo deverAo ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL- BRASÍLIA- DF -70160 

acompanhados de cheque nominal. visado, pagével em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDE-RAL. 

ou paio sistema de Reembolso Postal. 



REFORMA DO SISTEMA DE PENAS 

Lei n9 6.416, de 24-5-77 

ANTECEDENTES E HISTÓRICO 

QUADRO 
COMPARATIVO 

Lei n9 6.416/77 
Código Penal 
Código de Processo Penal 
Lei das Contravenções Penais 

"Revista de Informação Legislativa" 
n' 54 _.:. 32 8 páginas 

Preço: Cr$ 30,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL, SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TtCNICAS (Anexo I) 

Os pedidos de publicação deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES Tf:CNICAS DO SENADO FEDERAL- BRASIL! A- DF- 70160 

acompanhados de cheque nominal, visado, pagltvel e':'l Brasllia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 



SOCIEDADES ANÔNIMAS 

E MERCADO DE VALORES MOBILIÁRIOS 
Quadros comparativos anotados 

Comparação. dispositivo por dispositivo, da Lei n9 6.404, de 15-12-76. 

ao Decreto-lei n9 2.627. de 26-9-40- Sociedades por ações. 

Confronto entre a Lei n9 6.385, de 7-12-76, que "dispõe sobre o merca­

do de valores mobiliários e cria a Comissão de Valores Mobiliários" e a legisla­

ção anterior que disciplinava o mercado de capitais- Lei n9 4.728. de 14-7-65. 

Notas expl1cat1vas: histórico das alterações e legislação correlata. 

Edição julho de 1977 

PRECO: • 

Cr$ 80,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL, SUBSECRETARIA DE EDIÇÕESJÉCNICAS (Anexo I) 

Os pedidos de publicação deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TI:CNICAS DO SENADO FEDERAL- BRASILIA- DF- 70160 

acompanhados de cheque nominal, visado, pagével em Brasllia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 



CONSTITUI CÃO FEDERAL E . ' 

CONSTITUICÕES ESTADUAIS . -

Textos vigentes da Constituição Federal e das Constituições 
de todos os Estados da Federação brasileira. 

Índ1ce temático e notas 

2~ ed1ção rev1sta e atualizada: 1977 
2 tomos 

PRECO: • 

Cr$ 150,00 

··~. 

À VENDA NO SENADO FEDERAL, SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS (Anexo I) 

Os pedidos de publicação deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL- BRASÍLIA-- DF -70160 

acompanhados de cheque nominal. visado, pagável em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL, 

ou pelo sistema de Reembolso PostaL 



., 

EDIÇÃO DE HOJE: 48 PAGINAS] 

Centro Gráfico do Senado Federal 

Caixa Postal 1.203 
Brasília - DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: CrS l ,00 


